
N R  N . O  142, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 204, de 
06 de junho de 201 1, que autoriza a Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  73 

Nos termos do art. 49, inciso XII, coinbinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no inunicípio de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n904 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Coinunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria n-06, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
avirno município deDavinópolis- MA; -- 

---- -- -- - - -- - - - - 

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria 11936, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n" 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bomgrogressense de Comunicagão no município de Boin Pro esso - RS; - - - - -  2 -  ------ - gr 

8 - Portaria nQ38, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria n" 239, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 312, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria nQ 324, de 1" de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Postaria n" 340, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

--- 
16 - Postaria n" 346, de 17 de agosto de 

- --  - -A-- - - ão Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sestãozinho - SP; 

17 - Portaria 11964, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Meilezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Postaria n q 9 2 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Postaria nQ 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvi~~~enb Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n" 458, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Conlunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria 11-59, de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria nQ 461, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 2 1 de junho de 20 12. 



Brasília, 1" de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, no 
Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua insciição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.054480105 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do fj 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



' PORTARIA N" 0 4 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% ai-t. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.054480105, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, 
com sede na Rua Visconde de Quissainã, no 119, Centro, Município de Quissamã, Estado do Rio 
de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nG 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sisteina irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 04' 28"s e longitude em 41" 29' 37"W, 
utilizando a frequêiicia de 87,9 MHz. I 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 9 30 do ai-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das Comunicaçõ 

ANOTADO PQR: ----- 



Aviso ng 5 1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deputado EDUARDO-GOMES- - -- -- --- -- - - - - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 197, 199, 204,, 
2063.233, 236 a2!9,260,261,312,317,324,340,346; 364,392,395,458,459 e 461, de-2011. .,' L. i J' - 

Atenciosamente, 

- 

da Presidência da República 



FO ULÁRIO PARA P PARO DA 

PORTARIA T V ~ A  12 

Processo Administrativo n." SS.000.054.480-0@ 

I Nome da Entidade: AssociaçTio ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 1 

I Sede: Rua Visconde de Ouissamã, no 119, Centro I 

I Município: wg&&a@a 

I Hoordenadas: Latitude em 22O04'28"S e Longitude em 41°29'37"~1 I I 
I I "! 

> , -"y.__L__nl__.-<n_l _C11 : .kT /i,p p@\.\,y; .k.:.;t. ,,L, 

{ ,:~~.:u,*;!;,9 ,>ias ~.,ov!!?,Ut~: 
Ci,)l,IFi'iF " ?: , ''t : :"(.jlhr 
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ANEXO 1 - MODELO DE IREQwUE 

Emc. Sr. Miniçtro de Estado das ComMicações, 

designação de canal para a execução do Servigo. 

Declaro tm conhecúnento de que o presente r e q u m t o  se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação d6 Servi(% de Radidif&ão ComimiíMa - Sistema RadCom para 
conhecimenb, : 4 i a i . 0  Comwia~ ,  do intere~$g de& mtidftde em exe- t! W.riçc 
na loddade informada, não gerando qualquer &to refamte à autorização para essa e ~ ~ .  

Nom 
CPF: 

Correio eleknico (e-&): i 
, ,-"«,-nn_nU ^I__XIXXil 

! '{J!i(;Q \>ij~\,{t';:> .$, i$, , .;:I: 

3 ,I!. :;;i;i~ i;jzb < 4 7 m : , , ~ i ; ~ ~ I  1 ,~, IK! : . :  : ' ,  / \  [jR!(jih, 



1 ' 

MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

,> 8% 53.. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :, *-' 5 , ,:,::, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF :i:,: 
'C 

+.& .... 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

:< . 

Oficio nQ 81 8 9 12005/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO FILHO 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, 1 19 - Centro 
28735000 Quissama/RJ 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 1 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.054480/05, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ONG ~ D I O  COMUNITÁRIA MÁO 
AMIGA, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Quissama, no Estado do Rio de Janeiro, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo 
de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante proposto pela 
entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,54 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de Quissama 
qual seja da Associação Comunitária a Voz de Quissamã (coordenadas 22"06'4OVS de latitude e 
41°28'12"W de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

I r 3 
Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 

exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca que a 
se~aração mínima entre duas estações de ~adiodiGsão Comunitária é de 4 (quatro) quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em . 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de Aviso de 
Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9' 5 l0  da Lei 9612198. 

Atenciosamente, a>--- *-*---+-. 

I i J rn.:i '-1 
I ,, !,,i1 ~ é i S  :,LlF. 14~dL1 1 
1 !%l..,,$st r [  : + / \ . I  q f ;Rlf.-iivt 

i 
I JO 

1 



ANEXO 1 - MODELO DE PZEQUE 

Exmo. Sr. Minisfro de Estado das ComrmicaCões, 1; 
(denominação 

da kom sede 
, na cidade de 

1 3 V I  c ; ~ R ~ Ã  5 Estado R3 CEP 
9%. %-I 5 -- telefone OXX-&- 2368 - 29 3 8 , c m i o  elettônico 
/ - k- , entidade sem fins lucrativos, 

legaimente c o n s w  e d e M W i t e  regkbada no órgão ~~, vem, respeitos- it 
presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar ff 1/2004, 
6m1JD,~$z 5-w em exw~hr o Smil.ci -r de &i&~a~&o Cm,miiária, ri;i h &r&& 

-l 

desigmção de cmai para a execução do Serviço. 

Deolan, ter coheoimentr, de que o presente r e q u e n t o  se de* some& a agigístso de 
dados no Sistema de úifonnação do Serviço de R a d i m ã o  Comtmielria - Sistema RadCom para 
conhecimato, ~ I c  siil.rist&o h m i c a ç k q ,  cIa iztkre~ss de* crihdcdz em e x e e t  o S m 4 p  
na localidade ínfo- não gerando qualquer dMto refmte d autorkaqão para essa execuçh. 

- 
.)i) i . - 5 ~ A i f A  , $4 de Rloll'eM 8Zo de 2005,. 

(local e data) 

Nome do representaate da entidade: F R A , ~ C I  .% XA JI L% ,nn Cpni (23; @ I^/'hfD 
CPF: $43. ,%h&. w4 - 04 

Endereço p m  comspon(i-cia : na 
&&de dv Q U ~ ~ A W ~ I  CEP 

-LKxLA I ..,,-*b-s-'w*>s-- 

T ~ ~ L X C  -*-& C O Ü ~ ~ Ü ~  m-L- 3 168-3938 ou 7 a n 5;- ;-s snu , i ,  k , G r  :.:i 
-, C b b -  p L&- Com50 elefrôaico (e-rnail): ,,.;! (?; \o ,;;,b ,P>-:,,,~,~<~LI \ 

I 





i I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CC)MUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ras~ia/r)% * 

Oficio n e  J 4 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 2 7- de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
Francisco Xavier da Conceição Filho 
ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIo C O ~ I T Á R I A  MÃO AMIGA 
Rua Visconde de Quissamã, 1 19 - Centre 
28735-000 Quissamã/RJ 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo no 53000.059531/2005-98, onde a 
ASSOCLAÇÃO ONG RÁDIo COMUNITÁFUA MÃO AMIGA, encaminha novo local e 
novas coordenadas geográficas no requerimento de demonstraçãq de interesse cadastrado sob 
protocolo no 53000.054480/05, na qual manifesta interesse para autorização para execução do , 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quissama, no Estado do Rio de Janeiro, r3  

informamos o que segue: 

Diante do novo local e das novas coordenadas geográficas apresentadas para a 
instalação da estação, o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo de viabilidade 
técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográf~cas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante proposto 
pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,25 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de 
Quissama qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 
(coordenadas 22"06'4OVS de latitude e 41°28'12"W de longitude), concluindo que o seu 
pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 

) exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 

,r 

qui&netros, 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento permanecerá 
ARQUIVADO em decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando 
nova publicação de Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido , 
no art. 9' $1' da Lei 9612198. 

Atenciosamente I - .-as--. 'I I 
t l t ~ i " ~ ~  pij»l r(;; , , '6 , I 

1 i .,2:10 dd i  :,tYTi' -l i$<, 1 

NDE <;c,~cc: C c,\.# íjJ!!.&, 1 1  

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

MODELO Â-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERiESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE R A D I O D ~ S Ã O  C O M U N I T ~ I A  

I 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicqões, 

fins lucrativos, 
legaimente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente A 

localizado na 

29 ' 38 'ZW de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a -- 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requaimento se destina' Bomente a registro de 
dados no Sistema de I n f m o  do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em .executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

A 

assin* do repr&entante da entidade g~m (:.i J 12 C 

530QQ 0 4 C 9 .?e ,(':.V " JZ7 
2 v ;L. e ir.: s.580b .-;J$ 

~ ~ ~ ~ ~ : I : : ~ I ; ~ ~ ~ ~ : ~ ~ : ~ : I L ! : ~ ~ C ~ ~ ~ ~ . ~ ' ~ F I ~ , ~ , ~ ~ E  
.,< .-.?L.,- - - 4 , . 
L r g.i.:z.3L:i/i.:~:- !d .I:$ 

Nom 
CPF : 

Telefone para contato: OXX- _ a %  ImISrlX..L__ -i-L1- --i 

Correio eleirônico (e-mail): L- - --- i I I ;  - ': . i ! I 



&%-i c, 
li. 7 92. 

MINISTÉIUO DAS COWJNICAÇÕES 
I. ".;,gCrrq@ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio & $496 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d3 de maio de 2006. 

Ao Senhor 
Francisco Xavier da Conceição Filho 
ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIo COMUNITÁRIA MÃ0 AMIGA 
Rua Antônio Cleto de Azevedo, 151 
28735-000 Quissamã/RJ 

1 Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

1 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNIT~~RIA 
MÃ0 AMIGA, na localidade de Quissamã, no Estado do Rio de Janeiro, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.054480105. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
I: ), relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 
i' 

. . 
ILSON L. B. FERREIRA -..--L" $ >.. 

:[?vi,;[) pijLI[ l f  -' *b-  ,,. ;;.: 
I 

.i ., <,i, ..','i erviços de Comunicação Eletrônica ! .:,,e: ;O í jas *.,,?n:: ?!;:i~., 1 1 c;<;$;::: : , . , ; > t $  
1 

c\ (jR!(.;ih; 

i 3/n JliN 2 0 1 1  

----. .. 
----- .," *. . 

\ 1 . - . 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIçO DE RADIODIFZTSÃO COMUN~'ÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

2 

com 
dade 

respeitosamente à presença de Va. Exg., em atendimento ao Aviso d/a6'& apres 
documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

eletrí 
sem 

nte, 
ient 

sede 
de 

CEP 
jnico 
fins 

vem, 
ar a 

~#!&AA~Â 9 -  23 de r11p/0 p,l ikj15meg~!:~:.oi~:ir!:+. ~ : ) i i i  ,, 

(local e data) E;:!, ,:i . 1- ! A  . LI F 

Q2939BdZ%C&$.-W 
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(assinatura do representante legal da entid&Q. ... . . 
~.~!?<, ) j~; ," i ! . j~ . ,  2j:Si; m5- 

I - RELAÇÃO DE DOCWMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim, Não 

Ministkrio da Fazenda - CNPJMI? 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 -Relação contendo o nom de todos os associados pessoas naturais e jurídicas . 
Sim Não 

i 
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7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

I ,  

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não B executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de i 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver x 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nq 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84,. e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
TBcnico de acordo com as disposições da Norma Complementar m 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, eontendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçarnento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
, X 

sob a forma de abaixo -assinado 4030 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de AssemblBia Geral 
>( 

iii- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ComunitAria, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afiiações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assinat ra do representante le I da entidade) 7 
Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 

andamento do processo. 

a cidade de 
- @& 

Correio eletr8nico (e-mail) 

estação na 
(endereço completo), de 
gitude. 

-**.w"w-. * 
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ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados de 
juntamente com este requerimento. 
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C~mprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastra1 L .I' 

(", , 
Contribuinte, 

i, a. - 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergbncia, providencie junto à 
SRF a sua atualizaç4o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURSDICA 
NOMERO DE INSCRIÇhO 
07.642.81 110001 4 2  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRA L 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ONO RADIO COMUNITARIA MA0 AMIOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

c6o1oo E DEWRIÇXO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-840 - Atlvldades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

C 6 D 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcON~MICAS SECUNDARIAS 
80.10-1 4 0  - Atividades de rhdlo 
84,83440 - Atividades de organizaçtíes assoclativas ligadas à cultura e à arte 
94.89640 - Atlvldades assoclativas niio especificadas anteriormente 

LOGRADOURO 
R ALEVINO PEREIRA 

BAIRROIDISTRITO r) I SANTA CATARINA 
MUNICIPIO 
QUISSAMA 

) Aprovado pela Instruç40 Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 23/05/2007 às 16:42:27 (data e hora de Brasllia). 
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PRIMEIRA ALTERAÇÁO NO ESTATUTO SOCIA 
ASSOCIAÇÃO 

ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

1 

Art. 1." - O artigo primeiro do Estatuto Social da Associa~ão ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. I." - A AssociapTo ONG Rádio Comunitária Mdlo Amiga, é uma Sociedade 
Civil de Defesa as Cidadania, baseada nos princ@ios da solidariedade, da 
cooperação e da integração social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos 
interesses da comunidade constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem 
discriminação de raça, ou atividades econômicas e profissional, sua fialidade é 
discutir e debater os problemas que afetam os cidadãos, com participação dos 
Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços, 
para a população em geral visando melhorar as condições da comunidade dispondo 
de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do consumidor, educação, lazer, 
transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e desenvolvimento 
cultural e artístico. A Associação terá duração por tempo indeterminado, com número 
ilimitado de sócios, e sua sede será na Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catarina, 
Munic@io de Quissamã, Cep 28735-000, Estado do Rio de Janeiro." 

Art. 2." - Fica o artigo segundo do Estatuto Social da Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga acrescido da alínea g que têm a seguinte redação: 

g) desenvolver atividade de radiodifusão comunitária, dando oportunidade a difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecendo I 
mecanismos 6 formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social, prestando serviços de utilidade pública, integrando os serviços de 
defesa civil, sempre que necessário, coniribuindo para o aperfeiqoamento prof-ssional 
nas área de atuaqão dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
vigente, permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão - - 

na forma mais acessível possível, respeitando, atendendo aos princlpios e dando 
preferências as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em 
beneficio do desenvolvimento geral da cornunidnde, e respeitando os v a Z o r ~ & k ~ ~ e  1 
sociais da pessoa e da família e não a discriminação de raça, rali&%$ ph@jEb; -i-' 7 

i 2 &&ILI d$ * preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e a cot$~gm. , .  , $P&@;,$:;, ( .  , I  , i 
rzas relações comunitárias. i 

1,  I Parágrafo ríizico - ........................... 
1 " .-- 
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Art. 3." - Ficã o artigo 28 do Estatuto Social da Associação ONG Rádio Comunit 
Mão Amiga acrescido da alínea g que têm a seguinte redação: 

"Art. 28 - . . . . . . . . .... i.. . . . . . . .. .. .. . . .. . . . . . . . 

g) Decidir sobre a alteração das disposições estatutárias, mediante votação favorávet", 
de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral. " 'i ,. y56& 
Art. 4." - As demais cláusulas constantes do Estatuto Social da Associação ONG 
Rádio Comunitária Mão Amiga continuam em vigor. 

Art. 5.' - As presentes alteraqões no Estatuto Social entram em vigor na data de sua 
assinatura. 

I 

Quissamã, 10 de maio de 2006. 
I 
I 

I 

Francisco Xav ade: 

1 
I 

06088503-5, Endereço: Rua Antônio Cleto de Azevedo, 151, Alto Alegre - Quissamã/ 
RJ. . ,I, r 

VICE-PRESIDENTE: 
Gilson dos Anjos Oliveira, ~ P F :  036.20 1.14718 1, Carteira de Identidade: 0993606 1/2, 
Endereço: Rua Francisco Souza Pessanha, 46, Centro, Quissamã / RJ. 

i0 SECRETÁRIO: 
Luiz Roberto da Co ade: 073736 12/6, 

) Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 105, Centro, Quissamã / RJ. 

20 S E C R E T ~ O :  
Ronaldo da Concei e: 128.482.44/5, 
Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 1 13, Centro - Quissamã / RJ. 

- I  

-- 
2" TESOUREIRO: ,?&;h~, 
Leonardo Batista Salles, CPF: 087.020.177-84, Carteira de ~dentidade: 

".. *-*.,*-n..--~' --L" , 

1" TESOUREIRO: i r í ' i í ( ~ ~  P ~ L N  irdw - t  ;I 

Everton Freitas, CP 
-1 

1 4~c&q##$$~4~$!~~& 1 
Rua Barão de Monte Cedro, 428, Centro - Quissarnã / RJ. I I 

Endereço: Rua Almerinda Maria da Conceição, 15 1 
,, 
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CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIRO FISCAL: 
Dejaval Machado, CPF: 
(IFP/RJ), Endereço: Rua Doze de Junho, 1206, Piteiras, Quissamã/ RJ. -3' 

15 

CONSELHEIRO FISCAL: Q& S-- . * \LL++ " C 0s .ed - SQ< 
" 

Rodrigo Siqueira Pitanga, CPF: 004.308.527-03, Carteira de Identidade: 07386987-7 
(IFPJRJ), Endereço: Rua José M&o de Souza, sln.", Sítio Quissamã, Quissamã / RJ. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

t'q ( 

CONSELHEIRO COMUNITÁRIO: c3i~b;U \ .-Y~~YAL , . 
C 1 Márcio Pessanlia, CPF: 023.620.127-19, ?Ah.ra de Identidade: 09570222-1 (lFP/RJ), 

Endereço: Rua Santana, 28, Piteiras, Quissamã / RJ. , 

CONSELHEIRO COMUNITARIO: 
Evelina Benedita Aguiar, CPF: 020. 
(IFPIRJ), Endereço: Rua Francisco Souza de Paula, 46, Centro, Quissamã / RJ. 

CONSELHEIRO COMUNITÁRIO:, 
Antônio Moreira Macedo, CPF: 958. 
(LFPIRJ), Endereço: Adolfo Carneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã / RJ 

CONSELHEIRO COMUNITÁR 
Eival Felriandes, CPF: 509.985. 
Endereço: Rua Antonio dos Santo 

CONSELHEIRO COMUNITÁRI -.. 1 . .  1 

José Geraldo Melina Rangel, CPF: 
O (IFPBRJ), Endereço: Rua Jos 
QuissamãíRJ. 

- . . . - - . . . 
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ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

1 
- .  

Art. 1.' - A Associaqáo ONG Rádio Comunitária Mão A&&, é uma Sociedade Civil de 
Defesa à Cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, da cooperação e da integração 
social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos interesses da comunidade 

) constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, ou atividades 
econômicas e profissional, sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam os 
cidadões, com participação dos Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços, para a população em geral visando melhorar as 6ondições 
da comunidade dispondo de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do consumidor, 
educação, lazer, transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração por tempo indeterminado, 
com número ilimitado de sócios, e sua sede será na Rua Visconde de Quissamã no 119, 
Centro, - Município de Quissamã - Cep 28735-000 - Rio de Janeiro. 

Art. 2." - Os objetivos sociais ciiie fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados ou não, para inobilizar forças políticas, econômicas e sociais 
no sentido de estudar e preservar as raízes ciilturais básicas da população, estiinulando, 
especialineiite nos jovens, a manifestagão artísliça e cultural; 
b)Identificar os existentes ou cnar e desenvolver ~necanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e tiianifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

) c) Identificar, discutir e desenvolver soluç6es que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e pratica, ,em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, com 
preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde 
aperfeiçoamento profissional, telecoinunicações, oportunidade de lazer, serviços 
e atividades culturais, artísticas e políticas; 
d)Promover a integração social na comunidade, busqndo estratégias para es 
relacionamento de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, e 
a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situagões de calamidades, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da co 
demais organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e 
transmitindo experiências, informações e reconhecimento no exercício das tarefas de defesa 
da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural, coletivo e artístico da sociedade comunitária; 

3 



f) Fomentar em caráter permanente, o combate de questões fundamentais do país e da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estridantes e interessados, 
para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da constituição, da estrutura 
poiitica, da organização dos poderes, das políticas econômicaç, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de nacionalista, e respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando sobretudo a condiqão de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção; 

Parágrafo único - Para alcançar seus objetivos a Associação ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga atuará de forma bastarite ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando 
cursos, treinamento e a qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiários, jornais; reaíizando programas 
especiais, desenvolvendo e consolidando,diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, 
instrument~s ou mecanismos de comunicação e difusão de informaqões capazes de suprir, 
com ou mais baixos ctlstos e os melhores índices de eficiências, às necessidades da 
população, da comunidade e especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, 
as normas constitucionais. I 

Art. 3.' - Podem associar-se as pessoas fisicas, gsidentes@ que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente, em toda a área 
do Estado do Rio de Janeiro, sem liinitação de número por família, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político - partidária. 

1 
i 
I 

I ) Parágrafo 1." - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condigões deste estatuto, podendo emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações, 
desde que encaminhadas a Diretoria. 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Parágrafo 2." - Ao encaminhar sua inscrigão, o candidato deverá preencher um cadastro 
básico, contendo dados pessoais, profissionais, familiares e outras informações pertinentes. 

1 

Art, 4." - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a)FUNDADORES - Os que participam das reuniões preliminares e 1 ou da assembléia de 
instalação da associação; 
b)CONTRIBUINTES - Os que se inscrevem após o encerramento do livro de firnx&$~-e~~ 

4 

mantenham sua contribuição e participação em dia; 811~lt;9 p l j ~ i  !c>, -\- .&i f 
c) HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestam relevanjes*se~~l$% âm::'<Lt' 

i,- f;f;i-c : <i j?,! p ~F;/r .~ih Associação ou a Comunidade, ao Município, não Estado e a Sociedade. , .' - 
i 

I 
I 



Art. 5." - São direitos inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) participar das Assembléias Gerais; 
b para qualquer cargo eletivo da Associação, respeitado o disposto neste 
Estatuto; 
c) apresentar propostas, sugestões, reivindicações e, ainda, integrar os grupos de trabalho 
quando necessários; 

Art. 6." - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a)Aceitar como seus os objetivos fùndamentais da associação, buscando integrar - se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Estatuto Social, o programa das atividades e as instruções da Diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 
b)Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades programadas, 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, espe ialmente quando .lhe forem 

1 b atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros assoalados ou que sejam básicas 
para a continuidade de trabalhos e atividades; 
c)Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 7." - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os planos de 
atividades e decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 
Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada por meio de correspondência com A.R. para o endereço 
pessoal do associado; 
b) Suspeilsão de suas atividades sociais por tempo deterininado; 
c) Exclusão do quadro social, com direito a ampla defesa; 

Parágrafo 1."- A exclusão de um associado do quadro social, por justa causa ou por motivo 
grave, só poderá ser realizada após denúiicia feita a secretaria ou a tesouraria que analisará a ' 
questão juntamente com toda a Diretoria, depois de consultar o associado, ao qual será dado 
amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2." - Para se concretizar a exclusão será necessária deliberação, devidamente 
fundameiitada, pela maioria absoluta dos associados presentes a Assembléia Geral coilvocada 
especialmente para esse fim. 

Parágrafo 3."- Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo prazo de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a 
retornar sua participação nas atividades associativas com aprovação do presidente. - -t-x-A" _ - -̂  . - 

k?ttC.2 P I ~ ~ I  v-, -k ;k 



DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 8." - São legítimos dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 

Parágrafo único: Também fazem parte da estrutura da Associação o Conselho Fiscal, 
composto por três conselheiros, e o Conselho Comunitário, composto por cinco conselheiros. 

Art, 9." - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração, de membros da Diretoria 
1 ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por 

membros da Diretoria ou dos Conselhos, sem a devida autorização da Diretoria e com a I 

conseqüente fixação de custos correspondentes. 

Art. 1 
a) A representação ativa e passiva da Associação, tanto judicial como extrajudicialmente; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das atividades 
associativas; 
c) Presidir as Assembléias Extraordinárias; 
d)Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades púbIicas da 
Associação; 
e) Representar a Associação em atos públicos; 
f) Dar posse ao membro da Diretoria, 
g) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
li) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
i) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, aceitar 
bens em comodato; 
j) Assinar com o Secretário, as atas de Reuniões e Assembléias; 
k)Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, quaisquer ordem de pagamento ou inovimentagão de findos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de títulos, 
cauções, ordens de pagamento, provisão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros; 
1) a qualquer momento requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios a Associação, 
para o bom desempenho das atividades desenvolvidas, comunicando a Tesouraria que deverá 
emitir sua anuência; 
m) Pleitear ou autorizar a Secretaria ou a Tesouraria a convidar pessoas não filiadas a 
Associação a fazerem a filiação. - --*-.A -= -, 4 "i 

Art. 11 

! 3 0 JUN ;U'i 1 
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a) Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo quando necessilrio, desde u ,. ~ I ~ ' P  

que não haja nenhum impedimento de vital importância que deverá ser manifestado por 
escrito. 
Art. 12 - Compete ao Primeiro Secretário, e na ausência deste compete ao Segundo 
Secretário : 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade. 
b) Organizar a pauta em ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-os em dia; 
d)Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
e) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu 
trabalho. 
f) Receber denúncias na forma do artigo 7.", parágrafo 1" deste Estatuto. 

Art. 13 
Tesoureiro: , 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuigões; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente quando este e o Vice Presidente se mostrarem impossibilitados. 

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Realizar reuniões a cada 06 meses para examinar as contas e os atos da Diretoria, emitindo 
parecer prévio para ser deliberado em AssembIéia Geral Ordinária. 

Art. 15 - Compete ao Conselho Comunitário: 
a)Acoinpanhar divulgações da Associação através da prograniação da emissora, com o 
objetivo de atender interesse exclusivo da Comunidade; 
b)Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opinião sobre 1 quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações que poderão ou não ser acatadas pela Diretoria. 

DO MANDATO E DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos. com direito RW$+~~@,OU -\ 
0, h,-l ,! 1 f," f - t , l  

recondução ao cargo quando não houverem interessados. i : . % L  8:: ,dv ,L+( 
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Art. 17 - Os Associados poderão votar na escolha de seus representantes, desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus comp~omissos 
associativos, dentre eles o de pagamento em dia da contribuição mensal. 

Art. 18 - Somente poderão votar os associados filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da 
data das eleições. 

Art. 19 - Somente poderão ser votados os associados com no mínimo 12 (doze) meses de 
fíliação . 

Art. 20 - As chapas poderão inscrever-se em até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 21 - A Assembléia Geral para as eleições será convocada por meio de edita1 que deverá 
ser publicado em jornal de grande circulação no Município Sede da Associação. 

Art. 22 - Nas eleições o voto será secreto e serão utilizadas cabinas qrivativas e urnas lacradas 
I 

nos mesmos moldes das eleições nacionais, inclusive com a presença d~s,pesários. 
' I 

I 

I 

Art. 23 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação, sendo necessário para tanto, que as chapas apresentem 
requerimento a secretaria da Associação em até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 
a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e doações; 
c) %ações e legados; 
d)Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas e apoio cultural das atividades de 
comunicação criadas pela Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga com base nos 
direitos legais, permitindo pela Constituição da República do Brasil. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais, taxas de manutengk e -, 
contribuições especiais serão propostos pela Diretoria e fixados em Assembléib Oeit@tj I!!! I',. -r J I  

I . & 3  i$ 33s -,>r 'idlf ' 

rancisco Domingue. wi/sGn$< 
ABIRJ: 119.336 



.Art. 25 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instalações, contra~tos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com 
autorização expressa de no mínimo dois terços dos associados em situação regular, aprovada 
em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim. 

Art. 26 - A Assembléia Geral da Associação é soberana em suas decisões e se reunira, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

1 
Parágrafo 1." - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá sei-~olocado na mesa o "Livro 
de Presença" onde os associados lançarão suas assinaturas. 

I 

Parágrafo 2." - As votações nas Assembléias Gerais poderão ier simbAlicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 3." - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos componentes 
da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos durante a Assembléia. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, umauez por ano, no mês de Outubro. 

Art. 28 - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos. 
b)Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Comunitário e Fiscal; 
c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 

) Diretoria ou dos Conselhos, mediante o voto concorde de no mínimo 213 (dois terços) dos 
associados fundadores, convocados especificamente para esta finalidade em Assembl4ia Geral 
Extraordinária; 
d)Proinover a imediata substituigão, pelo prazo restante de mandato, dos membros destituídos 
na forma da alínea anterior; 
e) Excluir os associados na forma do artigo 7.", parágrafo Z.", deste Estatuto; 
f )  Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia7'. 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria 
ou pelos Conselhos, o os associados em dia com suas 
obrigações. 

-.,e -C"-. .--' - 
r;'~l$~:l F:j?l /,; ..: ;, I L , * , , r j  Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serp ,.ç~&f~gk$fy;;i$:h 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante edita1 a ser fixado lia; ede ~ o c & l  e 
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nas representa~ões, além de comunicação por escrito a todos os associados em dia com suas 
obrigações. 

Art. 31 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal do associado 
ou através de procuração, cabendo a cada sócio um único voto, presente ou representado. 

Parágrafo único - Os associados Beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir, e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 - Na hipótese de não comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria do quadro social, esta se reunirá novamente, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados 
presentes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembléia Geral, ouvido o 
Presidente da Entidade, e suas decisões serão consideradas precedentes regimentais. 

Art, 34 - O Presidente na vigência de seu mandato, não poderá ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercício de suas funções e os membros da Associação- 

.> 
Art, 35 - A Associação poderá ser extinta mediante convocaqão, do Presidente, de 
Assembléia Geral especificamente para este fim, com a aprovação mínima de 213 (dois terços) 
dos associados presentes e em dia com suas obrigações. 

Art. 36 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura. --*---.w- - ., . 
-L 
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Quissamã/RJ, 18 de julho de 2005. 



























Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 7 13244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 076426 1 1-00 1/82, declaro 
para os devidos fms que a Associação citada funciona a Rua Alevino Pereira, 162. 
bairro ---. de Santa Catarina, no município de Quissamã-RJ. 



Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 71 3244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 0764261 1-00 1/82, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa Catarina, no município de Quissaunã-RJ, 
declaro para os devidos fins que todos os 
ser atendida pela estação.. 

Quissamã, 23 de maio de 2007. 

Francisco XQvier da con&eição Filho 
CPF 713244297104 



Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 71 3244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 076426 1 1-00 1/82, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa Catarina, no município de Quissamã-RJ, 
declaro para os devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão elou televisão, tampouco seus dirigentes ou associados 
detêm direitos sobre a execução dos serviços mencionados. 

Quissamã, 23 de maio de 2007. 



Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 7 13244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 0764261 1-00 1/82, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa Catarina, no município de Quissamã-RJ, 
declaro para os devidos fins que a estação adotará o nome fantasia RÁDIO MÃo 
AMIGA. 

Quissamã, 23 de maio de 2007. 

Xavier da C ceição Filho 
Francis&PF 7 13244&104 



Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 7 13244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNP J 076426 1 1 -00 1182, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa Catarina, no município de Quissamã-RT, 
declaro para os devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no- 112004. 

Quissarnã, 23 de maio de 2007. 

Francisco avier da conceição Filho 
(PF 713244297104 



. Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPE: 713244297104, representante legal da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 076426 1 1-00 1/82, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa Catarina, no município de Quissamã-RJ, 
declaro para os devidos fins a entidade petdPde atuar num raio igual a 1 Km com 
centro localizado no endere~o aci a, de coordenadas geográficas 22,04,28'S "T 
de latitude e 4 1,29,3 8 W de longitude. 

~uissamã, 23 de maio de 2007. 
I 

I 
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avier da ~onceidão Filho 
PF 7 13244197104 1 
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Eu, Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 71 representante legal da 
Associação ONG Rádio 1-00 1/82, situada a 
Rua Alevino Pereira, 162, bairro de Santa de Quisscunã-RJ, 
declaro para os devidos fins que a de acordo 
com as disposições da Noma 
seu requerimento, caso seja selecionada. 

Quissarnã, 23 de maio de 2007. 

brancisc I h  avier da ~onceição Filho 
I 
I ;i CPF 7 1324429~04 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associaçã~ ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de RadiodifusBo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



. IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio h iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviso de Radiodifusilo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinsdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2:4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA.(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, deuionstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



M ~ S T A Ç Ã O  PE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o- osso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifiisb 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse esecutar o serviqo de Radiodifusâo 
Comunitária. 

A f m m o s  ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~ E S T A Ç Á O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abako-assinsdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstramios o nosso , .  . - 
total apoi: a miciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o de Radiodifusáo 
Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestapão do Serv$o. 
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~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusb 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNonna Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviqo de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANEESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusiio 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
.. - -~ - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demolistrarmos o l~osso 
total apoio B iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
.--- - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assiiiados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio A iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o semiço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siiuados na área pretendida para a pristaçáo da Serviço. 
- 7 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANLFESTAÇGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assindos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinfidos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusb 
Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esta0 situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão.sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusiío 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixp-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenrar no lf2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associacão ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





L i  L/ 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assindos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio h iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifus3o 
Comunitana. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANITESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 &Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusiío 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviqo de Radiodifúsilo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANII?ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associaqão ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifisilo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinfidos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de RadiodifusZio 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assin3dosy nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio A iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodihsgo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MAN~~ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado). 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o servi90 de Radiodifúsáo 
Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
A 







ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 



NL~LNIFESTAÇ~O DE .APOIO d1(ISILETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o sul2item 7.1.L. da Noma Complementar no 112004, delnonst.r.aimos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associacão ONG Rádio Comunit &iria Mão .i1 .niga, que tem por interesse executar o serviçc~ de Radiodifusgo 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão si1  idos na área pretendida para a prestação do Síimiço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrarmos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S~erviço. 
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Confira os dados de Identificaqi40 da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergsncia, providencie junto A 
SRF a sua atualizaç40 cadastral. i 

I 

I 
das i! 

<Y* 3 

Comprovante de Inscri$ão e de %i U ~ C ~ O  Cadastra1 

I 

NUMERO DE INSCRICAO 
07.642.61 110001 -82 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ; R n i R A  
/ CADASTRAL 

98 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ONO RADIO COMUNITARIA MAQ AMIGA 

I 

i 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
k***w** 

I 
C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPA 
O;.S(I+QO - Ati$daderdsassocia~Ões de defeia de direitas soclals 1 

I 

60.10-100 -Atividades de r8dia 

c6DIQ0 E DESCRIÇAO DA NATURUA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R ALEVINO PEREIRA 

L 
- 

T--- 
- 

Contribuinte, 
I 

üAIRRO/DlSTRlTO MUNiCkQ 1 
QUISSAMA 

I 

SITUAÇAO CADABTRAL I DATA DA SITUAÇAO CADASTRA1 
ATIVA 28/08/2006 

SITUAÇ~O ESPECIAL 1 

I 
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

*******a H****** 

Emitido no dia 2310512007 As 16:42:27 (data e hora de Brasllla). / 

I 

! Preparar págipa/ I.@JZI~~F::~~S~.I 

- I ~ ~ r o v a d o  pela Instruçao Normativa RFB n/ 568, de 8 de setembro 
I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página i 

l.,-'-X* _ 
, i 

de 2005. 



;ão de Desenyolvhento Comunibirio de Sm 
Csitarina 

CNPJ 32.0i5976(0001-24 
Criada em 17 de maio de 1996 
setembro, 299 samba Cmrtarùla - Quissarna - 

RJ CEP: 28735000. 

Quissamõi, 25 de Maio de 2006. 
C . ' ,<, ? 

I 

Ofício no 24/06 

Ao Ministério de Comunicagões 

A Associação dos Moradores de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 32.015.976/0001, 
com sede na Cidade de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, representada pelo Sr. 
Frederico Martins de CPF 029.303.697-79. Entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar NO 01/2004, demonstrar total apoio à iniciativa da 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, que tem por interesse executar o servi90 

; )  
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagão 
do serviço acima citado. 

pres'ídente 
Associação Desenv. Comunitário de Santa Catarina 

Nome do Representante Legal: 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga, declaramos, para devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Presidente : 

Francisco Xavier da Conceição Filho 





DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga, declaramos, para os devidos fins, 
Lei no 9.61 2/98, do Regulamento e das N 
Radiodifusão Comunitária . 

Vice-presidente 

1 Gilson dos Anjos de Oliveira , 

\+, ~ * y > : \ i d  -3 

0liveGa - Vice-presidente CPF:036.201 .I4718 1. 







E portador(a) do 

CPF o&. 50~21 . dg? - 31 declaro para os 

reside no imóvel 

1 
. Imóvel de minha 

propriedade. 

Quissamã, y)G de 2006. 

oa* 50A- 2'07 - I .  
CPF 



Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga, declaramos, para devidos fins, que 
no 9.6 12/98, do Regulamento e das Norm 
Comunitária. 

1 O Secretário 

: -1 
Luiz Roberto da Conceição 

I 







tias "O?< 
C-.' 

- /,w ,,,, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga, declaramos, para devidos fins, qu 
no 9.612198, do Regulamento e das Norm 
Comunitária. 

2" Secretário 

Ronaldo da Conceição 

Ronaldo da Capceição - 2" Secretario - CPF 108,274.327/55. 



1 

RUA VIS DE QUISSAVA 00113 
CENTRO 
QUISSAMA 
28735000 

Rota 16 42681 01 001760 - 1 
Medidor 642400 

_ _ _  __I_____ __ - 
@ ~ & d g ~ > @ q ~ - ~ g ~ ~ ~ @ ~ ~ ~ ~ * f F &  

FRANCISCOX DA CONCEICAO 
RUA VIS DE QUISSAMA 00113 
CENTRO 
QUISSAMA 

lassificagão: RESIDENCIAL LIGAÇÁO MONOFASICA 
..................... 

iik&&$q~~m~~~tt~rn 
*ATEN Ao! Suas col-,tas vencidas devem ser pa a$ i .............-..........................-.-........-.--........-..-~ 
nas krrnbcias, padanai, mercados e o u b  
estabelecimentos com oselo Ampla. S&o mais de 400 
r -  erecos Locolize o mais próximo de você p e l i  30 sife W . u n i p i o , i ~ m  ou ligue 0800 28 00 20. 116 / 201 V Limites mdximos: 133 1231 V 

i I Emissão:  2410312005 

A p r e s e n t a ç ã o :  30i0312005 I/ M ê s :  MAW2005 

. . .  
Energia aliva: Energia reativa: 0.48126 4956 

Encargo por Capacidade Emergsncial cilCMS 084 
, s,.,,r.>;, ~,"+ c,a!., ,,-,, r, .... ,r$;;7T,,Tr ...,,,,., ......... .-~~~.y~r.::(z.j>:,~J* -..-w. '-,-:."'J7"< 

CkEiidrh.anteibkj .,., I . 31i'p;í~zlj';19.+s>qrr ,,~BB,.z1)I.;Bp,~.B~m~i~pz;~I~;j~~g2g+g~g~g#a~-~ 
' Constante: 1 1 pr6xima leitura: 23101U2005 

TOTAL 50,40 

..................... -------.a .....-.. 
............................. ,, na ,, f i i , f i* i ,nn~. Cnmsnfr Aattnr6 es. rlectsi*sAn nalo roiivs 



INSTITUTO DE ID LIX PACHEC-O -" 



1 

DECLARAÇÃO ASSINADAS PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, declaramos, para devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 O Tesoureiro 

Everton Freitas 

a ' ,  ..--* 
.< .;' 'p; p'121 :,; 

"i ' . .  . 
I ( . .  i . , : ; , i ;  \i;: ,fi3T. ,, ., 

i .r;i 1 C#.;l\!FE5,;: -:,;* ;i ::5 I , , , ~ ~ , ,  

. . .  



portador(a) do 

declaro para os 

devidos fins que portador(a) . 

número 58 situado a rua 

bairro I@ cidade ~ ( ) ( ~ B ( . ( / I ~  . Imóvel de minha 

propriedade. 

0306fl40F- 03 
CPF 

f ~ a a i o -  & ~ a ~ i e e i @  ~ / l ~ n i d i  





/ MARIA DA CONCEIÇAO MAGkLDI 
R RUBENS DE A PEREIRA SN 1 CAXIAS 

j QUISSAMA 

I Sede: Praça Leoni Ramos, 1 - São Domingos - Niterói - RI  CEP 24210-205 
CNPJ 33.050.071/0001-58 Insc. Est. 80.046.561 

/ 28735000 J 

Nota fiscal / conta de energia elétrica grupo b - série única - 1 
Rota: 18 42681 02 003420 - 0 I No: 2057055 Regime especial - proc. E-04/108214/01 

Medidor: 201853 - ---- CFOP: 
- 

+;?? ., 3 ,v- '7, . 
**&.:&Lt, 

MARIA DA CONCEIÇAO MAGALDI 

R RUBENS DE A PEREIRA SN 
CAXIAS 
QUISSAMA 

I . .  - Classlflcacao: RESIDENCIAL LIGAÇÃO MONOFASICA 

Con jun to :  CARAPEBUS j 
Indicadores Apurado mensal Me ta  mensal 

ATENÇAOI A Caixa Econômica e Loterias não 
recebem contas vencldas da Ampla. Suas 
contas vencidas devem ser pagas, 
preferenclaimente, nas farmácias, padarias, 
tnercados e outros estabelecimentos com o selo 
Ampla. São mais de 400 endereços. Localize o 
mais próximo de você pelo nosso site 
www,ampla.com ou ligue0800 28 00 120. * 
Senha para acesso a internet: 250670593 

l l  Limites minimo: rls 1m.i v Limites máximos: 133 1231 V I 

Emissão: 26/01/206 

Apresentação: 30101/2006 

Mês: JANlZ006 

No do clierite:" 1457105-6 , Vencimento: Total a pagar(R$): 
Docuvento: CPF: 039,609.407 - 03 

. I  I 

O j'/02/2006 - 16,41 
- -  * 

_ Dac;tos de rn~$ia&~,, .'& ia 

Faturamento: NORMAL 

I I I 

Consumo do Mes - Tarifa Normal 71 kWh 
DESCONTO - Isenção da Reposição Tarifaria 
DESCONTO Tarifa Social - 246 

TOTAL 16.41 1 1 
0.28063 

mensal i Consumo medi0 da 
ültirnor 6 merer 



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
DETRAN - DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÁO CIVIL 



DEZLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-&sinadas, na qualidade de dirigentes da ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga, declaramos, para devidos fins, quq nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das ~ o r m a s  estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

i 1  

2" Tesoureiro 

Leonardo Batista Salles 

Leonardo Batista Salles - 2" ~eshureiro - CPF: 087.020.177-84. 



I : i Sede: Pmca Leoni Ramos. 1 -São Dorninaos - Niterái - RI CEP 24210-205 

i MARIA NILDA PEREIRA BATISTA CNPJ 33 i50 011/0001-58 Insc Est 80 046.561 

r RUA ALMERINDA MÇ~NCEICAO 157 . / SANTA CATARINA 
QUISSAMA j 28735000 

I ;  Rota: 144268101001660-2 
- No: 15e8649 Regime especial - proc. E-04/108214/01 

t Medidor: 952100 
I c_.._.._-__-- - -- CFOP: 
/ ' __I_-_____- 

_ - - -- - . --- 

I 

I MARIA NILDA PEREIRA BATISTA 
Apurado mensal  Meta mensa l  

S A N A  CATARINA 

-2,W 48,OO 
-,-"&** 3y*- 

rbTq $ ~ ~ i S , ( j p " @ @ i ~ $ : & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
\ 1,69 24,OO . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480/05 LocalidadeIUF: QuissamalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO ONG RADIO COMUNITARIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2280428 2280624 

Longitude 41 W2938 41 W2820 

Distância A:B 4.22 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

1 . Entregou documentaqão tempestivamente? I Sim 
I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 

1 2.1, 1 Endereço do Studio 1 
Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

6. A estaqão situa-se em município de Faixa de Fronteira? NBo 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

I 

( 10. (~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I I 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 
I I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido . ' I .  ',. ,. , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM d l / l  

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480105 LocaiidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

Ata de Fundação e Ata de Eleição datada em 18/07/2005 (Fis.26 a 33) e o Estatuto Social (Fls.13 a 23) estão devidamente registrados. 

, 5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l9 da Lei nQ 9.612? Sim I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

(Fls.44 a 97) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
I I 

(Fls.40) "Rádio Mão Amiga" 
I I 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: 5 anos Validade: 18/07/2010 I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Maioridade1 

Emancipação 1 71 3.244.297-04 1 Presidente I Francisco Xavier da Conceição Filho I Não / Não I sim I 
Gilson dos Anjos de Oliveira 

036'201 '147-81 Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Luiz Roberto da Conceição 
. -. . ;, ,. ' . I '  I 

108.274.327-55 2qecretário Ronaldo da Conceição Sim : .'Sim.,-.. . , ,$+, . , . .  
I 

Fiei Cumprimento:(Fls.l 00,102,106,109,1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
-v 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480/05 LocalidadeIUF: QuissamaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Everton Freitas 
093.806.867-90 lq-esoureiro Sim Sim Sim 

., 
Leonardo Batista Salies 

087.020.1 77-84 2TeSOU,.eir0 Sim Sim Sim 

Comprovante de depósito da taxa:(Fls.l2) 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

>Excluir do CNPJ o item 60.10-1-00, 'Atividades de Rádio"; -cbpia do Estatuto Social, constando as al ieraies estatutirias abaixo: -inclusão dentre 
seus objetivos sociais da finalidade específica de ?executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária7; -inclusão de dispositivo que determine que a 
receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; - indicação de que apenas farão 
parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; - 
Prova de que "Francisco Xavier da Conceição Filho" é brasileiro nato e maior de 18 anos; -Relação dos associados. 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

/ 

4?xüfDpm. 
-3 

Rochelle Brito Pereira. 
(Analista) 

i I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -- Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d? C) 5 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 28 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO FILHO 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga - 

Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, 1" andar 
28735-000 / Quissamã / RJ 

1 Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.054480/2005, na 
localidade de QuissamãRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

i / 1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do , ,L -, , 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma ;w' 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
secundária: Excluir o item 60.10-1-00, "Atividades de Rádio"; 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

) disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfiimado em Pessoas 
Jurídicas: 

/ ., 
a) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o &p' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária7', 
(Ç* ' 

b) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da ~ht idade  será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

c) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ,,' J' 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os do P/ I ,, 

I 
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i 
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dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 0 4 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

3) prova de que "Francisco Xavier da Conceição Filho" é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; 

4) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 7 /' 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou i,@/' 

\ ii ,,,/ domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número ,-, 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

) 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

* t e n c i & - A  

CARLOS ALBER O FREIRE R SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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CAPÍTULO I 53800 822433120W913 
"&&IPAm 
29.@5)20M-08:& 

Art. 1." - A Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, é uma Sociedade Civil de 
Defesa a Cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, da cooperação e da integração 
social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos interesses da comunidade 
constituída apartidária, sem fíns lucrativos, sem discriminação de raça, ou atividades 
econômicas e profissional, sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam os 
cidadaes, com participação dos Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços, para a população em geral visando melhorar as condições 
da comunidade dispondo de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do consumidor, 
educação, lazer, transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração  DO^ tempo indetehminado. 

Art. 2." - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a)Reunir cidadãos interessados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais 
no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, =% 

especialmente nos jovens, a manifestaqão artística e cultural; 
b)Identificar os existentes ou criar e desenvolver-.mecanismos e instrumentos para a 
promoçáo de obras culturais e manifestações artisticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 
c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação util, concreta e pratica, ,em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergenciais 
e atiGdades cultxais, artísticas e políticas; 
d)Promover a integração social na comunidade, busqndo estratégias para estabelecer um 
relacionamento de solidariedade e cooperagão entre os moradores dos bairros, estimulando-os 
a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 
e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as 
demais organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e 
transmitindo experiências, informações e reconhecimento no exercício das tarefas d e d e f e ~  

3 ,  .- 5 >, -9 

da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desFnvi,~V~~'&t6 - . 
6 , 1; .I-*: ,?W # .. social, cultural, coletivo e artístico da sociedade comunitária; 1 ~ I . , o / J  r - . i? , j ,  / 
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f) Fomentar em caráter permanente, o combate de questões fùndamentais do país e da < - J ? t  

sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
P 

- - 
para ampliar a busca de informações~?sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, o conheciimento das Leis, da constituigão, da estrutura 
política, da organização dos poderes, das políticas econ8micas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de nacionalista, e respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção; 

Parágrafo único - Para alcançar seus objetivos a Associação ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizaado 
cursos, treinamento e a qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiários, jornais; realizando programas 
especiais, desenvolvendo e consolidando,diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, 
com ou mais baixos custos e os melhores índices de eficiências, às necessidades da 
população, da comunidade e especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, 
as normas constitucionais. 

CAPÍTULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3." - Podem associar-se as pessoas fisicas, residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente, em toda a área 
do Estado do Rio de Janeiro, sem limitação de número por família, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político -partidária. 

Parágrafo 1." - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste estatuto, podendo emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações, 
desde que encaminhadas a Diretoria. 

Parágrafo 2." - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro 
básico, contendo dados pessoais, profissionais, familiares e outras informações pertinentes. 

Art. 4." - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
 FUNDADORES - Os que participam das reuniões preliminares e 1 ou da assembléia de 
instalação da associação; 

,- b)CONTRIBUINTES - Os que se inscrevem após o encerramento do livro de fundação e - * - mantenham sua contribuição e participação em dia;  ir;^.^ p I,!?~ I?, , , 
c) HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestam relevabtes servigoad 
Associação ou a Comunidade, ao Município, não Estado e a Sociedade. t i'v,rrr - 





r ,  
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Art. 5.' - São direitos inalienáveis e intransfèríveis dos associados: 
42' 

q+j 

a) participar das Assembléias Gerais; -.. 
b) votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da Associação, respeitado o disposto neste 
Estatuto; 
c) apresentar propostas, sugestões, reivindicações e, ainda, integrar os grupos de 'trabalho 
quando necessários; 

Art. 6." - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a)Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar - se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Estatuto Social, o programa das atividades e as instruções da Diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 
b)Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades programadas, 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem 

i ) atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
para a continuidade de trabalhos e atividades; 
c)Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associagão. 

Art. 7." - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os planos de 
atividades e decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 
Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada por meio de correspondência com A.R. para o endereço 
pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c)Exclusão do quadro social, com direito a ampla defesa; 

Parágrafo 1.'- A exclusão de um associado do quadro social, por justa causa ou por motivo 
grave, só poderá ser realizada após denúncia feita a secretaria ou à tesouraria que analisara a 
questão juntamente com toda a Diretoria? depois de consultar o associado, ao qual será dado 
amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2 . O  - Para se concretizar a exclusão será necessária deliberagão, devidamente 
fundamentada, pela maioria absoluta dos associados presentes a Assembléia Geral convocada 
especialmente para esse fim. 

Parágrafo 3."- Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo prazo de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a 
retornar sua participação nas atividades associativas com aprovação do presidente. 

A 
' A n  





Art. 8." - São legítimos dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
C) 
d ) . m e S e m i n d o o s  

Parágrafo único: Também fazem parte da estrutura da Associação o Conselho Fiscal, 
composto por três conselheiros, e o Conselho Comunitário, composto por cinco conselheiros. 

Art. 9." - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretona 
ou a utilizacão de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por 
membros da- iret to ria ou dos conselhos, sem a devida autorização da Diretoria e com a 
conseqüente fixação de custos correspondentes. , 

Art. 10 - Compete ao Presidente: 
a) A representação ativa e passiva da Associação, tanto judicial como extrajudicialmente; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das atividades 
associativas; 
c) Presidir as Assembléias Extraordinárias; 
d)Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação; 
e) Representar a Associação em atos públicos; 
f) Dar posse ao membro da Diretoria, 
g) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
h) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
i) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, aceitar 
bens em comodato; 
j) Assinar com o Secretário, as atas de Reuniões e Assembléias; 
k)Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de títulos, 
cauções, ordens de pagamento, provisão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros; 
1) a qualquer momento requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios a Associação, 
para o bom desempenho das atividades desenvolvidas, comunicando a Tesourafia que deverá 
emitir sua anuência; 
m) Pleitear ou autorizar a Secretaria ou a Tesouraria a convidar pessoas não filiadas a 
Associação a fazerem a filiação. 

- - , -um* _ -_ , 
t , ' n *  
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Presidente em tarefas por ele'designahs e substitui-lo quando necessário, desde g:: 
que não haja nenhum impedimento de vital Importância que deverá ser manifestado porCcfji2 0 , 

escrito. 

a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade. 
b) Organizar a pauta em ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-os em dia; 
d)Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléfas; 
e) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu 
trabalho. 
9 Receber denúncias na forma do artigo 7.O, parágrafo 1" deste Estatuto. 

Art. 13 - Compete ao Primeiro Tesoureiro, e na ausência deste compete ao Segundo 
Tesoureiro:, 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

L ) solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensaIidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes; 
f )  Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente quando este e o Vice Presidente se mostrarem impossibilitados. 

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Realizar reuniões a cada 06 meses para examinar as contas e os atos da Diretoria, emitindo 
parecer prévio para ser deliberado em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 15 - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgagões da Associação através da programação da emissora, com o 
objetivo de atender interesse exclusivo da Comunidade; 
b)Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opinião sobre 
quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamaqões ou reivindicações que poderão ou não ser acatadas pela Diretoria. 

Art. 16 -. 0 mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição ou 
recondução ao cargo quando não houverem interessados. " .r<' R .  I-_" 

"__^ , 
, *i' '('f: ,, v, , r , ' 
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sociados poderão qotar na escolha de seus representantes, desde que estejm 4 \; 

em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromiss6~~k, - +,-. 3 .a 

associativos, dentre eles o de pagamento em dia da contribuição mensal. - 1 

Art. 18 - Somente poderão votar os associados filiados até 180 (cento e oitenta) dia- s antes da 
data das eleições. 

Art. 19 - Somente poderão ser votados os associados com no mínimo 12 (doze) meses de 
filiação. 

Art. 20 - As chapas poderão inscrever-se em até 60 (sessenta) dias antes das eleigões, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 21 - A Assembléia Geral para as eleições será convocada por meio de edita1 que deverá 

-, 
ser publicado em jornal de grande circulação no Município Sede da Associa@o. 

Art. 22 - Nas eleições o voto será secreto e serão utilizadas cabinas privativas e umas lacradas 
nos mesmos moldes das eleições nacionais, inclusive com a presença de mesários. I 

Art. 23 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação, sendo necessário para tanto, que as chapas apresentem 
requerimento a secretaria da Associação em até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

) 
Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 
a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e doações; . . 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais, taxas de manutenção e 
contribuições especiais serão propostos pela Diretoria e fixados em Assembléia Ge@$2",si ,,,r;, 

I i .  i r 1  , 
?,:.L i;; .*:,,< :.,,yv. , ,"<, 
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instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decoirentes #e suas atividades, com 
autorização expressa de rio-nimo dois terços dos associados em situação rè&lar, aprovada 
em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 26 - A Assembléia Geral da Associação é soberana em suas decisões e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1.' - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o "Livro 
de Presença" onde os associados lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2." - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 3.' - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos componentes 
da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos durante a Assembléia. 

Art. 27 - A AssembIéia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de Outubro. 

Art. 2 
a) Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos. 
b)Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Comunitário e Fiscal; 
c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 
Diretoria ou dos Conselhos, mediante o voto concorde de no mínimo 213 (dois terços) dos 
associados fundadores, convocados especificamente para esta finalidade em Assembléia Geral 
Extraordinária; 
d)Promover a imediata substituição, pelo prazo restante de mandato, dos membros destituídos 
na forma da alínea anterior; 
e) Excluir os associados na forma do artigo 7.", parágrafo 2.O, deste Estatuto; 
f )  Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia7'. 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria 
ou pelos Conselhos, ou po dos associados em dia com suas 
obrigações. 

Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão cgpmeadas , # t  ,, Fj I{lI <r  

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante edita1 a ser fixado na $ede r Soc,i@ I \ ,  .C* e' - 
.Z I " ' (  1 (1: r 
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ões, além de comunicação por escrito a todos os associados em dia com suas . 
obrigações. 

Art. 31 - A Asseabléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal do associado 
ou através de procuração, cabendo a cada sócio um único voto, presente ou representado. 

Parágrafo único - Os associados Beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir, e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 - Na hipbtese de não comparecimento a Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria do quadro social, esta se reunirá novamente, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocapão e deliberará com qualquer número de associados 
presentes. 

Art. 33 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembléia .Geral, ouvido o 
Presidente da Entidade, e suas decisões serão consideradas precedentes regimentais. 

Art. 34 - O Presidente na vigência de seu mandato, não poderá ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercício de suas funções e os membros da Associação não respondem 

Art. 35 - A Associação poderá ser extinta mediante convocação, do Presidente, de 
Assembléia Geral especificamente para este fim, com a aprovação mínima de 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes e em dia com suas obrigações. 

I l t  Art. 36 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura. I r-jlw ._ L.. I 
*?'ffl::l 1 
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DIRETORIA-ASSOCIAÇÃO ONG ' 10 COMUNITARTA MÃo r - C. .. 
AMIGA 
\ / ? J  

d 
t Francisco Xavier da Conceição Filho, CPF: 713.244.297-04, Carteira de Identidade: 

06088503-5, Endereço: Rua Antônio Cleto de Azevedo, 151, Alto Alegre - Quissarnãl 
RJ. 

VICE-PRESIDENTE: 
Gilson dos Anjos Olive 
Endereço: Rua Francisco Souza Pessanha, 46, Centro, Quissarnã I RJ. 

\ .. - , , L i0 SECRETÁRIO: , 
Luiz Roberto da Conceição , CPF: 017789087-80, Carteira de Identidade: 0737361216, 
Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 105, Centro, Quissamã I RJ. 

k/,./Sz/ /d yf 20 SECRETÁRIO: /A- e/ L> - 
Ronaldo da ~ o n c e i ~ ã o ,  CPF: 108.274.327155, cadeira de ~denhdade: 128.482.4415, 
Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 1 13, Centro - Quissarnã / RJ. 1 

/ 

/ 

1" TESOUREIRO: - / 1 

Everton Freitas, CPF: 093.806.867-90, ~art%i?ie Identidade: 125.93 144-4, Endereço: 
Rua Barão de Monte Cedro, 428, Centro - Quissamã / RJ. 

2 7  ,' - 
2" TESOUREIRO: L . , , , /T 
Leonardo Batista Salles, CPF: 087.020.177-84, ~arte&a de ~dentidade: 12.8 10.280-3, 
Endereço: Rua Almerinda Maria da Conceiçãoi 15 1. 

- -- . . ----- - -- - - - -- .- --- 

CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIRO FISCAL: 
Dejaval Machado, CPF: 50 109-3 
(IFP/RJ), Endereço: Rua Doze de Junho, 1206, Piteiras, Quissamã/ RJ. 

CONSELHEIRO FISCAL: & A U ~ ~ ~  L,& ).h, 
Rodrigo Siqueira Pitanga, CPF{ 004.fO8.521?03, Carteira de Identidade: 07386987-7 
(IFP/RJ), ~ n d è r e ~ o :  Rua José Marino de Souza, sln.', Sitio Quissamã, Quissamã 1 RJ. 

I 



CONSELHO COM~NITÁRIO-ASSOCIAÇAO ONG RÁDIO ' 

COMUNITARIA MAO AMIGA @ ,  

..- 

CONSELHEZRO COMUNITÁRIO: 
d r\ &b%&/í) \ AJ%J%CJLL 

MBrcio Pessanha, CPF: 023.620.127- 19, carte/m de Identidade: 09570222- 1 (FPIRJ), 
Endereço: Rua Santana, 28, Piteiras, Quissamã I RJ. 

0 h (A &A CONSELHEIRO C O M U N ~ ~ I O :  % .;I . i ,  . L h:? cLt,t-' ,-- , , A 

Evelina Benedita Aguiar, CPF: 020.502.207-3 1, Carteira de ~dentida&: 1085695-3 
(IFPIRJ), Endereço: Rua Francisco Souza de Paula, 46, Centro, Quissamã I RJ. 

CONSELBEIRO CO~MUNITÁRIO; 

s ,  

Antônio Moreira Macedo, CPF: 958 
(IFPIRJ), Endereço: Adolfo Carneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã 1 RJ. 

\ 

' ! ~ A ~ , ~ ~ ( T  CONSELHEIRO COMUNITÁRIO: ,6, + : , ,., ,,;,(+h~ 
Erval Fernandes, CPF: 509.985.017-00, Carteira de Identidade: 2765734 (IFP/W), 
Endereço: Rua Antonio dos Santos, 65, Piteiras, QuissmãíRJ. 

CONSELHEIRO 
José Geraldo Melina Rangel, CPF: 
O (IFP/RS), Enderepo: Rua José Alvarenga Crespo, 142, Barra do Furado, 
QuissamW. 



R E G I S T R O  C I V I L  

I 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
.@eortoir J e i ~ e ,  Serventusrio Vitalício do Ofício 
Privativo do Regietro Civil do 4.O Distrito do Muni- 
cípio de Maca6, Estado do Rio de Janeiro, por 
nomeação na forma 

C E R T I  i? I C A que revendo o livro em seu poder s Cartório, que no livro ~ Q - ~ Z A - A U X ,  I 
fls. ....----....-........ 106&Q,,b O n.0 606. consta o snsento de casamento de'!-ER_I . - . . -..- 

-13  
JACS:@m PESSUM. DE S O U U y  *.*-~~.-** * .. - . - - - 

JACJZENE P E - ~ ~ E  SmZA DA ¢(.,R 
que elo Casamento passou aeainar-se -- iaFi 1 1 * * * * * * * $  * * * * * * * * *  * * * * * * * % $ * *  
--------A ............ -----.---.-.-h-.-- sG e dois(22) realizado aos ............................................... mes de dagernbro do ano de - aiafl do ..........................-......-......................................... ... 
m i l  ______ novecentos - . e novantaál990), .................................................................................................... & s  dezoito<'1.8:00) horas,. n~l. I g r g  

Nossa, Senhora do Desearro, neste Municipio de ~uissarng,* * 
................_.. - ----- 

~__--____.-~______----------.---.---I_ .. .....-I 
Edson L u z  S i lva  B a r c e ~ o s ,  @aonomista, 'Franclsca C& 

e as.  teetemunhas ....--....--.- - .................. ......,..... ............................. ..- . ............., 
l i n a  Moreira da S i l v a ,  profa ssora, casados, ~e s idente  s am Qulssp 

- - ---- ........................... 
mg, Va3,dir - - Pe ssanha, comerciante, Palmira d c k o u r d ~  s louaa More j 

--" ......................................................... 
~a Passanha, casados,* * ?R 'b " W " * * * * --..v-.- * * * * * " * - * * 

* ----. -- --. --. . -. - -. . --. -. .- --- - 
sob o regime de"çammhaQ P~~-g&g~-.dg---E)~~~'~* * * .......................... * * * * 'I * * * ** 

' b r a s i l e t r o ,  sol ' te i ro,  comerciamte, com 29 anos, nasci o na - 
E 1 e: .................. 1- 
-lho da m i l  novecentos - - - - - -- e sesssnta ............. e um<19611 $na  .... h--- --e- ........................ ........... 
tural  .._....___.__.__I_......---.--.-...................... na s t e  ~ u n i c i ~ ~ % l  r 

Visconcte ................. da Qxi.ssurn~, ng 113, f i l h o  de: FRANCISCO X4VIER DA CON ..........--...--...-...---...........-....-...-............-........ ........- 
CEIÇA~ TK-a3$- e EIXETE õ-*--nn t-z-dd $IARIA õ--,t-ttt e-raa--d60-oT DE CARVAE;HO a ri-s- II DA ÇO~CEIÇA;Õ, c S-Sze-- i- tEPEPEP FTu-n bras i l i~ i rc rs ,  T---- cipi ---- a , Te c sf 

4 ............... .-. - ..................... -- ..... --. .................... ., ......................... -- 
aQen taS  nesta Mmicipio** * * " H F ' F  * * $- V ': ""- * * ;F-%--* 

'?- 
b r a s i l ê i r o ,  s o l t e i r a ,  profe s % 1 a: ...-...-........-........-. 

no &j.a doia(02) dt3 setembro de 
.... 
(1967) , n a t u r a l  de ste Municigio --- de 
da na rua Dr, JCJ& Ribeiro,  ng  36 
f i l h a  de: JAGY DE SOU 

e----- -- . 
s i l e i r o s p  casados, e l e  otanterneiro, e l a  do ].ar 
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' MINISTÉRIO DA FAZENDA CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE 
[-NO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ INOME EMPRESARIAL 

1 07.642.61 1íO001-82 1 ASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MA0 AMIGA I 

02. IDENEFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR~DICA 

111 Responsável C] Preposto 

NOME 

FRANCISCO XAVIER DA CONCEICAO FILHO 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas a página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br), utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 

' 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo No do Recibo e No de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da SRF na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

No de Identificação: 0764261 10001 82 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 21/02/2006 as 10:18:23 hs 

1127053778 

-.-...-.S~,*.A. -, 
{t' ? '  " - ..",; I--_ * 

a { ,  ,; 1 t.t>IJ!, i', 
Ti 

,. i . ! !  d / ,, -,:,,i\; . 8; : ? .**?"' ' ,,<;. i 

<:!;>!%!I+;,;: p;;,.s (,.! í;q,,, ,fi;, 



1 > , -  1 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIA 
A S S ~ C T A C Ã O  

K ,.L, u .CUWJ,LJ LVivI JNITÁRIA MÃO AMIGA 

Art. 1." - O artigo primeiro do Estatuto Social da Associagão ONG Rádio Comunitária 1 
Mão Amiga passa a vigorar com a seguinte redagão: ~ 
"Art, 1." - A Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, é uma Sociedade 
Civil de Defesa as Cidadania, baseada nos princlpios da solidariedade, da 
cooperação e da integração social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos 
interesses da comunidade constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem 
discriminação de paça, ou atividades econômicas e profissional, sua finalidade é 
discutir e debaer os problemas que afetam os cidadãos, com participação dos 
Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços, 
para a população em geral visando melhorar as condições da comunidade dispondo 
de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do coniumidor, educação, lazer, 
transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e desenvolvimento 
cultural e artístico. A Associação terá duração por tempo indeterminado, com númbo 
ilimitado de sócios, e sua sede será na Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catarina, 
Munic@io de Quissamã, Cep 28735-000, Estado do Rio de Janeiro." 

Art. 2.' - Fica o artigo segundo do ES&? Social da Associagão ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga acrescido da alínea que têm a seguinte redação: 

C 

nas área de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

1 )  Parágrafo Único - ........................... 
A n 





t ,  

I r 
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Art. 3." - Fica o artigo 28 do Estatuto Social da Associagão ONG Rádio Comun 
Mão Amiga acrescido da alínea g que têm a seguinte redagão: 

"Art. 28 - . .... .. . .. .. . . .. .. .. . .. . . .. .. .. ... .. .. i 

( ' "  

:' ( A  5 4 
g) Decidir sobre a alteração das disposições estatutárias, mediante votação favorável 
de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral. " f l  

" 

Art. 4." - As demais cláusulas constantes do Estatuto Social da Associação ONG 
Rádio Comunitária Mão Amiga continuam em vigor. 

Art. 5." - As presentes alteragões no Estatuto Social entram em vigor na data de sua 
assinatura. 

Quissamã, 10 de maio de 2006. 

I ) DIRETORIA 
t 

PRESIDENT 
I 

Francisco Xav ade: 
06088503-5, Enderego: Rua Antônio Cleto de Azevedo, 15 1, Alto Alegre - Quissamãl 
RJ. . ,i r 

VICE-PRESIDENTE: 
Gilson dos Anjos Olive : 0993606112, 
Endereço: R U ~  ~rancisco Souza Pessanha, 46, Centro, Quissamã / RJ. 

í0 SECRETÁRIO: 
Luiz Roberto da Conceição , CPF: 017789087-80, Carteira de Identidade: 073736 1216, 

, ,I Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 105, Centro, Quissamã 1 RJ. 

20 SECRETÁRIO: 
Ronaldo da Concei e: 128.482.4415, 
Endereço: Rua Visconde de Quissamã, 1 13, Centro - Quissamã / RJ. 

5 

i 1" TESOURE > I ,  1 i, fi,l.i . / I 

. < Everton Freita 144-4, EndereW ,? J,>: ,,r* j.l, 1 
Rua Barão de Monte Cedro, 428, Centro - Quissamã / RJ. ('r, t<f[r  ~ 

2" TESOUREIRO: 
Leonardo Batista Sa e: 12.81 
Endereço: Rua Alm 





J 

" 

CONSELHEIRO FISCAL: 
Deiaval Machado, CPF: 
(IFPIRJ), Enderepo: Rua Doze de Junho, 1206, Piteiras, Quissamã/ W. 

-": I Y 4  , 

" L &F<: 

s++.,LA 'QLL&.+ i " A; 
CONSELHEIRO FISCAL: V 

Rodrigo Siqueira Pitanga, CPF: 004.308.527-03, Carteira de Identidade: 07386987-7 
(IFPIRJ), Endereço: Rua José Marino de Souza, s/n.", Sítio Quissamã, Quissamã / RJ. 

CONSELBEIRO COMUNITÁRIO: &A (i%& 

Márcio Pessanha, CPF: 023.620.127-19, E è i r a  de Identidade: 095'70222-1 (IFPIPJ), 
Endereço: Rua Santana, 28, Piteiras, Quissamã / RJ. 

CONSELHEIRO COMUNITÁRIO: 
Evelina Benedita Aguiar, CPF: 020. 
(IFPIRJ), Endereço: Rua Francisco Souza de Pada, 46, Centro, Quissamã / RJ. 

CONSELHEIRO COMUNITÁRIO: 
Antônio Moreira Macedo, CPF: 958. 
(IFPIRJ), Endereço: Adolfo Carneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã / W. 

CONSELHEIRO COMUNITARI 

- CONSELHEIRO COMUNITARI 
José Geraldo Melina Rangel, CPF: . .-v-m--,~s. l_--_--_-l 

O (IFPIRJ), Endereço: Rua Jos 
QuissamãiRJ. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1's ' pv 
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SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO >. Gl,2 sa I ,I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente oficio no &q 63 /O@SSRIDOUL -MC de 4 8  10-4 12008. 

Processo n O i0~54 91) . a 5  Localidade: h m d  1 %?, . 5  - 

Entidade: :a, 4 
I .  0.2) d(ynufb 

( )( ) Única entidade no localtbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (_)c= análise, (em exigência, C_) instniído 

EMGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

1 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
CX._) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações: 

'Y --. YI I 

DIRETOU: (FA . ia 1) 4 
bbdg -5am-  &: 16: 
d u d .  ~ g l o ~ l a l ~  
n;,,,,,,,+ : - ,Ww d.J+ 

f cdP.-j -NA. 1 1 )  
dft-  

Brasíiia, -5 /oql200 Analista responsável: 
I 

SIAPE: 

r 



%do 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES %i Q$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 3 6 4 /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO PILHO 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, 1" andar 
28735-000 / Quissarnã / RJ 

' I  Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.054480/2005, na 
localidade de Quissamã/RI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

'1 2) cópia do Estatuto Social na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
Y disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
secundária: Excluir o item 60.10-1-00, "Atividades de Rádio"; 

a) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

2 

b) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipql,q;-de--9ue i ~ ~ j p ~  os . 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes ape&fè, , ,  igun$ddd& , i 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial; , -, , , . , ,  b j  
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3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número " '3 I:? 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. A 

Atenciosament 

/X&LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53000.05 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.642.61 1/0001-82 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ 8 0 / 2 ~ ~ ~ u R A  
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MA0 AMIGA 

CODiGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL +* _ 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas h cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R ALEVINO PEREIRA 

COMPLEMENTO I I 
BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO r1 I SANTA CATARINA QUISSAMA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ******** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1011012008 as 12:32:58 (data e hora de Brasília). 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO XAVIER DA CONCEICAO FILHO 
CPF: 71 3.244.297-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 

' I  relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não 
abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as 
inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 13:45:32 do dia 04/09/2008 <hora e data de Brasílias. 
Válida até 03/03/2009. 
Código de controle da certidão: FBE3.7Cl D.43BC.9BDE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do  Brasil 

CERTIDAC CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MA0 AMIGA 
CNPJ: 07.642.611/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Liniao junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nCto abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao específica. 

1 A aceitação desta certidão est8 condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 17:07:02 do dia 01/10/2008 chora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2009. 
Código de controle da certidão: 0805.0268.9286.0846 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 6 7 6 IO~SSSSRIDOUL -MC de fi I Q ~ / @ T  

0 5 5  0. 05'4 - Y ~ O  -OS.. Localidade: Processo n 

? Entidade: 

( ) Úníca entidade no IocaYbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, U e m  exigência, C_) insl 

i Cumptidas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

1 .  C 

!) Cumpt-idps parc.ialment~, restsndo a a;ir~çer,t~yZo 4% qeg~icte c'..oc-.men:ac;ão abaixo descita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase), -ENTIDADE HABIL, TADA 

Observações: 
> 1 

I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasíiia, 4 3 /fi /200 4 . Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 6 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 3 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO FILHO 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, 1" andar 
28735-000 I Quissarnã 1 RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.054480/2005, na 
localidade de QuissamãíRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
secundária: Excluir o item 60.10-1-00, "Atividades de Rádio"; 

1 2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; @t - 

b) - indicação de que apenas farão paste da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estas no exercício de mandato eletivo que lhes assegure--imunidacJe 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 



3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norna Complementar 0112004. I 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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AO 
Mhistéri~ das Comunieações 

Departamento de Outorga de Serviços 

A/C do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

S R  CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

o 5 , 4 4 8 4 ~ 5  

ASSOCIAÇÃO ONG R h 1 0  COMUNITÁRIA M& AMIGA, com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28.735-OOOIRJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma 

prevista em seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. FRANCISCO 

XAVIER DA CONCEIÇÃO FILHO, vem a V. ~ra.,' no gozo da faculdade dada no 

oficio 16512009RADCOM/DOS/SSCE-MC, expedido pelo DeptO. de Outorga de 

Serviços, Séc. de Serviços de Comunicação Eletrônica, do Ministério das 

Comunicac;ões, requerer prorrogação de prazo, pelo período de mais 30 (trinta) dias, 

quando findado o primeiro, totalizando-se 60 (sessenta) dias, afim de que se cumpra as 

formalidade do exigido no referido oficio. 

Sem mais, atenciosamente, 
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% RJ- Quissamã, 18 de Marco de 2009 t& 

Pdinistého das Comunicações 

Departamento de Outorga de Serviços 

do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
1 I ZT R I a E,& e c 0 u H i c.0, ,;: g E 8 

OS ALBERTO RESENDE 6~7.4 ~;ILI.~ - DF 

Processo No 53000.05448012005 

ASSOCIAÇÃO ONG -10 COMUNITÁRIA MÃO M G A ,  com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, nO1 19, Centro, Quissamã, CEP 28.735-000/RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma 

prevista em seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS 

ANJOS OLIVEIRA, vem a V. Sra., no gozo da faculdade dada no oficio i 

165/2009RADCOM/DOS/SSCE-MC, expedido pelo DeptO. de Outorga de Serviços, 

Séc. de Serviços de Comunicação Eletrônica, do Ministério das Comunicações, requerer 

prorrogação de prazo, pelo período de mais 90 (noventa) dias, afim de que se cumpra as 

formalidade do exigido no referido oficio, vez que depende-se de prazos para 

publicação de editais, prazo de registro em cartório, e ainda agendamento na Receita 

Federal para os acertos necessários. 

Sem mais, atenciosamente, 

PRESmEINTE 
ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO C 0  rn$O AIMIGA. 
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R$: Quissamã, 08 de abril de 2009. 

SE-M O e ~ d ~ k e  
das Comunicações 

6'6 
:nto de Outorga de Serviços 

AIC do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i i .4i8~g~li:1 g C : i j M  I ~ N I O B  ,;:I? E% 
E R A % I L ! . ~ .  - CiF 

S R  CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE $a@fj@ 0 18751 a009 -95 

PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA, com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28.735-000/RT, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.642.6 1 11000 1-82, devidamente registrada, na forma 

prevista em seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS 

ANJOS OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, vem a presença de V. Sra., em 

atendimento ao Ofício 165/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, apresentar o cumprimento 

das exigências neste descrito, ou seja, Cópia Autenticada do Estatuto na Íntegra com as 

respectivas alterações, e devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto 

Social, bem como, a retificação do campo de descrição da atividade econômica junto ao 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda. 

Requerendo que seja homologado o pedido de registrc e liberação para 
iniciação das atividades da Rádio Comunitária. 

Termos que Pede Deferimento, 

NJOS OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÁO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃ0 AMIGA i 
I 



DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVO. 

Art. 1." - A Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, é uma Sociedade Civil de 
Defesa a Cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, da cooperação e da integração 
social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos interesses da comunidade 
constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, ou atividades 
econômicas e profissional, sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam os 
cidadões, com participação dos Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços, para a população em geral visando melhorar as Condições 

3 da comunidade dispondo de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do consumidor, 
educação, lazer, transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e 

, desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração por tempo indeterminado, 
com número ilimitado de sócios, e sua sede será na Rua Visconde de Quissamã no 119, 
Centro, - Município de Quissamã - Cep 28735-000 - Rio de Janeiro 

Art. 2." - Os obet: (-? ,ociats ue fundamentam a sua constituição são os seguintes 
a)Reunir cidadãos interessados ou não para ruobii~zai fcrças políticas econômicas e sociais 
no sentido de estudar e presenar as ra1ze.i culsi~rais basicas da população, e.;tiniulando, 
especialmente nosjovens, a inanifectação arttstica c cultural 
b)Identificar os existentes o i ~  LI iai t devnvol v \?r ineianismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manife~taç6es aitisticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvol~ er talentos e habilidades, 
c)Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidade de lazer, serviços emergenciais 
e atividades culturais, artísticas e políticas, 
d)Promover a integração..social na comunidade, busqndo estratégias para estabelecer um 
relacionamento de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando-os 
a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade, 
e)Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as 
demais organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e 

* .I -.Y 

transmitindo experiências, informações e reconhecimento no exercício das tarefas de defesa b , s t , ~ , t  &, ,? 

da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento , I 13. )r 
:i sccial, cultural, coletivo e artístico da sociedade comunitá~ ia, i \,S. ),v r C- 

% 



Fomentar em caráter permanente, o combate de questões fundamentais do pais e da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dcs cidadãos, o conhecimento das Leis, da constituição, da estrutura 
política, da organização dos poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espírito de nacionalista, e respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção; 

Parágrafo único - Para alcançar seus objetivos a Associação ONG Rádio Comunitária Mão 
Amiga atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando 
cursos, treinamento e a qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado; publicando circulares, boletins, noticiários, jornais; realizando programas 
especiais, desenvolvendo e consolidando,diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, 
com ou mais baixos custos e os melhores índices de eficiências, as necessidades da 
população, da comunidade e especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, 
as normas constitucionais. 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 3." - Podem associar-se as pessoas fisicas, residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente, em roda a área 
do Estado do Rio de Janeiro, sem limitação de número por famjlia, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideoiogia político - partidária. 

Parágrafo I." - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste estatuto, podendo emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações, 
desde que encaminhadas a Diretoria. 

Parágrafo 2." - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro 
básico, contendo dados pessoais, profissionais, familiares e outras informações pertinentes. 

Art. 4." - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias 
a)FUNDADORES - Os que participam das reuniões preliminares e / ou da assembléia de + ; , 4 ; - - . -  ---" 

I! L1 t.,;L:l > - instalação da associação, , % 

b)CONTR[BUMTES - 0 s  que se inscrevem apbs o encerramento do livro de fundação e/ 
c ;;: -11. i ( 

mantenham sua contribuição e participação em dia, (,,.I, 
' I '  

c )  HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestam relevantes serviços 
Associação ou a Comunidade, ao Município, não Estado e a Sociedade 



Art. S." - São direitos inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) participar das Assembléias Gerais; 
b) votar e ser votado para qualquer cargo eietivo da Associação, respeitado o disposto neste 
Estatuto; 
c) apresentar propostas, sugestões, reivindicações e, ainda, integrar os grupos de trabalho 
quando necessários; 

Art. 6." - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar - se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Estatuto Social, o programa das atividades e as instruções da Diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 
b)Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades programadas, 
justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem 
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
para a continuidade de trabalhos e atividades; 
c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos a Diretoria no 
cumprimento de obrigações assumídas em nome da Associação. 

Art. 7." - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimeatais, os planos de 
atividades e decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 

I 

Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a)Advertência por escrito, enviada por meio de correspondência com A.R. para o endereço 
pessoal do associado; 
b)Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Exclusão do quadro social, com direito a ampla defesa; 

Parágrafo 1."- A exclusão de um associado do quadro social, por justa causa ou por motivo 
grave, só poderá ser realizada após denúncia feita a secretaria ou a tesouraria que analisará a 
questão juntamente com toda a Diretoria, depois de consultar o associado, ao qual será dado 
amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2." - Para se concretizar a exclusão será necessária deliberação, devidamente 
fundamentada, pela maioria absoluta dos associados presentes a Assembléia Geral convocada 
especialmente para esse fim. 

Parágrafo 3."- Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo prazo de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendèncias financeiras e se dispunha a 
retomar sua participação nas atividades associativas com aprovação do presidente ) - - ...." -r. .. 
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Art. 8." - São legítimos dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
C) Primeiro e Segundo Secretários 
d) Primeiro e Segundo Tesoureiros 

Parágrafo único: Também fazem parte da estrutura da Associação o Conselho Fiscal, 
composto por três conselheiros, e o Conselho comunitário, composto por cinco conselheiros. 

Art. 9." - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria 
ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por 
membros da Diretoria ou dos Conselhos, sem a devida autorização da Diretoria e com a 
conseqüente fixação de custos correspondentes. 

Art. 10 - Compete ao Presidente 
a) A representação ativa e passiva da Associação, tanto judicial como extrajudicialmente; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das atividades 
associativas, 
c)  Presidir as Assembléias Extraordinárias, 
d)Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 
Associação, 
e) Representar a Associação em atos públicos, 
f )  Dar posse ao membro da Diretoria, 
g) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, 
h) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
i) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, aceitar 
bens em cornodato, 
j) Assinar com o Secretario, as atas de Reuniões e Assembléias, 
k)Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de hndos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de títulos, 
cauções, ordens de pagamento, provisão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros; 
1) a qualquer momento requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios a Associação, 
para o bom desempenho das atividades desenvolvidas, comunicando a Tesouraria que deverá 
emitir sua anuência, 
rn) Pleitear ou autorizar a Secretaria ou a Tesouraria a convidar pessoas não filiadas a ;- - *  

Associação a fazerem a filiação ; , i I A  : 
r - t 
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Art. 11 - Compete ao Vice-presidente ? ,  , l i  I ,  
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a) Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo quando necessário, desde 
que não haja nenhum impedimento de vital importância que deverá ser manifestado por 
escrito. 
Art. 12 - Compete ao Primeiro Secretário, e na ausência deste compete ao Segundo 
Secretário: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização da 
entidade. 
b) Organizar a pauta em ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
c) Responsabilizar-se pela guarda de arquivos da secretaria mantendo-os em dia; 
d)Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
e) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu 
trabalho. 
f )  Receber denúncias na forma do artigo 7 . O ,  parágrafo 1" deste Estatuto. 

Art. 13 - Compete ao Primeiro Tesoureiro, e na ausência deste compete ao Segundo 
Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
C) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes; 
f )  Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g) Substituir o Presidente quando este e o Vice Presidente se mostrarem impossibilitados. 

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Realizar reuniões a cada 06 meses para examinar as contas e os atos da Diretoria, emitindo 
parecer prévio para ser deliberado em Assembléia Geral Ordinária. 

Art, 15 - Compete ao Conselho Comunitário: 
a)Acompanhar divulgações da Associação através da programação da emissora, com o 
objetivo de atender interesse exclusivo da Comunidade; 
b)Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opinião sobre 
quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações que poderão ou não ser acatadas pela Diretoria. 

Art. 16 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição ou -. .... - - -  .: l t d Y  
\, - 1  L, I ?  recondução ao cargo quando não houverem interessados ." 
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Irt. 17 - Os Associados ~oderão votar na escolha de seus representantes, desde que estejam 
tm ~erièito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associativos, dentre eles o de pagamento em dia da contribuição mensal. 

Art. 18 - Somente poderão votar os associados filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da 
data das eleições. 

Art. 19 - Somente poderão ser votados os associados com no mínimo 12 (doze) meses de 
filiação. 

Art. 20 - As chapas poderão inscrever-se em até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 21 - A Assembléia Geral para as eleições será convocada por meio de edita1 que deverá 
ser publicado em jornal de grande circulação no Município Sede da Associação. 

Art. 22 - Nas eleições o voto será secreto e serão utilizadas cabinas privativas e umas lacradas 
nos mesmos moldes das eleições nacionais, inclusive com a presença de mesários. 

Art. 23 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação, sendo necessário para tanto, que as chapas apresentem 
requerimento a secretaria da Associação em até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

DO PATR~'IOMIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 
a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e doações; 
c) Doapes e legados; 
d)Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f )  Arrecadação contributiva decorrente de taxas e apoio cultural das atividades de 
comunicação criadas pela Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga com base nos 
direitos legais, permitindo pela Constituição da República do Brasil. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais, taxas de manutenção e 
* ) " - r ' .  contribuições especiais serão propostos pela Diretoria e fixados em Assembléia Geral 
,, ,, , . , l f J  2 !,1 ;:I 8 ,  .*i 
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lrt. 25 - A Associacão poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
,nsraiacões, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com 
autorização expressa de no mínimo dois terços dos associados em situação regular, aprovada 
em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim. 

Art. 26 - A Assembléia Geral da Associação é soberana em suas decisões e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1."- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o "Livro 
de Presença" onde os associados lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2 . O  - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 3." - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos componentes 
da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos durante a Assembléia. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de Outubro. 

Art. 28 - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar, aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos. 
b)Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Comunitário e Fiscal; 
c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 
Diretoria ou dos Conselhos, mediante o voto concorde de no  minimo 213 (dois terços) dos 
associados fundadores, convocados especificamente para esta finalidade em Assembléia Geral 
Extraordinária; 
d)Promover a imediata substituição, pelo prazo restante de mandato, dos membros destituídos 
na forma da alínea anterior; 
e) Excluir os associados na forma do artigo 7.q parágrafo 2.", deste Estatuto; 
f )  Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria 
ou pelos Conselhos, ou por 115 (um quinto), no mínimo, dos associados em dia com suas 
obrigações. 

, < '  ~-~~=....,..~._....~~ *: 
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Art. 31 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal do associado 
ou através de procuração, cabendo a cada sócio um único voto, presente ou representado. 

Parágrafo único - Os associados Beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir, e debater a "Ordem do Dia". 

Art. 32 - Na hipótese de não comparecimento a Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria do quadro social, esta se reunirá novamente, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados 
presentes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembléia Geral, ouvido o 
Presidente da Entidade, e suas decisões serão consideradas precedentes regimentais. 

Art. 34 - O Presidente na vigência de seu mandato, não poderá ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercício de suas funções e os membros da Associação não respondem 
solidariamente nem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 35 - A Associação poderá ser extinta mediante convocação, do Presidente, de 
Assembléia Geral especificamente para este fim, com a aprovação mínima de 213 (dois terços) 
dos associados presentes e em dia com suas obrigações. 

Parágrafo único: Após declarada extinta a Associação, dar-se-á destino ao seu patrimônio 
por meio de doação a outra Associação com o mesmo fim ou ao poder Executivo Municipal. 

Art. 36 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura. 

QuissamãRJ, 18 de julho de 2005. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIA 
ASSOCIAÇÁO 

ONG RÁDIO COMUNITARIA MAO AMIGA 

Art. 1." - O artigo primeiro do Estatuto Social da Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arf. 1. O - A Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, é uma Sociedade 
Civil de Defesa as Cidadania, baseada nos princlpios da solidariedade, da 
cooperação e da integração social, atuando no âmbito da comunidade natural, e pelos 
interesses da comunidade constituída apartidária, sem fim . lucrativos, sem 
discriminação de raça, ou atividades econômicas e profissional, sua finalidade é 
discutir e debater os problemas que afetam os cidadãos, com participação dos 
Poderes Públicos, desenvolvendo em nome dessa coletividade, atividades e serviços, 
para a população em geral visando melhorar as condições da comunidade dispondo 
de Serviços de Utilidade Pública, em defesa do consumidor, educação, lazer, 
transporte, segurança, política, recursos humanos, comunicação, e desenvolvimento 
cultural e artístico. A Associação terá duração por tempo indeterminado, com número 
ilimitado de sócios, e sua sede será na Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catarina, 
Municlpio de Quissamã, Cep 28735-000, Estado do Rio de Janeiro." 

Art. 2." - Fica o artigo segundo do Estatuto Social da Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga acrescido da alínea g que têm a seguinte redação: 

. 

"Art. 2. O - .......................... 

g) desenvolver atividade de radiodifusão comunitária, dando oportunidade a difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecendo 
mecanismos 21 formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social, prestando serviços de utilidade pública, integrando os serviços de 
defesa civil, sempre que necessário, contribuindo para o aperfeiçoamento profissional 
nas área de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
vigente, permitindo a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
na forma mais acessível possível, respeitando, atendendo aos princlpios e dando , - 

=1< preferências as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em ' .* "I';'J" - t i 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, e respeitando os valores étic?~ e d,*5 .i1v , : 

" ; i  , sociais da pessoa e da família e não a discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-pnrtidárias e a condição sdcial 
nas relações comunitárias. i ) 0 JUN 

Parágrafo único - .......................... ". - 
OABIRJ: 118.89.6 
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Art. 3." - Fica o artigo 28 do Estatuto Social da Associação ONG Rádio Comunit 
Mão Amiga acrescido da alínea g que têm a seguinte redação: 

"Art. 28 - ...................................... 

g) Decidir sobre a alteração das disposições estatutárias, mediante votação favorável 
de 2/3 (dois terços) dos presentes ii Assembléia Geral. " 

Art. 4." - As demais cláusulas constantes do Estatuto Social da Associação ONG 
Rádio Comunitária Mão Amiga continuam em vigor. 

Art. 5." - As presentes alterações no Estatuto Social entram em vigor na data de sua 
assinatura. 

Quissamã, 10 de maio de 2006. 
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CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIRO FTSCAL: 
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Márcio Pessanha, CPF: 023.620.127-19, Carteira de Identidade: 09570222-1 (IFPIRJ), 
Endereço: Rua Santana, 28, Piteirüs, Quissamã / RJ. 
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Evelina Benedita Aguiar, CPF: 020.502.207-3 1, Carteira de Identidade: 1085695-3 
(IFPIRJ), Endereço: Rua Francisco Souza de Paula, 46, Centro, Quissamã / W. 

CONSELHEIRO CONUNITARIO: h, 1 , l i , , ,  ,./ , L , ,/( ,, . r  3 . 1.1 17, ,.+i;^ 
I 

Antônio Moreira Macedo, CPF: 958.462047-91, carteira de ~dentidade: 07582886-3 
(IFPIRJ), Endereço: Adolfo Carneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã / RJ. 

CONSELHEIRO COMUNITÁRIO: . , ,, , , . . , .. _ , " ,  , .  ! 

Erva1 Feniandes, CPF: 509.985.017-00, Carteira de Identidade: 2765734 (IFPJRJ), 
Endereço: Rua Antonio dos Santos, 65, Pit,eiras, Quissamã/RJ. 

/' 
CONSELEEW 
José Geraldo Me 
O (IFPRJ), Endereç , A s  ,... .. , 

QuissamãlRJ. q r a  w c o  no nuriwio DE [~UISSBN! 
l i'k~kldt- - hCHr , J. LLlbEIKi 
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4 O ÁO NO ESTATUTO SOCIAL DA SEGUNDA ALTE 

ASSOCIAÇÃO ONG I 0  COMUNITÁRIA IMÃo AMIGA ,. // \-..--.< 

ASSOCIA~ÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÁ0 

AMIGA, c/om sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, 

) Centro, ~ u p a m ã ,  CEP 28.735-OOOiRJ, inscrita no CNPJMF 

) sob o no 071642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma 
2 

orevista erd seu Estatuto Social. em Assembléia constituída 
- 

resolve na melhor forma de direito alterar as 
! 

estatutárias, atendendo desta forma a 

exigência Yinistério das Comunicações, em conformidade com 

o decidido em assembléia, conforme as condições a seguir 

i: expostas p a ao final, revogar qualquer ata ou disposição em 

contrário a aqui descrito. . 
.i . 4 2  .--i I* 
i&;; L ~ I . , !  , ,!! &"! & 

Artigo 1" - Altera-se o Estatuto S cial para a inclusão do parágrafo segundo do Artigo 

24, do Capítulo V, Do patrimônio Social, contendo a seguinte REDAÇÃO: 

I b i  C -  

PARÁGRAFO destina-se única e exc1~sivamente:'~~:i~ r d l , ! ~ . ' i  i . 
2 i. J - ;  ,>.v 

para consecução de finalidade institucionais, ficando vedado -a:. 0 2 : r  

utilização de receita q destoe da finalidade fim desta Associação, 

I mesmo haverá a distrib ção de bônus ou eventuais sobras da receita entrdo 

associados; 
a a 

Artigo 2" - Transforma-se o par grafo único do Artigo 24, do Capítulo V, Do 

Patrirnônio Social, em ARÁGRAFO PRIMEIRO. 

t ' 



a ' e TERCEIRO do Arti o 8O, do Capítulo 111, dos Dirigentes, da Estrutura, n e 'L---' 

435 
das Competências, co tendo seguinte REDAÇÃO: 

.$ Q.. 166 c 
i i a ~ i *  $ 4 
O 

PARÁGRAFO SEG DO - Apenas farão parte da Diretoria Executiva os @ @ - %%aQ 

brasileiros natos ou nat há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 

(dezoito) anos de idade devendo estes manter residência na 

área da comunidade ate dida; 

PARÁGRAFO TER EIRO - Não poderão fazer parte da Diretoria C 
Executiva aqueles qu estejam em exercício de mandato eletivo. Caso 4 
pretenda algum diretor executivo concorrer a algum cargo público seja na 

esfera legislativa ou ex cutiva, deverá afastar-se, com antecedência mínima t 
de 60 dias ao registro 

Artigo 4" - Transforma-se o Artigo 8O, do Capítulo 111, dos 

Dirigentes, da em PARAGRAPO 
PRIhIEIRO. 

Artigo 5" - Altera-se o Artigo 19, IV, do Mandato e das Eleições, do Estatuto 

Social que passa a vig a seguinte REDAÇÃO: 

Art. 19 - Somente os associados com no mínimo 12 
. * I , ,  _^ 

(doze) meses de dia com seus deveres e obrigagw5 I i,i+ 
" > 

I d .c.: ,(>?I' , 
dispostos no integralmente o disposlp,,,fi+s- , .. , 

,,$ 

ESTATUTO. 

Artigo 6" - Altera-se o Estatuto S cial para a inclusão do PARÁGRAFO I: do Artigo 3O, do Capí 10 11, dos Associados, Direitos e 

seguinte REDAÇÃO: \ 

1 PAPÁGRAFO TERC, IR0  - Os associados deverão constar em relaç 

anexa ao contrato social, constando dados pessoais no cadastro pré-existente, 
I 

dev$do a referida relação ser atualizada anualmente, impreterivelmente, e 



i. , " Y  nt, nn r." no iin u m  .... 3, ,I.':,;*>.. r'-, :. - .,4 ! C " ~ ~ ; 3 2 ~ . - 4  : 
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' 3 DIRETORIA 

% sempre Fazer partç deste 
r 
I 

acompanhada do Estatuto 

l 1  

CPF: 
RUA: 

devendo a rncsma ser averbada junto ao 

e suas alterações. 

Quissamã, 16 de fevereiro de 2009. 

0 .  .R .m " 3  Y .  sn 
1.19 0% r-.. -w e .r! 3s : 
++ -1 $2 2 7; 
.-I v-4 
LiCl n 0 

" T; 
I-- I-.. -1 "-1 -".I I- 

Gb 
Artigo 7" - As presentes ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO =I /& 

MÃo AMIGA, entram em vigor na data b,m 

clausulas constantes do referido L 
as disposições em contrário, - 

Estatuto. 

GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Presidente 

036.201.147-81 RG: 09936061 -2 
Francisco Souza Pessanha, 46, centro, Quissamãl RJ 

FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO 
vice-presidente =,... 

CPF: 4726291 67/20 RG: 1 1505148-4 , , I  + t ,?I- . I  I LI I r  . 
ENDEREÇO: Rua: Visconc e de Quissamã, 1 13, centro, QuissamãIRJ : - ,>I- , , 

PATR~CI DE SOUZA TEIXEIRA P I ~  Secretaria 
CPF: 071.61 5897-02 RG: 10551 836-9 

ENDEREÇO: Rua: Amaro Eprcelos, 300, Sítio Quissamã, QuissamãIRJ 
I 

I 



RG: 0737361 2-6 
Quissamã, 1 13, centro, QuissamãIRJ 

PAUL LUIZ DE ANDRADE 

Y Ia tesoureiro 
CPF: 6289819 7-87 RG: 09796730-1 

ENDEREÇO: rua m gnolia, s/nO, Mathias, QuissamãIRJ 

RG: 21 102871-7 
ENDEREÇO: Rua: Am elos, 375, Sitio Quissamã, Quissamãl 

C 

d 
6 

< 

CONSELHO FISCAL 

- : ' , . 
i; & ~ - ,  <:vpJf.p:,: e'... . . . , , .,. ,. 1 ; I ' .  

, , 

1 j 
CPF: 524.626.7'67-91 RG: 054501 09-3 i I 3 0 JU# 20'1 i / 

ENDERECO: Rua Doze de Junho, 1206, Piteiras, Quissarnã/RJ L 1 



7.L /69 
RODRI O SIQUEIRA PITANGA u . L R M  t 7 Ij! 

ba* 

Jonselheiro Fiscal % - -': d -- 
CPF: 004.30 .527-O3 RG: 07386987-7 

ENDEREÇO: Rua: José Marino de Souza, s/nO, Sítio QuissamãIRJ 

- . "  ,/,,I I * 

PESSANHA 

RG: 09570222-1 2 I?! $E 
QuissamãIRJ ,C 11'- 

bC2c.J - 1  

-g$q .-, 
RG: 1085695-3 a1 

T J  a 

centro, QuissamãIRJ g$. 
$ 1  

2 %  

O MOREIRA MACEDO 
Co selheiro comunitário S u >> 

g: 6 
CPF: 958462 47-91 RG: 07582886-3 12 

I 

, ENDEREÇO: Rua Adolfo barneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã/RJ 



r _I 

Oficio ikii.c!c~ de Cktis~-?iil;i F:.!!i5cmd~ de B!is%ii~ 5% 1üjàiZaftv 
; ii'my Firnai Ciliveira -. Ti.t.t~.ldi. - Tsl,:(22 )2?!&i%I 

Mmrw &-1;~1&%1tl!iro de Sa 
E!xmmk 

, ~. 

Mat.: 94 9932 

RG: 2765734 
QuissamãJRJ 

/ ~ 6 ~ 4  G~RALDO RANGEL \ 
/ Co*elheiro comunitário , ) 

CPF: 4904679$-00 RG: 04413681-0 
ENDEREÇO: Rua José Alvaren a Crespo. 142. Barra do Furado, QuissamãIRJ 



N O m :  Gilson dos Anjos Oliveira 

RG: 0993606 1-2 
ENI>EREÇO: RUA: Francisco Souza Pessanha, 46, centro, Quissamãl RJ 

NOME: Francisco Xavier da Conceição 
CPP: 472629 1 57/20 
RG: 11505148-4 
ENDEWÇO: Rua: Visconde de Quissamã, 1 13, centro, QuissamW 

NO1ME: Patrícia de Souza Teixeira & 
CPF: 07 1.6 15697-02 

3 RG: 1055 1836-9 
ENDEREÇO: Rua: Arnaro Barcelos, 300, Sítio Quissamã, QuissamW 

NOME: Luiz Roberto da Conceição 
CPF: O1 7789087-80 
RG: 073736 12-6 
ENDEWÇO: Rua: Visconde de Quissamã, 113, centro, Quissamã/RJ 

NOiME: Paulo Luiz de Andrade 
CPF: 62898 19 17-87 
RG: 09796730-1 
ENDE;REÇO: rua magnólia, s/nO, Mathias, QuissamW 

3 
NOME: Edson Barcelos Oliveira 
CPF: 106.816.947-85 
RG: 21102871-7 
ENDEREÇO: Rua: Amaro Barcelos, 375, Sítio Quissamã, Quissam 

N O m :  Dejaval Machado , , , 1 ,  I!;. r-,,!, .- $r -, 

CPF: 524.626.767-91 
- a  , 3 .)- z L. ,R" , 1 

RG: 05450109-3 !t.?yr:; r , , > T I  1 ,,, i 

ENDEREÇO: Rua Doze de Junho, 1206, Piteiras, QuissamW i 1 



1- 

7 

NOME: Rodrigo Siqueira Pitanga 
CPF: 004.308.527-03 / 

RG: 07386987-7 ! 

ENDEREIÇO: Rua: José Marino de Souza, s/nO, Sítio Quissamã/RJ 

NORIE: Márcio Pessanha 
CPF: 023.620.127-19 
RG: 09570222- 1 
ENDEREIÇO: Rua ras, Quissamã/RJ 

NOME: Evelina Benedita Aguiar$ 8 1 J > h  8 4  & q y  
CPF: 020502207-3 1 
RG: 1085695-3 
ENDEREÇO: Rua Francisco Sou 

I 

\ 

NOME: Antônio Moreira Macedo , 
CPF: 95 8462047-9 1 
RG: 07582886-3 
ENDEREÇO: Rua Adolfo Carneiro da Silva, 73, Caxias, Quissamã/RJ 

A 
NOME: Erva, F e r n a n d e s ~ ~ /  L - 

CPF: 50998501 7-00 
RG: 2765734 
ENDEmÇO: Rua Antonio dos Santos, 65, Piteiras, QuissamiYRJ 

4 N O m :  José Geraldo Range1 
CPF: 490467997-00 
RG: 04413681-0 / 
ENDEREÇO: Rua José Alvarenga Crespo, 142, Barra do Furado, Quissamã/RJ 

NOME: Francisco Xavier da Conceição Filho ,,fi./ x&dad& @/Y&J~<Q 

CPF: 71 3244297-04 
RG: 06088503-5 
ENDEREÇO: Rua Antonio Cleto de Azevedo, 15 1, Alto Alegre, QuissamURJ 

e .  .". _ 
, , ;  , '.I<. 

, ,, . I  !:! ;f,!; t,, . , 

. , . . , /  .. ri:> 
j ,\:(>: ;.,i ..,:. , -'?V' *. 

' \ (  L., ; ! '.", ; , . .- , t , ! ? l :  {!* 



Mnam 60s G%~'w$& 56 
EscrevenR 

Mat.: 94 9932 



~ d r i a & ~ ~ % ~ t & i j ' ~ k i m  de Ça 
. . . -  Escrevente .. - -. . . 

Mat.: 94 9932 













E§crevznlE 
Mat.: 94 9b32 



. . .. 

. . 

Vdlor Total: RO 00,61 
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Emevenk 
Mat.: 94 9932 
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Receita Feder@! do Brasil Página 1 de I 

CADASTRO 
SiNCRONiU88 c NACIONAL 

[Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

'~ÚMERO DE INSCRIÇAO 

1. 67.642.611/0001-82 r- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ~ ~ ~ u R A  ' MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ONG RADIO COMUNITARIA MA0 AMIGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******* 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-840 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-640 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99440 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

3994 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO I<B?I I COMPLEMENTO 

R ALEVINO PEREIRA 

BAIRRO/DISTRITO 1 SANTA CATARINA 
MUNIC~PIO 
QUISSAMA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADASITUAÇAOCADASTRAL 

26/08/2005 

! MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 1 I 

/Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido n o  dia 02/04/2009 as 18:07:20 (data e hora de Brasília). 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. V 

tuaiíze suapaana 

I 
http: .receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~Solicitacao.. . 02/04/2009 



Referente Oficio no i 6 5  IOSJSSRlDOUL -MC. 

- ~ ~ ~ ~ ~ ~ < r ~ ~  5 3 ~ 0 . 0 5 4 4 8 0  / m o 5  - ,  Localidade: u a L a .  

( ) f~~~~ no IocsYbairro !ou com concorrentes: arquivado, u c m  análise, (-)em exi''&ci4 iml 

( Cumpridas integralmente - Processo instmído (I" Fase) 
. ,  i iCUiiipr 2~siaiuicui:2, r...,.T.. ,cddliio a 3pL'c~citta~ho dii scguiníc. docutr;cii~a$ãc, abai,yo ciacrira: 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-EW.D1mE K4BLITADA , - 
, . . ' : I 

, , 

~bserya,~ões: .  . . . 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

:SÉDE: h I h r a h - ~ ~ -  P L w ,  no 46z , 5& %,--,.L -W 

Observações': 
b-nb& d/rk~ai(nh:: P & - ~  a wq+Ta.y-j 

/%b%t&l .s;l~n%A L/hl&b& V A F- %a/w-c& O d c . ~ r v i c Y  . 
V - 

I 

Analista responsávei: 

Mal. i.-671 
F A I B A m E m m C  A- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministdrios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3116617 

Ofício no 5 3~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de maio de 2009. 1 
Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, 1" andar 
2873 5-000/QuissamãmJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.054480/2005-16, na 
localidade de QuissamáíRJ, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO J U R ~ I C A :  

1) Tendo em vista ter havido alterações na composição do Quadro Diretivo, 
conforme faz prova a Ata de Eleição datada de 13/02/2009, faz-se necessário que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alineas "e" e 
"i" da Norma Complementar no 01/2004; 

a) prova de que Patrícia de Souza Teixeira (Primeira Secretária), Paulo Luiz de 
Andrade (Primeiro Tesoureiro) e Edson Barcelos Oliveira (Segundo Tesoureiro) são brasileiros 

6 .  natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0 112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, .. , - 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004; i " ~ J ~ :  , 

L I 

I i r i r ,  
I t ) !  , I  



04 
v.-- 
L ,  

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executanteo'$ - " d 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuigo de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~ e ~ l r t a m e n t o  d d ~ u t o r  e Serviços Substituto P 



L~QLCCG o Lo,, 

\i" 4Gm li-ab 
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CAIVIAM MUNICIPAL DE Q I I I Ç S A M ~  Vj'$ - 63@ h 

Oficio no. 03012009 
Quissamã, 27 de Maio de 2009. 

Exmo. Sr. 
Felipe Bomier 
Deputado Federal 

b 
Senhor Deputado, 

Solicito a Vossa excelência que interceda mais uma vez pela nossa Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, devido ao grande n h e r o  de ouvintes que nos procuram todos os dias 
para saber da reabertura de nossa emissora. 

Faltaram alguns documentos e declarações dos novos membros da diretosia, mando em 
anexo toda a documentação solicitada. 

De certo que todos os nossos ouvintes saberão de seu nobre esforço. 
Na oportunidade quero agradecer a atenção dada a mim e a minha equipe na luta pela nossa 

Rádio e espero recebê-lo em minha cidade em breve. 

~i*ancis$ a v & r  da ConceiçÍao Filho, 

- r  - 
' d l , j : ~ l  , 

"i 
1 

.-I I 
' 

Câmara Municipal de Quíssarná - 
Av Francisco de ASSIS Camelro da Silva, 497 Bairro Alto Alegre r 

Quissarnã/Rl - CEP 28 735-000 Telefone (22) 27681020 
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" CP y 
MIMSTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIVOS 

Esplarlada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fas: (61) 3116617 

Brasília, e"& de maio de 2009. 

Ao Senhor 
GPLSON DOS ANJOS OLXVEIRA 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 1 19,1° andar 
28735-000/Quissamã/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.05448012005-16, na i 

localidade de Quissamã/RJ, no qual essa Entidade requer autoriza@o para execução do Serviço 
de Radiodifusão comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1)  Tendo em vista ter havido alterações na composição do Quadro Diretivo, 
conforme faz prova a Ata de Eleição datada de 13/02/2009, faz-se necesshrio que os novos 
mernbt.os encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e 
"i" da Noima Complementar no 01/2004; 

a) prova de que Patricia de Souza Teixeira (Primeira Secretária), Paulo Luiz de 'k' Andrade (Primeiro Tesoureiro) e Edson Barcelos Oliveira (Segundo Tesoureiro) são brasileiros L- 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel O kg 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitetn 7 1, alínea "i" L-* 
da Norma Complementar no 0 1 /2004: 

)ç c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 3 K  residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, C-____, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7 1, alínea "h" da Norma Complementar no 01f2004, 

\ 

, i- 

f %  1 ,  , ' I  < 



9 
C - .  ,q' 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executa&. 5'- $a+ 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diietivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficie que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento). 
apresentar os item solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda i docurnentaqáo enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. , ~ 

. . 1 
Atenciosamente, I 

*&J 
ANAC OROD G SGORDETRO 

Diretor do ~ e ~ a h a m e n t o  d$~utor@e J Serviços Substituto 



Quissamã, 27 de Maio de 2009 

AO 

Ministério das Comunicaq6es 

Depadamento de outorga de Serviços 

AIC do Diretor do Deparrtamento de Outorga de Serviqos Substituto 

S R  ANACLETO RODRTGUES CORDEIRO. 

PROCESSO 53000.05448012005 

A S S O C U ~ ~ ~ O  ONG IMÃO AMIGA, coin 
sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28735-OOOIRJ, 
inscrita no CNPJBMF sob o no 07.642.61 110001 -82, devidamente registrada, na forma 
prevista to Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS 
ANJOS , no uso de suas atribuições, vem a presença de V. Sra., em 
atendimento ao Oficio no 1536/%009/RADCOTVVDOS/SSCE-MC, apresentar o 
cumprimento das exigências neste descrito, ou seja, declarações e documentos do novo 
Quadro Diretivo. 

Atenciosamente, 

~ h s o i i  dos Anjos Olive$a 
Presidente 

AssociaçBo ONG Wdio Comunitária MBo Amiga. 



AO 

Ministério das GomuniçaçBes 

Departamento de outorga de Serviços 

A/C do Diretor do DepaPitameslo de Outorga de Se-viços Substituto 

S R  ANAGLETO PIODRIGUES CBRDEERO. 

PRGCESSO 53000.05448012005 

A S S O C U ~ ~ O  ONG RIÃO AWILIGA, com 
sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28735-000/RJ, 
inscrita no C N P J m  sob o no 07.642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma 
prevista to Social, por seu presidente em exercício, Sr. GESON DOS 
ANJOS , no uso de suas atribuições, vem a presença de V. Sra., em 
atendimento ao Oflçlo no 1536/2009/RBDCO OSISSGE-MC, apresentar o 
cumprimento das exigências neste descrito, prova de que PATR~CIA.DE SOUZA 
TEIXEIRA LEAL (Primeira Secretária), PAULO LUIZ DE ANDRADE( Primeiro 
Tesoureiro) e EDSON BARCELOS OLIVEKA(Segbndo Tesoureiro) são brasileiros 
natos e naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos, segue em anexo 
cópia do RG ou certidão de casamento e CPF autenticadas, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

eilsor; dos Anjos Oliveira 
~resiiriénte 

Associsqãs BNG Wdio Comrnnit6ria Mão Amiga, 
! ..,- .* >...,, .*,, 

i A ;' c;!;:;) i:;;b;, I , , ,  

8 , . 
\ 

... > li.'d-,,. 'tT' 
i,.. , ~ 

i {Jl+;!,;f.?l: L., ,,. : ,>,,: .o t ,  7 ,., , 6 . ,?, !< ;?, 



C61necic38 i 2  c . - c : ~ M  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Fued A n t o c l ~  s / n . ~  - Ed. do Forum PODER JUDICIARIO 

CEP 28740.000 COMARCA D e Cone. de Macabu ...................................................... 
0 do 1Q a g t  .t Registro Civil das Pessoas Naturais ................................. 

CASAMENTO 
U C I A  EEGIRA I? Y jm; W C I O  LUIZ B TAVARES-Subst; .....................................................*......-............................................................................................ *....,............,...-. 

277 04-B C E R T I F I C revendo as fls. ................................... o Livro .................................. d o  

....................................................................................... i 171 Registra (34 de @asamento, consaL, & o' terino -n? o de 
PrTCM -.., JM .... ........................... CARVBIIHO - '  ...? ..,e Y ................................................................................................. -. .................. 
e PATR$~ZB, DE SOUZA m ~ q ~ q .  ..*2 .......................................................................................................................................................................... 

~!PATB@IA .............. sou% T B U G G ~  LWLI,~~ ........................................................................................................ 13 A mb&e passa a usar o nome de: .. 
o*. .............................. " ................................................................................................................................................. 

Cc~nti&"a PazeiaJ. de &na ............................. *. .................................................................... &weberam-se em matrimõnio sob e regime da: ? 

o* .............................................. : ...................................... 9 .......................................................................................... 
\\ 

Juiz de PEIS 50~6 A m ~ ~ d o  Maifetano Lima ,*. perante o É&z W.. ................................................................................................................................................... 
e as test ..... E l . e i s c i s ~ ~  ............................................................................................................................................... C ~ l o s  B u b h .  3Barbosa e Antonf o  ~ o s é  de U e i  
Ba 3%wXe8@ . * ................................... 2 ............................................................................................................................................ 

2 9 D. de Nova ,$$uq+HJ . *. .......................... 09 ..................................................................................................................... Ele. nascido aos d e  
lkvere ira ,, &e ' 2974 ................................ estado civií ~ 0 1 t e i r 0  .*, ..................... ...................... .................. .................................................. 

~ @ & e ~ t  i6ri o nesta cídade .*. . ........................................................................................... .......................................................... profissão residente 
Vi- Gomes Leal ,*. f&o: ............ ;i,&,. ................................................................................................................................................... 

e Swia M i a  OarvwJ,ho' Leal .S. ................................................................................................................................................................................. 
E$, &m%a CTdade .*. aos 11 de .;.................................................................................................................... .......................... 

1977 s o l t e i r a  * ..................................................... de ................... ., ............................. estado civil ............................... ?..,..? ............ 
B ~ o f  e @a ora . n e s t a  cidade .*. ............................................................................................ PE&+&Q ..+.++.. ................................................ residente 

~ o r f i r i o  Teixeira .*. &a:. .,.... >,A ........................................................................................................................................................... 
e I&+pL&i S h f a  de Souza Teixeira .*, .............. i.. ................................................................................................................................................................. 

OS I a IV F o m  *sentados os doakrentos exigidos pelos art. 180 n .............................................. do Código Civil. 

O c 2 2  De zembro foi realizado no dia ............... do mês de ............................................ de i9..&$!5)7 aS.LSi.QG. 
neste ~ e r r t ó r i o  * horas na ,.......,. .................................. ? .... .? ................................................................................................................ 

.*, .L.,-- .................... ,,..- ............................................................................................................................................. . . . . . ' -  ... --, ,;.,; ; . . . . .  * ,,'.; gi;21 ,,.. 
Obs.: ........ .... 9 ............................................................................................................................................................. ' , :  

t,, .., ,bc,>- ,,,,:!?- i 

...................... 

Certifico e dou fé. 
COTA TABELA 

* ...................... 



Cificio Lhim de k'kticjcaa .- R.idi%y~~de & Rtii5ritma YF! 
F:my Firma Oliveira .- 7 i.h.tiau -. fel. : f 22 1~11t18d 

Ceati.Pica E dai f e  q ! . ~  
f ie l  da original que IW 
k!i~,~-a~cr, 2u0w1m. 



Micio !Jnico de kiçm - R.Viscande de k\isstuik? 98 loja 
Hmy Firm Oliveira - Titular - Tel.:(D )276821$ 

AU 
Certifico e 
f ie l  do orig 
kíc,&i;l, 

c ,,.,..,..' ICLdL:.. I;'.,. Llii.l::i.Plllaa?!n~ ,. ,. 

Escrevente 
Matr !M 9721, 







Micio h i co  de t.ktiscm - R.Visconde de Ol~içm 9EI loja 
Kmy Firm Dliwira - Titular - Tel.:íZ 127682184 
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REPÚBLICA FEDEWTIVA DO B U S &  
69 ?h, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
3' /q? 

COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS ** ./ 
Oss . .&A l0 DISTRITO - 'ia CIRCUNSCRIÇAO ?*- 

! REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Nelson Rosas 

OFICIAL E ESCRIVÃO 

r'\ -CERTIFICA que, reveri o l ivro H-29 de registro de caaamefitos, dele a /."' A@+ 
f 1s. 17 , sob o n h r o  ordem 8700 ,consta o de PBUU) IUIZ DE ANnRADR e 

LUCIHNE BâRBl68 DIAS, solteiro,  PORTEIRO, natural c l e ( o )  MUN. LtE 

7MACAi4-EST.M3 R I O  DE RO, nhacido em 25 de deambrn de 1959, E i  1 ho r l e  
,/ - % 

MARIA AMELIA DA CON ; ela solteira. 130 LAR, natiwal de(o) MI)M. [>i$ 

PITIMBU-EST. DA PARAIBA\ aaacida e m  3 de maio de 1957, fdl.hn rle, +TO80 

BERNARW DIAS s de IRAG$MA BAR80SA. C a s a m e n t o  realizado pellant,e n i  a i .rui 

DE PAZ DR. OCTACILIO BIOV#?NINI em 24 de Julho de 198.2 no(a) NESTE I;A\tTfiKIO 
sob o regime de C C M ! ~ ?  PARCIAL DE BENS. Forem teatemihiias JOSG MARIA DF. 

BARROS e ZULEIDE BEZER~IL DOS S m S .  A noiva PASI~CJU h ~ d f ~ t a r  T) ~OLI,C? rle 

LUCIENE EiA-A DiAS Dd ANDRAOa, O b a e r v a q 6 e s  : PNC: 2000 WEA.OISBI\O-O 
i 

"GARTA *DE SENTEWA" EM1 R A E  DA CARTA DE SENTENGA CAXPIZDIDA PU14 .iuiao ri8 

DIREITO DA is VAWL DE FYILIA DA COMARCA DE $80 J U ~ O  UE MER~TI-u II COM 4 

ORDEM DE S E R V I W  DE ~ ~ 0 3 / $ 0 b 3  DA M.M. JUIZA DE DIREITO DRB MAtALUA 1,IJr:CkIEliIl 
EM 20.01.2003, PROCEW /A AVERBAmO W DIVORCIO DAS PAR2ES: PAUM LII 1Z 1)E 

ANDRADE E LU(1IBNE BARBOS~ DIAS Dll ANDRADE. HOMOLOGADO FOR SE@ENCA UA H.!$. 
JUIZA DE DIREITO RRB RAQ$E~ S a S  PEREIRA CHRISPINO EM Io . c~~ .  %o~)B ,  CUJO A 

NO LIVRO E-43,  F L S  l63, #Q 8587 EM 16.03.2009. O CONJUGk3 MU$ER VOLTAI& A 
USAR O NOME DE SOLTEI$, NBO HA BENS A SEREPI P A R T I L ~ W S  O REPBRT w I( 
VERDADE E D3U PB. DUQUB $ CAXIAS. 16.04.2008. EETE XEGISTRO IFOI ASWNTAlU 

Duque de Caxia~, 16 de dbrb de 

J 777- 

- _-. - - _ 
-..,c 7 - M * - - "  



Dmde l e r p m a  ?,$,ía~%@ 

Escrevente 
Matr 94 972 b 



AUTEMTICAGAO 

jj;c-;~L:: ; ;;:;.,<.;i 3 f";la.fll&j 
Escrevente 

Ma& 84 9721 



Eu, Gilsoii dos Anjos Oliveira, CPF: 036.201.147-81, na qualidade de dirigente da 
Associação ONG Rrídio Comunitriria Miio Amiga, CNPJ 07.642.61110001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alinea "i" da Norma Complementar no 
01/2004), do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comuiiitárla. 

Quissamã, 27 de Maio de 2009 

kilson dos Anjos 0livei;a. 
Presidente 



Eu, Francisco Xavier da Conceição, CPP: 472629157-20, na qualidade de dirigente 
da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 07.642.611/0001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alínea ""iiVa Norma Complementar no, 
01/2004), do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
%diodifus&o Comunitária. 

Vice-presidente 



Eu, Patrícia de Souza Teixeira Leal, CPF: 071.61567-02, na qualidade de dirigente 
da Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 07.642.61110001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alínea "ii" da Norma Complemeratar no 
01/200$), do Wegulamento e das Normas estabelecidas pam o Se-viço de 
RsadiodilFusSo Comunitiria. 

QulssamB, 27 de Maio de 2009 

$e 
Patrícia de Souza Teixeira Leal. 

1" Secretária 



Eu, Luiz Robedo da cocreição, CPF: 017789087-80, na qualidade de dirigente da 
AssociaçSo ONG Wdio Comunitária RISO Amiga, CNPJ 07.642.6ã1/0001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''i9Va Norma Complementar no 
0112004), do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Semiço de I 

Radiodiiùsgo Comunitária. 

Quissamã, 27 de Maio de "09 

2" Secretário 



Eis, Paulo Luiz de Andrade, CPF: 628981917-87, na qualidade de dirigente da 
Associa~áo ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 07.642.61110001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumpFimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alinea "i" da Norma Complementar no 
01/2004), do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviqo de I 

Bdiodifusgo Comunitiria. 

$kZkAa-&J 
Paulo Luiz de Andrade. 

1" Tesoureiro 

1 _ 
< ,: , *<' /  ,' . *. , 

!>, ,! +;,;;i; a,- --, 
I 
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8 
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i > - .vl.<,i~,,: -,!.:.,J [:r i,??! ,!\ * 



Eu, Edson Barcelos Oliveira, GPP: 106.816.947-85, na qualidade de dirigente da 
Associação ONG Laádio Comunithrla Mão Amiga, CNPJ 07.642.61110001-82, 
declaro, para os devidos fins, me comprometer ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612198 (de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 
0112004), do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
hdiodifusão ComunitBria. 

Quissnmã, 27 de Maio de 2009 

L , ,  

2" Tesoureiro 



Eu, Gilson dos Anjos Oliveira, CPF: 036.201.147-81, representante legal da 

. > Associafio ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, CNPJ 07.642.611/0001-82, 
situada a Rua Alevino Pereira, 162, bairro Santa Gatafina, no município de 

i Quissamã-RJ, declaro para os devidos fins que todos os seus di-igentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estaçtao. , 

Quissamã, 27 de Maio de 2009 

&fs&-dos anjos Oliveira. 
Presidente 
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N* do Cliente: 

7230741 -9 0800 28 O0 i20  
i - ~ r a  ùyi irrr iru ~Lendlmenlo. tenha p i te  em máor. w~~+w.ampla.corn 
Praça Lean, ~amos.'] --Ni'i&<li. R j .  C@&zi$2õ~- atendimento 24h 
CNPI 33.050.071/W01.58. Insc. E l t .  80.046.561 

CONTA DE ENERGI&:~L$~RICA I GRUPO-n 1 SQIE UN~CÁ;- 1. NO 2080211. , - :: . 
Rota 15 42681 63 005280 - 6 22/04/20@9 
Nome V I T O R  J'OSE CARVALHO LEAL  
E n d ~ r e q o  RUA 8AR DE V I L A  FRANCA QQ362 L J  02 

CENTRO - QUISSAMA - 28735000 
Medidor 2638925 

COMERCIAL SERV. OUTR. T R I F A S I C O  Fator de Potência 
CNPI 030801947-48 Insc. Est. 

N o m e  do Responsavel 

INDICADORES DE QUA&DAOE 3 e ?- -,& , AREA RESERVADA AO FISCO 
Conjunto CARAPEBL8 ~ ~ 2 f i , 3 ~ 3 ~ ~ 6 3 4 2 , 2 5 6 ~ , ~ 1 2 ~ , ~ ~ 1 ~ , 4 ~ k , ~ ~ b  i 

'IMPOS70S ICMS J f 

Base de alculo (RT) Aliquota Valor do lmposro Apurado Mensal (Unidade e m  horas) 
206,4? 

4,03 4,00 oMlC2,37 
' 30,BEih 61894 

DATAS DE LEITURA * 
' . Meta  Mensal (Unidade e m  horas) Anterior ~ t u ~ l  Prbxlma Prevlrta 

D'C 36,00 29,00 DMIC 18,00 2@/@3/2009 22/04/2009 21/05/:@@9 
DADOS DA MEDIGO , . ,  i , ..I 

@it. Atual Lei[. Anterior . C Q ~ S L  ,' Consumo (km) ;: Cons. IOCI. C,,"$. ~4~':'. Tadh~RSjk,~l Valor 
ll:lb 11187;. ' l . U  I 346 

u g u  336 j 0.533674 : u t . . . 8 i  

I . U 4  . ( i 8 3 9  I I  1, I 4 I U t  i h J l ' l k b  J40 1 Z U b < 4  / 

DADOS 80 FATURAMENTO VALOR (R.$) 
V a l o r  do C o n s u ~ i ~  d o  I.ies 
M u l t a  por, Atraso 206,47 4,67 

!-lega C h a n c e  
1 , 6 1  
2,99 

- --. 

e B C ; , ~ $ _ i  d&.JI-(A2!4E 
-" 
F,, TOTAL A 

& 215,74, < ,% 7' 
r -  

v E N C ~ ~ E ~ ~ ~  0710512009 ,,A, (,,, - \ es ,c 7 ,+ ,. L, / - i  ,!+p 7 "3 - 
DrvisAo DE CONSUMO DO M ~ S  
Energia 
Transmissão 
Ampla - 

i Encargos Setoriair 
Tributos 
TOTAL 

ACOMPANHAMENWE CQNSUMO (kwh)~, . 

, 

2g6,41 , MEDhbt Ela, Fev J-n 0.1. NovOul +*I f+so J,JI J ~ , , ~ M A ;  

I// 
Yi 

\ 
'Im ¢i iento, cori ione Rsisolucao da ANEEL n, 782 de 10/83i2009, 5 ($rifa de e 
risifeia i r le t r ica  contas m i t i h s  a ~ ò r t i ~  de iS/b52009 f o i  REDUZIDH mi 1, - 23 ~ü i con to ,  r6tùifihndu ao vd lo i  r r yx i sù  33 ~ i ' a t i ~ d d o  aii 2005, &T[I~A@: .. . .. -. - 
aro do taleforia da Central da Atandimento da AHEEL mudou, Lisue 167 - L iq~cao 
,Gratuita da tolsfonss f ixos s tavifados ria ou isem pava celulaygs, 

i 

. . . -  
------..------------A- -.-.. - - -.A - --e -.- -. *-.-..* -.e.- -v*.- -- -.*.A -I---..__C. ___._ - -.- .- > - 

Neda«ic?b: 2230741-9 R&&nciz Abr/2QB9 
Data de Emissão: 22/04/2009 Total A pazar (R$): 

, . Nq da Nor i  Fiscal: 2080211 Na de Con:role: 215,74 0002230741 0@&96 01082 28 



Ix 

No 

09-9 08M)IIE.n0120 

para agiilrar seu atendimcnla,lnha nd rm mror www.amp'a.com 
pmFa Leoni Ramas, T-Njterõi- i l j  - CEP 24210-205 atendimento 24h 
CNP~ 33 os0 071/0~1-58 - inrç Err 80 046 561 

CONTADE ENERGIA ELÉFRICA ( GRUPO 8 I SÉRIE ÚNICA - 1 I No 2082229 
Rota 15 42681 72 012560 - 8 A ~ r e s e n t a ~ à o  22/%@z@g 

2 PAULO LUIZ DE ANDRADE 
EndereW RUA AMAR0 BARCELOS C@MO CS B QD 04 

SITIO QUISSAMA - QUISSAMA - 28735W 
M e d i d o r  11144171 
Classe RESIllENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA Fator de po.céncia 0 , W  
RC / CPF 1 CNPJ 628981917-87 Insc. Esc. 

N o m e  do Responsável 

MDICADORES DE QUAUDADE AREA RESERVADA AO nsco 
c0Il~LlntO ¢ARApEB@ 995F,A59C.$736,113D,E241 ,@X,5E49,254C 

1MP00f8S ICMS 
~ ~ ~ d ~ c í i ~ l o  (RI) Aliquota Valat do lrnposio 

Apurado Mensal (Unidade em horas) 49,69 l8,b& 8,94 
olc 4,93 F'C 4,00 DMtC 3,26 LEmR ,, 

Anterioí Atual Pr6rlma Prevista 
Meta Mensal (Unidade em horas) 

o i c  36,m FiC 29,m DMIC Ia,@@ 20/03/2009 22/04/~G)09 21/05/2W9 

224422889 20,@322@09 33 DIA8 90 

DADOS DO FATURAMENTO 
rnns im do Mes - T a r i f a  Noirnai - - . , - -. . . - . . 

ICMS Camplmntar Baixa Renda 
Contribuicao de Iluninacao Publica-Prefeitura 
PIS-COFINS COMpLEMENTARTARIFA 5 .  BAIXA RENDA 
DESCONTO T a r i f a  Social - 246 
nF:rniJTn .. . ~ e ~ n e n f i  An P a n r i c i  .-Ar T n m i C " v i  

VALOR (R$) 



g = ~ >  r vom FISCALICOT\ITA DE FURI\IECIMENTO DE AGUA - ,,O 

k&z%..E Regime especial - processo tio ~-34105g058 /0~  

_.-,- 

OOM COM li.ln PLIB 

1 0 0 0  0 0  0  0 0  1 I -DOMIC. COMUM i 
\/ALOR 

R$ 
LANÇAMENTOS 

O0 - 15 1 , 3 3 1  1 6 . 5  2 1 , 9 6  RGUR DOM 
2 1 . 9 6  

1 LI 0 . 0 0  
AVISO : V e r i f i c a m o s  em 1 0 / 0  / 2 0 0 9  qu n  0 c o n s t a v a  em 0 

n o s * o s  r e a i s t r o -  O .a a m o n r o  da?,, C O I , ~ ~ ? S >  a e  a g u a  a a l x 0  
k ~ l a c i o n a d a  t a l 9  ?;e e r e i i t e i  s u a  m a t r  c  i a  n t o t a t i  ;e: 

O a  a a e t o  a  c  i n  I i c a  3 
-r' em r e n a i  i d a d e i  e s + a b e l e c i d a *  n o  D e c r e t o  E s t a d u a t  5!3/76 e L e i  d o  S a n e a f l e n t o  n o  1 1 . 4 4 5  e  2 0 0 7  - PENRLIDIIDES: C o r t e  

0 9 / 0 6  1  1 7 ,  24  ! 0 7 / 0 4  1  1 2 , 6 7  
I M u l t a  e I n c l u s a o  n o  SPEISERASR ! V a l o r e s  e x p r e s s o s  em R e a i s  ) 1 
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Eu 
. 

CI/&plu I portador(a) do 
I 

RG ~@856~35-c? CPF 0020 .50d . & 1 - 1.4 declaro para os 

7 3 

devidos fins que GJM 0183i h n n  ga/ut*hm portador(a) 

f l d 0 . m  049 3 60 6 4 13 e CPF 036. h4 14 64 reside no imóvel 

situado à rua número - 
1 I bairro a cidade I . Imóvel de minha 

1 I 

propriedade. I 

()&.150S. h7 - 4 .  
CPF ' 
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ELISETE BATISTA DE BARCELOS 

Wi3" 1304199 
Oasse RESIDENCIAL MONOFASICO Fator de Potência 00 

8 

RC CNPJ 041892407-45 Insc ~ s t  
Nome do Responsável 

"!FlDlilFORES DEQUALIDADE AREA RESERVADA AO FISCO 

Conjunto C A X A F E ~ L ~  9F83,X99.7956 j429.&22,7E?F!,5Fb 4904 
IMPOSTOS RMS 
Bss i  de Wculo (PJ) Aliquota Valer do lmpom, 

Apurado Mensal (Unidade o n  horas) 
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O" 4,93 " 4 ,W DM'- 3,26 DATAS DE L- TuR. 
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OADOS DO I'AWRAMENTO 

Valor do Consuiiio do Mes 
Multa por Atraso 
Juros do Mes 
Vida Segura 
Devolucao Vida Segura 

--üel igacao 

VALOR (R$) 

Energia 
Transmissão 

1 1,37 
2'71 

Ampla - 

Encargos Setoriais 
Tributos 

DIVISÃO DE CONSUMO DO MES ACOMPANHAMENTO DF CONSUMO (kWh) I 1 ,  & i * \  k 

TOTAL --- - 40,69 MED Ab, Ma, Fau Jaii Dez No" Out Se \  HBU .lu1 JunNai 

INFORMA~ÕES AO CLIENTE 



Eu, Gilson dos Anjos Oliveira, CPF: 036.201.147-81, representante legal da 
Associação ONG Rádio ComuniQária Mão Amiga, C W J  07.642.61110001-82, 
situada a Rua Alevino Pereira, ,162, bairro Santa Catarina, no município de 
Quissamã-RJ, declaro para os devidos fins que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodíbiisão e/ou televisio, tampouco seus 
dirigentes ou associados detêm direitos sobre a execução dos serviços mencionados. 

1 

Quissamã, 27 de Maio de 2009 

Gilson dos anjos Oliveira. 
Presidente 





I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

O DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Número: 53000.054480105 LocalidadeIUF: Quissarna/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

f COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (B) I I Latitude: 2280428 

I Longitude 41W2938 

Distância A:B 4.22 
( IBGE ) 

1. 

2. 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Alevino Pereira, no 162, Bairro: Santa Catarina 

1 4. I Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição /d < 4000 m) 

Sim 

2.1. Endereço do Studio 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 
I 

VIAVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

.i 

1 12. I ~onclução da Análise I 

9. 

7. 

8. 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 krn? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 

Sim 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 15 36  /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de -- 0 6 1 0 5 1  M a 9  

Processono 53W.  054480 ! m b  Localidade: &ulílarr*n / E 3 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(&) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: I 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, 26 1 O 6 O ? Analista responsável: 

(2) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

PJWW + h v L a c i c c 7 L d  1 in/l{/u/u--- 
V 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
.J 



ESTATUTO SOCIAL - FLS. 154 a 16 i a At v 4-hwd-W 

ATA DE F U N D A ~ Ã ~ I C ~ N ~ T I T U I Ç Ã O  - FLS. Z6' a 3 3 --b jmda 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS FLS. 184 

Brasília, Z S/ 06 / 75-00 9 Analista responsável: /v. /-.~eci/ 
f l  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $7 A'% /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a2G de de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO FILHO 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, I" andar 
28735 - O00 Quissama - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

- 1 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000054480105, na localidade 
de Quissama - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: I 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o'Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

í 1 2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissóes até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissóes; - .  

I - 1  

, 
. - i  

b * ' /  , i l i <  

3 

RAM - DOS/SSCE-MC - 53000054480105 
. - 
. , . 'I. , -. 
' , .. . , , ;  -:>' ! - ,  



2. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência-de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
corresp~ndente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condiç6es exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 1) Aeronáutica, autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

'j apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. - 

~ 1 - 1 ,  W b  ;( 1 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Quissarna, 20 de julho de 2009. 

) 

Eu, Gilson dos Anjos Oliveira, brasileiro, casado, residente na Rua Francisco de 
Souza Paula, no 46, Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade no 09936061 -2 
IJ?P e do CPF 036201147-81, representante legal da Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, situada a Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catdna, Quissamã, RJ, afirmo e 
dou fé que na ocorrência de interferências geradas a partir da presente emissora de 
Radiodifusão, em outros Sistemas de Radimmunic~ão, desligarei todos os equipamentos, 
e só serão recolocados em operação após serem executados reparos para perfeito 
desempenho operacional dos mesmos. Assumindo qualquer dano a outros causados pela 
presente emissora. 

Gilson dos Anjos Oliveira 
CPF 036201 147-81 

Dmde Feuelrí? ?;$aruni 
Escrevente 

Matr 94 9721 



(3 metros) 



LAUDO TÉCNICO ] 
i INDICADA PARA RADCOM I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 : I  Gvt = 1,O 

1 
O0 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
ModBlo: PTI OdEI (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
Polarizaçao: Linear (VERTICAL), 
Faixa de operaçao: 87 a 108 MHZ 
Perda por retomo: > I8  dB'S 
Ganho: O dBd 
Ght: 1,o 
Gvt: ?,O 
Diagrama de Irradiaçao: Onidirecional 

Eng :Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 
distáncia em todas as direções. 

Folha 1 de02 



Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMCJNITÁRTA - RadCom - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A  (3 15 1 0  I c l i  I A I Ç I A  1 0 1  olu/GI D O IC-0 IH'lulNi; I Y I Á ~ R ~  IA1 I 1 
DENOMINAÇÃO - SOCIAL (~ONTINCTAÇÃO) 

I r i i ~ / o I  6 I I / / 1 I / / / I 1 ~ ~ 1 6 1 ~ 1 ó l 1 6 1 ~ k l 0 i o i o i ~ 1 ~ l ~ l  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

~ l l l l l l l l l l l l l l l l l , , l l l  l l  
LOGRADOURO 

IBIu IA I I A  b Ir I6ir~I i 1 0 1  1c.l~ I ~ I T I o I  Ia lei IP IIE / V /  E I ~ I o I  I ~ ) I P I ~  1614 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO I 

I I i l i l ~ I o I  l i# lc l~ lo l la j~I~~ 1 1  1 1  1 1  1 
CIDADE 

a13 1 
UF - 

I Q I ~ ~ I S I ~ I A I I + ~ A ~  1 I I I I I I I 1 1  1 I j  1 1 1  1 I j  
FONE F AX 

i-iSi 
IBWI~I~I . . ; I - IOICIOI ~ o ~ % I ~ I - ~ % R I ~ I ~ ~ ~ W I ~ P I  I I 1 1 - 1  t I I I I I I I 

E-MALL 

5 - LOCALTZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlukI IA I v IE IL I ;  INIoI IQ16 l~ I~ l i  I k I A i  1~1~lR16kI I I I I 1 I I I I 
I S L T I T  I A I  I 

CIDADE - 
c I ~ l ~ I ~ l a l ~ l ~ l A l  I I 1 I I lk lul l  I s l ~ I n l i - 4 ~ I  I I I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGF~FICAS 

1 l??Y3/ ~$1á?01014blfiC3al s 114 V1 O I ~ R  b13RGlwl  
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

laiu P I I 
BAIRRO 

~ I ~ l ~ l ~ l i l ~ l o l  / ? ~ E I R I E ~ ~ ( R / A I  6 1 1  1 1  1 1  1 1  
CIDADE - 

5 1 ~ 1 ~ 1 ~  / A I  I c l ~ l ~ l ~ l l i i  1ulAi I I I I 1 1 ~ 1 ~  1 ;  Isbi~It- l I~i 1 I 1 I 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) o i  



7 - TIZANSMISSOR 1 

i i  
FABRICANTE 

i M e I L / 6 1 ~ I ~ l o l u / ;  1x1 ~ ~ / Q I v I ;  Ip.1 
isEq"D 1 g ~ / ~ / ~ / ~ ~ ~  I ~ D L  151 , 1 0 1  watts I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1716 IL/E 171~/0IuIi 1x1 E 1 E T I  I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAGÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1'317 ~013i316IbfI 1 / 
ALTITUDE DO 

FABRICANTE MODELO 

l l l l l l l  I I I I I I I I I I I I I I I I 
C O M P W O ( L )  ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) 

Ip /~ l%lAbi  I 1 I / 
EFIC~ÊNCIA DA LINHA 

I L ~ Z  l . I O betros 11 1 0 1 ,  1 0  I ~ B  I & / .  10lm W 
11 o 

10 
Perdas na linha @)=w Eficiência da linha @F) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,@< x i. x L x0;)4 ) = -{*!O2 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da Iiriha de tr~nsmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E M )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

1 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) I: 

ERF' IT potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
1 
1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 



n ' ,  ; i+l ta \ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

6 0  A 0 l l  I 1 I I 1 I I I I I I I 
REG CREA ENDEREÇO / 

200 /2 /~1016 /9 /61~1  I R I J / A I  1 1 i t l %  ldólaIrrkI01 1 1 I 1 1 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

j (~14101 ~ ~ l r ~ ~ ~ o ~ ~ l r ~ ~ l - ~  I 
CIDADE 

/ 
T O  / I  I I I I I I 1  I I I I I I I I I I I 1  I I 1  

, CEP TELEFONE FAX 

lF17 1 
i . / 2 / < ( l j / b l o l . ) 4 / ~ l o /  / @ l 2 1 1 l - l ~ l + l @ l < c l l l q l ~ I 2  l o / z l  I - I ~ ~ G I I ~ ~  1 \ 1 \ I c l + l  

LOCAL / 
DATA 

l l l l l l l l  I I I I I I I I I I I I I I I I /2191'1* l r t l~ lz loIo/+/  

ASS TURA 
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Legenda 

Prefeitura Municipal de Quissamã 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Geoprocessamento e Cartografia 

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissarnã - RJ 

Solicitação de mapa para fins de pedido de instalação junto 
ao Ministério das Comunicações. 

Análise: Escala: Data: 

Santa Catarina 



São Gonçalo, 20 de julho de 2009. 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins, que nesta data, a instalação de equipamentos de 
radiodifusão da Associação ONG M i o  Comunitária Mão Amiga, localizada na Rua 
Avelino Pereira, no 162, Santa Catarina, Quissamã, RJ, atende todas as exigências da norma 
no 2/98, publicada no DOU de 07/08/1998, com as aiterações feitas pela portaria no 83, de 
19/07/1999. Concluindo que a intensidade de campo de 91 dB~r, não ultrapassa o raio de 1 
Km, atendendo o estabelecido no item 14.2.3 da norma que o rege. E que o transmissor 
atende o estabelecido no item 14.3. 

Concluindo assim, que a Associação não fere nenhum dos itens da norma 
estabelecida para execução do serviço de radiodifusão comunitária 

tavo Peçanha Moraes 

-,,, 
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São Gonçalo, 20 de julho de 2009. 

Declaro para os devidos fuis, que nesta data, a instalação de equipamentos de 
radiodifusâo da Associação ONG Rádio Commitária Amiga, situada a Rua Alevino 
Pereira, no 162, Santa Catarina, Quissamã, RJ, atende todas as normas técnicas exigidas 
pela ANATEL, não causando interferhcia em aeródroms, até mesmo pela inexistência 
dos mesmos no Município. 

V CREA-RJ 2002 106965 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480105 LocalidadeIUF: QuissamaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2280428 2280624 

Longitude 41 W2938 41 W2820 

I Distãncia A:B 4.22 1 
I ( IBGE ) I 

Processo I 
1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

, I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alevino Pereira, no 162, Bairro: Santa Catarina 

( 2.1. 1 Enderepo do Studio I 
I Rua Alevino Pereira,n" 162, Bairro: Santa Catarina I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 
. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I 
- 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

f 7. DeclaraqSo do representante legal da entidade relativa ao item 6 . 7  IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao iten 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

1 10. I ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 
I ~ u a  Alevino Pereira, no 162,Bairro: Santa Catarina I 

P , > 
," Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

1 , , ! -, 



Número: 53000.054480/05 LocalidadelUF: Quissama/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canai: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Não 
. . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de intefierência tomará a. N ~ O  3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Não 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim f segundos, e traqada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servicos?(nO 
- ,  

III. item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condicões exisidas no item 14.2.7.1 ou estado es~eclfico. conforme determina o item Não - .  

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.1;) 
- 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de - 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Não 
I I 

1 0, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim I 
- 8 

i Ganho Maxlmo. 0,OO b. Fabncante: Auad correa Equlp. eletr Lida c Modelo PT - O dB 

I 1 1 . ( ~ l t u r a  da antena em relação ao solo c= 30m? Altura 06,OO I Sim 

1 12. [potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 
( 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim 

a Fabrtcante Auad wrrea Equip eletr Ltda b Modelo SP - 5025 c Categona 2 H d Certificado 0680-03-0528 

1 14. /intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 115.1 entidades . SELECIONADAS para a prestação do serviço? I Não 

I Parecer com a retificação do nome da rua, Art e as declarações de interíerências igual ao modelo . i ., r) , q q G \  
! 

A n '< [ '  .H'- 
// 

i 
i 

h 1 \ I 

14/08/2009 I RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 15 36 /O /RADCOM/DOSlSS CE-MC de 2 6 / 0 6  1 m o 9  
F 

Localidade: m /L I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) (e) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
\ 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

--- 7 EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

()c) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'.J 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -, 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. - 

CNPJ-FLS. 184 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ' (54 oi. 46 1 '- duv ' 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - n s .  2s 3 3 + , J u ~  

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
i 

MEMBROS FLS. 1 8 4  

Brasília, / L 1 0 8  / Qq Analista responsável: &ccOin/ct/ N +  d-, 
SIAPE: ' 

WLma gat:6flm& % 
T&I*,~G;;~ C!P Nib:i:i d~@Pior 

Me!. : .6Ac3,tii? 
C * ~ ~ ~ C / D E O C / S I J L ~ C  
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MINISTÉRIO DAS COMTNICAÇÕES Q z :  ! 7 2L 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i e 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS O 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

8 ;  Jb - 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONÇ Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, I" andar 
28735 - 000 Quissarna - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1 Tendo-em vista-a-análise -realizada no prosesso-n,~-530000S4480/05,na-loc~tlidade 
de Quissama - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, , 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 

> deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADLANTE - 
preencher com endereço correto do local de instalação do sistema irradiante , ou seja para a Rua 
Alevino Pereira , no 162, Santa Catarina e não Rua Avelino. 

2. Novas declarações firmadas pelo representante legal da entidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004, 
ou seja, iguais aos modelos especificados abaixo : 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

/ , /  , , , I '  ' 
i .  , F 

RAM - DOS/SSCE-MC - 53000054480105 / /,/ ? v t  b .,m : 



- 2 1 )  i1 
5 9 11 

% , *'L. , 3 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pe%$+,_ c 4 '  j 
estaçiio, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas v4T< -". 9% 1 
transmissóes; I 

3. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

4. Novo parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que 
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0 1/2004. 

3 * * * * Retificar o endereço de instalação , conforme já mencionado acima. 
- - - - -- - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - -- - - - 

5. . AílotaçáodéWespoGabiEdiTe-TZcniCã r-ÁiiTTrZfEi3E h-iGtãlaçáóp+oda, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 1/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo me determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 

m GY\L ~ 4 .  
___C_ 

Qoissamã, 10 de setembro de 2009. 

AO 

M ~ I S T I E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

DeparQamento de Outorga de Serviços 

AIC do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SR. CAmOS ALBZRTO FRE; 

1 ~ s s o c r o l ç A o  ONG RÁDIO COMUNITA AMIGA, com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, Centro, Quissamã, CEP 28.735-OOOIRJ, 

inscrita no C W J M  sob o no 07.642.61 I/0001-82, devidamente registrada, na forma 

prevista em seu Estatuto Social, por seu vice-presidente em exercício, Sr. 

FRANCISCO XAVDER CONCEIÇÃO, no uso de suas atribuições, vem a presença de 

V. Sra., no gozo da faculdade do ofício 3608/2009RADCOMDOS/SSCE-MC, 

expedido pelo DeptO. de Outorga de Serviços/Sec. de Serviços d$ Comunicação 

Eletrônica, do Ministério das Comunicações, requerer prorrogação de prazo, pelo 

período de mais 30 (trinta) dias, quando findado o primeiro, tendo em vista a 

coniplexidade do exigido, a fim de que se cumpra as formalidade do exigido no referido 

oficio. 

Sem mais, atenciosamente, 

Pede e espera deferimento. 

VTCE-PmSIX3ENTE 
ASSOGTAÇÃO ONG UDIO COMUNITA aá, AMIGA 





' DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  
4 - ENDEREÇO PARA C O ~ O ~ Ê N C I A  I 

LOGRADOURO 

IIUIPI l ~ lu l r  l ô l ~ l i  lol Icl.'lel-rlol 4 l f f I2 l~ l i / l~b lo l  IE91~16l~ I 1 
L0GRAM)URO (coNTNJA~Ão) 

I I I I I I I I I I I I I I IAlLlslol I f i l k l ~ l c j Z l ~ l  1 I I I I I IgI - CIDADE UF 
3 1 

~ Q I W  li Iç Iç I 
CEP 

A I H I Ã I ~ I I I I I I I I I I / I I I I I I I ~ I I ~  
FONE FAX 

5 - LOCALLZAÇAO DO 
LOGRADOURO 

4 

6 - ENDEREÇO DO 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I r l e l ~ l ~ l ~ l a l o l ~ l  i 1x1 I c l ~ l ~ l i  1?1 IElLl~l r l&?l  r l 



9 - LINHA DE TRANSMSSÃO 
FABRICANTE M 

I I I I I I  I  I  I I I I I I I I i I i I I 1 laklgln 131 1 I I 1 

m 
Perdas na linha (PL da Iinha @H) = 10 10 

100 

10 - POTI~NCIA EFETIVA IRRADIADA 
ERP (dBk)=lO log @L Cllmt dBk 

Pt = Poencia do tranemimr, em BW. 
Ght = Ganho da antena, no 
Gvt = Ganho da antena, no 
q = Eficiência da üdm de 

Obs.: A potência efetiva imdiaida (ERP) por ra do RadCom deveri ser iguál ou inferior a 25 
1watt.s. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) - 107 + ERP(dBk) - 20 log d @I) 
1 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena h m  (raio da 4rea de serviço) 

Obs.: O mhximo vdor de in da di3ea de serviço será de 91 dBp. 

,: 1 1 3  - DADOS DO ENCENBEIRO PRmTISTA 
NOME COMPLETO 

CIDADE UF 

LOCAL DATA 
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ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIo C O M U N I T Á ~  MÃ0 AMIGA, com sede na Rua 

Visconde de Quissamã, no 1 19, Centro, Quissamã, CEP 28.735-000/RJ, inscrita no 

CNPJIMF sob o no 07.642.61 1/0001-82, devidamente registrada, na forma prevista em 

seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS ANJOS 

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, DECLARA que na ocorrência de 

interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 

transmissões até que essas sejam sanadas. 

Quissamã, 16 de setembro de 2009. 

GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA ~MÃO AMIGA 

kCPH SEGUtiUO QI3TRi18 OE illlOibIJ - A,!, 5tHkbOk 3ALÇ IA, QIIBBI 



CREA-RJ 

ART ANOTAÇAO DE RES I L O ~ E  ECNICA 

Esta ART s6 6 vdlida, 
A autenticidade desta 

-aiiiiii.ai 111- 



30 de setembro de 2009. 

Eu, Gilson dos Anjos Oliveira, b residente na Rua Francisco de 
Souza Paula, no 46, Centro, nesta cídsde, po de Identidade no 09936061 -2 
IFP e do CPF 036201147-81, qmentmte legal da Assoeiaqb ONG M i o  Comunitária 
Mão Amiga, situada à Rua Aie* Pereira, u" 162, Sina Catarina, Quissamã, RT, afirmo e 
dou fd que na ocorrêoci pariir da presente emissora de 
Radiodifusão, em outros S todos os equipamentos, 
e só serão recolocados em m executados reparos para perfeito 
desempenho operacionai dos qualquer dano a outros causados pela 
presente emissora 

Gilson dos Anios Oliveira 



S k  alo, 30 de setembro de 2009. 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fin de equipamentos de 
radiodihsão da Associq%o OEIG ga, localizada na Rua 
Alevino Pereira, no 162, Sm todas as exigências da norma 
no 2/98, publicada no DOU feitas pela portaria no 83, de 
1910711 999. Concluindo que a 91 dBp, não ultrapassa o raio de 1 
Krn, atendendo o estabelecido que o rege. E que o transmissor 
atende o estabelecido no item 14.3. 

Concluindo assim, que a i- ni&, fere nenhum dos itens da norma 
estabelecida para execução do serviço de radiodifusão comunitária 

CREA-RJ 2001 103647 



São Gonçdo, 30 de setembro de 2009. 

L 3 
Declaro para os devidos fins que a cota do , no local de instalação do sistema 

t irradiante, sito a Rua A l d  Pereira, n" 162, Quissamã, RJ, não ultrapassa 
a trinta metros, com relação a cota de qudquer ponto de terreno no raio de um km em torno 
do local do sistema irradiante. 
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I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480105 LocalidadeIUF: Quissamal 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA L, 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 1 
I 1 . IEntregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Não 

b. Não 

I . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4n segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
lll,;tem 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
rlianramas? (no IV item fi 11) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 1 6. 1 irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item I Não 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronkutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Não 

1 14, 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 5' entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

- \ - .i.& .&;:L.:: 
5 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
, I  

Referente Ofícío no 36 0ã /O ~/RADCOM/DOSISSCE-MC de -- 14 / 031 09 

~rocesson" 7 3 ~ 0 0 -  0544 ZQ 10 5 Localidade: % m m &  I 
Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
*. '-1 _ ' 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(8Qe) ,cPmgridps parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( ~ u m ~ r i d h  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE KABILITADA 

V 

Brarília, 1V/1 1 09 Analista responsável: 

(a Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,?lcDi)o --nL a I ' w A ~ G & ~ #  i I 

I! 



DENONTNACÃO FANTASIA: FLS. - 

CNPJ - FLS. (84 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. u 16 1 ar /-?-&Q& 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - F'LS. 24 .t 33 --b 

ATA DE ALTERAÇÁO/DEEINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

I 
1 . /  

DIRE~ORIA: VÁLIDA.ATÉ: I3 I 0 21 z/oIL/ M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. &' 
MEMBROS FLS. I 3 4 --$ JU 

Brasília, l 3  / '0 / Analista responsável: 
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I 

!I 
I 



- 
W 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaPF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (ól) 311-6617 

Ofício no 5% 3.4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, I" andar 
28735 - O00 Quissama - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000054480/05, na localidade de 
Quissama - RJ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao oficio no 3608109 de 14/08/09, , 

constatou-se o cumprimento não satisfatório da exigência do referido oficio quanto ao projeto técnico : 

Em consulta ao CREA-RJ, verificou-se que o profissional "JOSÉ RICARDO RIBEIRO 
DE FIGUEREDO" é técnico em eletrônica, 

E nesse sentido não cabe aos técnicos a elaboração de projetos e sim aos profissionais 
definido no art 9' da RESOLUÇÃO 217173 do CONFEA, ou seja ao Engenheiro Életricista,modalidade 
Eletrônica, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação ou ainda ao profissional que mediante 
pedido de revisão de  atribuições, através das Câinaras ~ s ~ e c i a l i z a d a s  de Engenliaria dos CREAs de 
origem, tenha o pedido deferido e as novas atribuições passem a constar dos dados cadastrais do 
profissional . 

Diante do exposto, solicitamos, do profissional, a Certidão de registro do CREAI RJ a qual 
comprove tais atribuições que são possíveis á elaboração de projeto . Caso contrario, voltamos a solicitar 

,, )3 
novo projeto técnico que consiste da seguinte documentação : 

I I '  

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a''. 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitern 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar O 112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
I 

I 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causada5pela estaçqo, 1 I C 

caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas trir&i$s6es; i 

1 , * > . .  I 

RAM - DOSJSSCE-MC - 53000054480/05 

I 



, 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horiz-ntal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Coinplemeiitar 0 112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 

r 1 autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitetn 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposla atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenliuiiia direção, confor~ne disposto no subitein 12.1, alínea "g" da Nornia Complementar 01 12004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "11" da Norma Complementar 0 112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os ilens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
" igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
origirial ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

* - 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE \ , I  t ? , ! ~ !  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i , ,- , >- 
4 \ , 8. ,>$;rr  i a I 

1 



Departamento de Outorga de Serviços 

A/C do Diretor do Pepartaniento de Outorga de Serviços ~ ~ ~ ~ I - : I ~ o ~ - - , ~ ~ : ~ I  L ' 8 2  

S R  CARLOS ALBERTO FIXEIRE RESENDE 

> ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃo AMIGA, com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28.735-000/RJ, 

inscrita no CNPJBMF sob o no 07.642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma I 

prevista em seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS ? .  
ANJOS OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, vem a presença de V. Sra., 

RESPONDER o oficio 5874/2009RADCOM/DOS/SSCE-MC, requerendo juntada de 

documentos. 

Sem mais, atenciosamente, 

Pede e espera deferimento 

GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

ASSOCZAÇAO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MAO AMIGA 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

FABRICANTE DA ANTENA C 

,kj ,co; 
? 

9 - LINHA DE TRANSMSSAO k 
F I 
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,+L-  , :  

Perdas na linha (PL)=L.AL 
1(10 

a da linha (EF) = 10 
t, .. y 8 c.;$.- ..<, ;,g 

...: - $ 
sG3Q 

Pt = Potência do íransmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horízontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmiss%o 

Obs. : A potência efetiva 
-i 

I1 - INTENSIDADE DE C DA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 1% d (km) 

ERP n potência efdiv. 
d = distância da antena (raio da área de serviço) 

E ( d B p ) = 1 0 7 + [ - ~ t l ~ ) - 2 0 1 ~  4 f'qct,qg. 

Obs. : O máximo valor de i 

12 -OUTRAS INF 
r 

NOME COMPLETO 

CIDADE 

C 

E-MAIL 
I 

LOCAL 
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ART ANOTA~ÁOM 

CREA-RJ 

SEMPRE QUE CESSAR A RE BAIXA PARA O CREA-R 



S h  Gosw, 02 de dezembro de 2009. 

1 
Declaro 

irradiante, sito 
a trinta metros, com um km em tomo 
do local do sistema i 



S h  02 de dezembro de 2009 

no 2/98, publicada no 

o w. E que o trimsmissor 

Conclumdo -sim, a um cios itens da norma 
estabelecida paila execuç%o do serviço de radiodihb comunitária 



QUL 02 de dezembro de 2009. 

ai de -'elecomunicações - 
ANATEL, que na S e m a  de Radio difusão 
Comunitária da Associa 
proteção de ae 
ou similares, ou qu que possa oferecer 
risco receber interfk 

.I-... i_ ,\.. -, , 
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& d e  na Rua Francisco de 

Mão Amiga, situada à Ruci 

Ewfr>s os equipamentos, 
reparos para perfeito 

damo a outros causados pela 
presente emissora. 

Gilsm d-os A ~ j b s  O h i m  i 

CPF 036201 147-81 I 3 0 i J í j ~  i$ . l  



INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT~OdB(TELETRONIX) 

I Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt = 1,O 
I 

o* I 

CARACTERISTICAS SCNICAS: 
Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de 114 de on 
Poianzaçlío: Linear (VERTICAL), 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retomo: >18 dB'S 
Ganho: O dBd - Ght: 1,0 

- Gvt: \O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



C Antena plano terra O d B  . b* I'%$, 
, < O' @' 260 <,S. 

, Rs.. c:,: 
h, luR$h% 
-0 . -,I -. . ,f 
88 _ &  

dente os reiletoces (4) de acordo com O 

conecte o cabo RG 2 13 (7) oo conector da 
XitenCI (6) e vede com lita de dto fusòa 
bea h& 0ntem oosupocte(9 ) eapecte 
 porof furo [ 8). 

. entre a torre e a antena 
(3 metros) 



Legenda 

-oca1 para a instalação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054480105 Localidadelu F: QuissamaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

f \ / \ 
COORDENACAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2280428 2230624 

Longitude 41 W2937 41 W2820 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 4.21 
( IBGE ) 

\ I \ J 

Processo 

li, . Entregou documentaçi30 tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta PI 

Rua Alevino Pereira, no 162, Bairro: Santa Catarina 

2.1 Endereço do Studio 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



Identificação do Processo 

Número: 53000.054480/05 LocalidadeIUF: QuissamaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

1 2 ] ~ ~ ~ n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 021 

Processo 

I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 1 , Entregou documentação tempestivamente? 

a. Sim 

b. Sim 

- 
j4 I ' 

Não 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de~a io .  que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

5. 

6. 

7, 

I 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

, - III, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissbra': com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

8. 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçoes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerbdromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

10. 

I 
1 

Sim 

Ganho Maximo' 0,OO 

I a. Fabricante: Auad correa Equip. eletr. Ltda I b. Modelo: SP - 5025 I c. Categoria: 2 H I d. Certificado: 0680-03-0528 1 

I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

-- 

12. 

1 3, 

k 4 .  I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Sim 

b Fabricante Auad wrrea Equip eletr Ltda 

I Sim I 

c Modelo PT - O dB 

1 1 I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? 

I I I 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 1 5*  Ientidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
. , ,, N"30 

I!? , , , . L! ' 

Sim 

Sim 

1 (Analista) I 
"\ J 

Altura' 06,oo 

18/01/2010 RadCom Página 1 de 1 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCI 

Referente Ofício no 360r /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de l i / 0 ~  l Q 9  

hocessonO TKUO. 0&4 TO 10 5 Localidade: -m 

OMG ~'h o~rnu&>d6ú;~, mm v~mcso  
- 

Entidade: c f l ~ ~  aCC& " 

V 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNXCAS: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
Cpmgr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: ,, 

() ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
I .. ! 1 

I : -  r' .L ; i : , ~- -4. -- . - : : .  .-I 
- -. .- -. - . - - - 

I I -- ' / 

e( v& 
1, _ . . .  c : , .  

..i, . . , -;, i > - *  < . . 
P 

"..A" c/\ .C. i ?f ,,f;ii -i4 -- -,a:& ( L, L . - - ,  

Brasílis, /a/J /O Analista responsável: 

i 

(A) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMMACÃO FANTASIA: FLS. - 

ESTATUTO SOCIAL -FLS. 154 164 a m y  J/mQefl 

ATA DE PUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - F'LS. ZG 33 

Brasília, 2% / / L /  O ?' Analista responsável: &'a- N ,  ,L- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇCS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no q 34 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

~ r a s í l i a 2 6  de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONG Rásio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, 1 Andar 
28.735-000/Quissamã/RJ 

7 Assunto: Solicitagão de Documentaqão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.054480105, na localidade 
de QuissamãIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos 

a) A entidade deverá confirmar o endereço de sua sede, uma vez que, da 
análise da documentação enviada, constatou-se a existência de divergência entre os endereços 
mencionados. 
OBS: Em alguns documentos, consta como endereço de sede da entidade a Rua Visconde de 
Quissamã, no 119, Centro, e, em outros a Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catarina 

i ' 1  Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia aatenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
* ,  

? ,.'i ;cx! ' 
t , 'ri 

1 y t  J l t ,  i,' t 
r 

de Serviços Substituto i 
; 3011ilN18'i I I 1 



"."'%i$ 
03 de março de 2010.@8 - 

Departamento de Outorga de Serviços %E&eblFL&BC& 

16iC,S.@1jiúS18:3.F. 
A/C do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

S R  ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 

4 ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA, com 

sede na Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, Quissamã, CEP 28.735-000/RJ, 
\ 

inscrita no CNPJIMF sob o no 07.642.61 110001-82, devidamente registrada, na forma 

prevista em seu Estatuto Social, por seu presidente em exercício, Sr. GILSON DOS 

ANJOS OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, vem a presença de V. Sra., 

CONFIRMAR o endereço de sua sede, sito a Rua Visconde de Quissamã, no 119, 

Centro, Quissamã, CEP 28.73 5-000LRJ. 

Sem mais, atenciosamente, 

Pede e espera deferimento. 

- 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
~ s s o c u l ç Á o  ONG RÁDIO COMUN ' MO AMIGA 

'iiánana das Santos Ribeiro de 9 
Escrevente 

nat: %a931 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIGDIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação cio Processo 

Número: 53000.054480/05 Localidade/UF: QuissamaIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2280428 2280624 

Longitude 41 W2937 41 W2820 

I Distância A:B 4.21 I 
( IBGE ) 

Processo 

1. 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 
I 

I 

I I 

Rua Alevino Pereira, no 162, 

Entregou documentação tempestivarnente? 

2. 

2.1, 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 
Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
I 

Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua Alevino Pereira, no 162, Bairro: Santa Catarina 

Não 9. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I Indeterminado 

1 12. I conclusão da Análise 
' , r  ,: I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidae da\r,qe$:propor novo local 
da sede , visto estar o informado fora da área da cobertura. x 

I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 9 7.9 /&/RADCOM/DOS/SSCE~C 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

- 1 (-) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . - @ C ~ p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-, yI; cumpridas integral~nente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

93 103, Brasília, Analista responsável: 

f 

EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMINACÃO . , FANTASIA: FLS. - 

CNPJ - ELS. 

ESTATUTO SOCIAL' - ns. 

ATA DE ALTERAÇAODEFINIÇÃ.~, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. , , , 

.DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: I I . ~ M A N D A T O : A N O S  - ART. _ 
MEMBROS ns. 

Brasilia, / ./ A.nalista responsável: . . . .  . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 7 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no ( 3  O/ 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 4 de de 2010. 

Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONG Rásio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, 1° Andar, Cenlro 
28.735-000/Quissamã/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

\ Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.054480/05, na localidade de 
QuissamãIRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária e considerando a documentação apresentada pela requerente, em resposta ao oficio no 974110 
de 26/02/10, cumpre-nos informar o que se segue: 

Frente ao exame do endereço fornecido pela requerente, constatou-se que o local do 
endereço da sede está situado à Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, fora da área onde pretende 
executar o Serviço (raio de 1Km) o que não é permitido pela Norma Complementar 0112004, vez que a 
localidade não é de pequeno porte. 

Diante do exposto, deverá propor novo local da sede dentro do raio de cobertura , 
juntamente com Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, as coordenadas geográficas, traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "c" da Noriila Coinpleinentar O 1  12004. 

- 
* > Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

- deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç50 enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma I 

1 
Complementar 0112004. I 

Atenciosamente, "1 
$ 
1 

I 
1 

Diretor do Departamento de i 
i 
i 



Jnsc Estrdnal: 77.182WS 
Av. Dr Feliciano Sodré215 Sala 5W - Centro São Chçalo- RJ cep 24.440-000 
Tel.: (21)27234255 cd.: (21) 7865-1929 88*4817 p s c 7  
E-Mail: flexcom@ig.com.br a: J?k  3- 

1 r, 

@., q $ 
LAUDO TÉCNICO DE POSICIO ENTO GLOBAL kq&6.á. - 5" 

SISTEMA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CONTRATANTE: Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga. 

i 
I 

ENDEREÇO DO TRANSMISSOR: Rua Alevino Pereira, no 162. 

BAIRRO : Santa Catarina 

CIDADE: Quissamã 53080 01@~'802,';-0.110~28 

ESTADO: RJ 

- CEP: 28.735-000 

TELEFONE: (22)2768-1935 

COORDENADA GEOGRÁFICAS VIA GPS: S 22" 04' 28" 
W 41" 29' 37" 

Padrão de pesquisa: 22"04'2Sns 4 1°29'37"w 

COORDENADAS GEOGRAFICAS COLHIDAS UTILIZANDO EQUIPMNTO: 
GPS 38 GIURMIM FCC ID IPH-13001 CONFRONTADAS COM G E-IREX 

São Gonçdo, 06 de abril de 2010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMA 
, I  Espelho do Cadastro - Imposto Predial/Terr 
CADASTRO 
Cadastro . . . . .  : 460030131001-0 LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 
Inscricao..:.: 4.6.003.0131.001 

. . . . .  001 - Tipo de Imposto : 1 Imposto Predial 
002 - Numero Arquivamento.: 
003 - Localizacao Fisica..: 0460030131001 

. . . . . . . . . .  004 - Controle.. : 311 
006 - Fator de Localizacao: 235 

. . . . .  007 - Cod. Logradouro : 88 RUA ALIVINO PEREIRA 
. . . .  008 - Cod.Contribuinte : O 

009 - Numero do Imovel.. . . :  173 
010 - Complemento Endereco: 

. . . .  011 - Codigo do Bairro : 11 SANTA CATARINA 
012 - Referencia Loteament: 
013 - Codigo do CPF . . . . . . .  : 030.417.827-66 
014 - Codigo CNPJ . . . . . . . . .  : O 
015 - Proprietario . . . . . . . .  : LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 
016 - Rua Correspondencia.: RUA ALEVINO PEREIRA 
017 - Complemento do Nome.: 
018 - Numero Correspondenc: 173 
019 - Complem.Corresponden: 
020 - Bairro Correspondenc: SANTA CATARINA 
021 - CEP Correspondencia.: 28735000 
022 - UF Correspondencia..: RJ Rio de Janeiro 
023 - Cidade Correspondenc: QUISSAMA 

. . . .  024 - Codigo Municipio : 
. . . . . . . . . . . .  025 - Ocupacao : 6 Construido 

. . .  026 - Situacao Terreno. : 7 Esquina Duas Frentes 
027 - Utilizacao Imovel...: 12 Comercio/Servico 

. . . . . . . . . . .  - Pedologia : 18 Normal 
. . . . . . . . . .  - Topografia : 21 Plano 

. . . . . . . .  - Limitacao... : 25 Com Muro 
- Patrimonio . . . . . . . . . .  : 28 Particular 

. . . .  032 - Uso do Imovel... : 31 Proprio 
. . .  033 - ~mune/Isento IPTU : 33 Nao 

034 - Isento TSU.. . . . . . . . .  : 34 Sim . 
035 - Caracterizacao : 6 Loja , ,  

* .  . . . . . .  
. . . . .  036 - Rev. Externa... : 10 Oleo 

. . . . . . . . . . . . .  037 - Piso... : 17 Ceramica/Mosaico 
. . . . . . . . . . . .  038 - Forro... : 25 Lage . . . . . . . .  039 - Cobertura... : 29 Telha 

040 - Instalacao Sanitaria: 34 Interna Simples 
. . . . . . . . . . . . .  041 - Posicao : 40 Conjugada 

. . . . .  042 - Tipo Construcao : 41 Alvenaria 
043 - Estrutura . . . . . . . . . . .  : 45 Concreto 
044 - Estado Conservacao..: 50 Bom 
045 - Instalacao Eletrica.: 55 Embutida 
046 - Situacao Construcao.: 56 Frente 
047 - Fachada . . . . . . . . . . . . .  : 59 Recuada 
048 - Situacao Imovel... . . :  62 Ocupado 

. . . . . . . . . . . . . .  049 - Esgoto : 1 Sim 
. . . . . . . . . . . . . . . .  050 - Agua : 3 Sim 

051 - Iluminacao Publica..: 5 Sim 
. . . . . . . . . .  052 - Calcamento : 7 Sim 

. . . . . .  053 - Limpeza Urbana : 9 Sim 
. . . . .  054 - Galeria Pluvial : 11 Sim 
. . . . .  - Rede Telefonica : 13 Sim 

. . . . . .  - Guias Sarjetas : 16 Nao 

. . . . . .  - Coleta de Lixo : 17 Sim 
. . . . . . . . . . . . . .  058 - ~sgoto : 19 Sim 

. . . . . . . . . . . . . . . .  059 - Agua : 21 Sim 
. . . . . . . .  060 - Agua de Poco : 23 Sim 

. . . . . . . . . .  061 - Luz e Forca 25 Sim 
. . . . . . . . . . . .  062 - Telefone : 28 Nao 

. . . .  063 - Coleta de Lixo.. : 29 Sim 
. . . . . . . . . . . . . . . .  064 - Fossa 31 Sim 

. . . . . . . .  065 - Area Terreno : 1200,00 
066 - Area da Unidade. . . . .  : 68,OO 
067 - Area Total da Edific: 425,OO 

. . .  068 - Testada do Imovel : 48,OO 
069 - Testada Coleta Lixo.: 48/00 
070 - Test.Cons.Ca1camento: 48,OO 
071 - Testada Limp.Publica: 48,OO 
072 - Numero de Pavimentos: 5 
073 - Total de Provas.....: 1890 
074 - No de Comodos . . . . . . .  : 2 
075 - P . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,OO 

. . . . . . . . . . . . . . . .  076 - R.. . :  0,00 
077 - E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  O 
078 - Ret. Ent . . . . . . . . . . . .  : O 
079 - Roc. T. M . . . . . . . . . . .  : O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMA 
L > Espelho do Cadastro - Imposto Predial/Terr 
CADASTRO 
080 - Roc. T. E... . . . . . . . .  : O 

. . . . . . . .  081 - ObserVacao.. : ALT.REC.2001/2002 
. . . . . .  082 - 1  Observacas.... : 

083 - Observacao. . . . . . . . . .  : 
084 - Observacao . . . . . . . . . .  : 
085 - Observacao . . . . . . . . . .  : 
086 - Mat. do Cadastrador.: 
057 - Observacoes. . . . . . . . .  : 
100 - Dt. do Cadastramento: 01/03/2002 
101 - Subtipo/Sobrado . . . . .  : O 

. . .  102 - Codigo de Isencao : O Nao Isento 
103 - Construcao Irregular: O Regular 
105 - Proc. Parcelamento..: PROC 6429/2007 

. . . . . . .  190 - Valor Venal.. : 11649,90 
200 - Debitos Anteriores?.: N 

. . . . . . . . .  201 - Valor Anual : 0,00 
300 - Anos Reparcelados . . .  : 
500 - Cadastro Englobado..: 0-0 
620 - Nro,Parcela . . . . . . . . .  : 10 
800 - Numero do Cadastro..: O 
900 - Numero do Cadastro..: 460030131001-0 







MONISTÉRJ.~ DAS COMUNICACOES 
SfiCRETARLi DE SílRVIÇOS DE R~DTODIFUSÃO 
UEPARTA~~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIF'üSAO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIG~NCIAS 

Referente Ofício no I /O -RADCOMIDOS/SSCE-MC de - ,d3 - 1 /o 
63031). OYI .4k4&' Proc.esson".- . . . Localidade: , , -- c "L- 

u 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigê.ncia,( ) instruído 

h 
( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  curnprid& iritegralinente - Processo ir~struído (2 Fase) - ENTLDADE HABLITADA 

Brasília. b /O? / i0 Analista responsável: 

( )  Cumprjdas integralmente 
( )  Cumpridas parcialnlente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



D E N O ~ A C Ã O  . . FANTASIA: FLS. - 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - ns ,  
ATA DE FUNDAÇÁO/C(SNSTITUIÇÁO - FLS. 

ATA DE A L T E R A ~ Ã Q / D E ~ Ç . & ,  DA DENOIMINAÇÃO - . E-LS. . . , 

Brasília, / J Analista responsável: . . . . 

SIAPE : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 9 1 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &LI & de de 2010. 

Ao Senhor 
GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA 
Associação ONG Rásio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 119, l0 Andar, Centro 
28.735-OOO/Quissamã/RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.054480/05, na localidade 'I 

de QuissamãfRJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a dociimentação apresentada pela requerente, em 
resposta ão oficio no 1301/10 de 32/03/10, cumpre-nos informar que mais uma vez a interessada 
não atendeu satisfatoriamente as exigências, assim comunicamos e solicitamos nova 
documentação : 

Frente ao exame do endereço fornecido pela.requerente, constatou-se que o local do 
endereço da sede está situado à Rua Visconde de Quissamã, no 119, Centro, fora da área onde 
pretende executar o Serviço (raio de 1Km) o que não é permitido pela Norma Complementar 
01/2004, vez que a localidade não é de pequeno porte. 

Diante do exposto, deverá propor novo local da sede dentro do raio de cobertura , 
juntamente com Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 

) objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante, as coordenadas geográficas, traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, 
juntamente : 

1 . Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante,de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; 

RAM - DOSISSCE-MC r 
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, I  
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2. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, I 

ANACLET G@%kk RODRI UE ORDEIRO 
\ Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 



Brasília-DF, 25 de maio de 2010. 

Prezada Engenheira, 

1 
Com meus cumprimentos, encaminho a V.Sa., (anexo), os documentos, 

os quais relaciono abaixo, que cumprem as exigências referentes o processo 

no 53000.05448012005, Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, de 

QuissamãlRJ. 

- Declaração de endereço; 

- Laudo Técnico de posicionamento Global; 

- Comprovante de endereço - IPTU - sede e transmissão da rádio; 

- Certidão de confirmação de endreço; 

1 - Planta e relatório fotográfico da região e 

- Procuração. 



Quissamã, 19 de maio de 201 0. 

Eu, Gilson dos Anjos Oliveira, brasileiro, casado, residente na Rua Francisco de 
Souza Paula, no 46, Centro, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade no 09936061 -2 
IFP e do CPF 036201 147-81, representante legal da Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, declaro para os devidos fins que a instituição citada, está localizada a Rua 
Alevino Pereira, nu 162, Santa 

Gilson dos Anjos Oliveira 
CPF 036201 147-81 



Insc. Estadual: 77.182.098 
Av. Dr Feliciano Sodré 215 Sala 504 - Centro Siío Gonçalo - RJ cep 24,448000 
Tel.: (21)2723-4255 cel.: (21) 78651929 88*4817 
EMail: flexcomQirom.br 

LAUDO TÉCNICO DE POSICIONÂMENTO GLOBAL 

SISTEMA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

CONTRATANTE: Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga. 

C.N.P,J: 07.642.61 110001-82 

I ENDEREÇO DO TRANSMISSOR: Rua Alevino Pereim, d 162. 

BAIRRO: Santa Catarina 

CIDADE: Quissamil 

ESTADO: RJ 

CEP: 28.735-000 

TELEFONE: (22)2768-1935 

COORDENADA GEOGRAFICAS VIA GPS: S 22" 04' 28" 
W 41" 29' 37" 

Padrão de pesquisa: 22°04'28"s 41 O2937"w 

COORDENADAS GEOGRAFICAS COLHIDAS UTILIZANDO EQUIP-O: 
GB 38 GARMIM FCC m IPH-I 3001 CONFRONTADAS COM GARMIM E-TRM 

Si30 Gonçalo, 19 de maio de 201 0. 

CPF 01899824707 
RG: 09316484-6 

CREA NO: 2001 103647 



PREFECíTURA MUNICIPAL DE QUISSAMA 
E s p e l h o  d o  C a d a s t r o  - I m p o s t o  P r e d i a l / T e r r  

CADASTRO 
Cadastro. . . . .  : 460030131001-0 LUIZ CARLOS DA CONCEICAO 
Inscricao....: 4 . 6 . 0 0 3 . 0 1 3 1 . 0 0 1  

. . . . .  0 0 1  - Tipo de Imposto : 1 Imposto Predial 
002 - Numero Arquivamento.: 
003 - Localizacao Fisica..: 0460030131001 
004 - Controle . . . . . . . . . . . .  : 3 1 1  
006  - Fator de Localizacao: 235 . . . . .  007 - Cod. Logradouro : 88 RUA ALIVINO PEREIRA 

. . .  008 - Cod.Contribuinte. : O 
009 - Numero do Imovel....: 1 7 3  
010 - Complemento Endereco: 
0 1 1  - Codigo do Bairro . . . .  : 11 SANTA CATARINA 
012 - Referencia Loteament: 

. . . . .  013 - Codigo do CPF.. : 030,417 .827-66  
014 - Codigo CNPJ.... . . . . .  : O . . . . . . . .  015 - Proprietario : LUIZ CARLOS DA CONCEICAO -~ 
016 - Rua Correspondencia.: RUA ALEVINO PEREIRA 
017 - Complemento do Nome.: 
018 - Numero Correspondenc: 1 7 3  
019 - Comp1em.Corresponden: 
020 - Bairro Correspondenc: SANTA CATARINA 
0 2 1  - CEP Correspondencia.: 28735000 
022 - UF Correspondencia..: RJ Rio de Janeiro 
023 - Cidade Correspondenc: QUISSAMA 

. . . .  024 - Codigo Municipio : . . . . . . . . . . . .  025 - Ocupacao : 6 Construido 
026 - Situacao Terreno....: 7 Esquina Duas Frentes 
027 - Utilizacao Imovel...: 1 2  Comercio/Servico 
028 - Pedologia . . . . . . . . . . .  : 18 Normal . . . . . . . . . .  029 - Topografia : 2 1  Plano 
030 - Limitacao . . . . . . . . . . .  : 25 Com Muro 

. . . . . . .  0 3 1  - Patrimonio... : 28 Particular 

. . . . . . .  032 - Uso do Imovel : 3 1  Proprio 
033 - Imune/Isento IPTU...: 33 Nao 
034 - Isento TSU.... . . . . . .  : 34 Sim 
035 - Caracterizacao.. . . . .  : 6 Loja 
0 3 6  - Rev. Externa... . . . . .  : 1 0  01'20 
037 - Piso.... . . . . . . . . . . . .  : 17  Ceramica/Mosaico 
038 - Forro . . . . . . . . . . . . . . . .  25 Lage . . . . . . . .  039 - Cobertura... : 29 Telha 
040 - Instalacao Sanitaria: 34.Interna Simples 
0 4 1  - Poslcao . . . . . . . . . . . . .  : 40 Conjugada 
042 - Tipo Construcao.....: 4 1  Alvenaria 
043 - Estrutura . . . . . . . . . . .  : 45 C~ncrqto 
044 - Estado Conservacao..: 50 Bom 
045 - Jnstalacao Eletrica.: 55 Embutida 
046 - Situacao Construcao.: 5 6  Frente 
047 - Fachada . . . . . . . . . . . . .  : 59  Recuada 
048 - Situacao Imovel.....: 62 Ocupado 
049 - Esaoto. . . . . . . . . . . . . .  : 1 Sim 
050 - Agua . . . . . . . . . . . . . . . .  : 3 Sim 
0 5 1  - Iluminacao Publica..: 5 Sim 
052 - Calcamento.., . . . . . . .  : 7 Sim 
053 - Limpeza Urbana......: 9 Sim 

'4 - Galeria Pluvial... . . :  11 Sim > 55 - Rede Telefonica . . . . .  : 13  Sim 
0 5 6  - Guias Sarjetas . . . . . .  : 1 6  Nao 
057 - Coleta de Lixo......: 17 Sim 
058 - Esgoto . . . . . . . . . . . . . .  : 19  Sim 
059 - Agua . . . . . . . . . . . . . . . .  : 2 1  Sim 
060 - Agua de Poco.... . . . .  : 23 Sim 
0 6 1  - Luz e Forca . . . . . . . . .  : 25 Sim 
062 - Telefone . . . . . . . . . . . .  : 28 Nao 
063 - Coleta de Lixo,.. . . .  : 29 Sim 
064 - Fossa.. . . . . . . . . . . . . .  : 3 1  Sim 
065 - Area Terreno........: 1200,OO 
066 - Area da Unidade . . . . .  : 68,OO 
067 - Area Total da Edific: 425,OO 
068 - Testada do Imovel...: 48,OO 
069 - Testada Coleta Lixo.: 48,OO 
070 - Test.Cons.Calcamento: 48,OO 
0 7 1  - Testada Limp.Publica: 48,OO 
072 - Numero de Pavimentos: 5 
073 - Total de Provas.....: 1890 
074 - No de Comodos.......: 2 
075 - P . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,OO 
076 - R. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 0 ,00  
077 - E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  O 
078 - Ret. Ent. . . . . . . . . . . .  : O 
079 - Roc. T. M . . . . . . . . . . . .  O 



PMFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMA 
Espelho do Cadastro - Imposto Predial/Terr 

CADASTRO 
080 - Roc. T. E. . . . . . . . . . .  : O 
081 - Observacao . . . . . . . . . .  : ALT.REC.2001/2002 
082 - Observacao . . . . . . . . . .  : 

. . . . . . . . . .  083 - Observacao : 
084 - Observacao . . . . . . . . . .  : 
085 - Observacao . . . . . . . . . .  : 
086 - Mat. do Cadastrador.: 
087 - Observacoes . . . . . . . . .  : 
100 - Dt. do Cadastramento: 01/03/2002 
101 - Subtipo/Sobrado . . . . .  : O 
102 - Codigo de Isencao...: O Na0 Isento 
103 - Construcao Irregular: O Regular 
105 - Proc. Parcelamento..: PROC 6429/2007 
190 - Valor Venal.........: 11649,90 
200 - Debitos Anteriores?.: N 
201 - Valor Anual.........: 0,00 
300 - Anos Reparcelados...: 
500 - Cadastro Englobado..: 0-0 
600 - Nro.Parcela.... . . . . .  : 10 
800 - Numero do Cadastro..: O 
900 - Numero do Cadastro..: 460030131001-0 ....................................... 
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Certifico que à Rua Alevino Pereira, antiga rua projetada com inicio da QSM 
010 em Santa 
enviado da Pr 
denominado à Rua 
município, portanto p 







Número: 53000.054480105 LocalidadelUF: QuissamalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

f f 
COORDENADAS 

\ 
DISTANCIA 

> 

Proposta (A) IBGE (B) 

2230428 2280624 
Distância A:B 

Latitude: 4.21 
( IBGE ) 

Longitude 41 W2937 41 W2820 
\ / \ J 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alevino Pereira, no 162, Bairro: Santa Catarina 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alevino Pereira,no 162, Bairro: Santa Catarina 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'i 
,e- - 

Identificação do Processo . < 
iE' r 

Numero: 53000.054480105 LocalidadelUF: QuissamalRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA MÃO AMIGA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 200 

Processo I 
/ 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3- 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98'7 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

) 

4. 

5. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
riianrarnas? (na IV item 6 1 1 \ 

Sim 6. 

7' Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

8. 

9. 

. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

- 

1 1 . 
12. 

1 14, I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

0 .  

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Sim 13, 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

- 

O transmissor está certificado? 

5r 

\ 
\ I 1 

12/07/201 O RadCom Página 1 de 1 I 1 
I I 
I I 
' 1  

Sim 

Altura: 06,OO 

16. 

c. Modelo: PT - O dB a. Ganho Maximo: 0.00 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

a Fabricante Auad correa Equip eletr Ltda 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

b. Fabricante: Auad wrrea Equip. elelr. Llda 

Sim 

I I 

c Categona 2 H b Modelo SP - 5025 

Conclusão da Análise i - -  8 " * 

d Cedificado 0680-03-0528 

" ' V ' ,  

Não 
* 

I 

1 

I '- l k 3  . \  .. 

I 

1 



M LNISTI~RI.~ DAS COMUNICA<;~ES 
s ~ c R E T ~ P U  DE SDRVIÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  
DEPARTA~JENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFLJS~O 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE ~EXIG~NCIAS 

Referente Ofício no ] 4 3 /&/RN>COM/DOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em e.xig$ncia,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) Cunlpsidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descsita: '1 (x) ~urn~s idas  iiitegralinente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia. LZ/ 01 / LD Analista responsável: 

(-) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpri das parcialmente, restando a aprese.ntação da seguinte docume,ntação: 

Observações: 



SEDE:Fls. - - , - 

D ~ O M T N A C Ã O  FANTASIA: FLS. - 

. . 
GNPJ - FLS. 

( -  ~< 
'i, ) 

? . /  

DIRÉTORIA: VÁLIDA.ATÉ: I I . ' . A ANOS - ART. - 
PV6E!MBROS FLS. 

Analista responsável: . . . . Brasília, / ./ 

S W E :  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.054.480-05, protocolizado em 3 1.10.2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, \ 

município de Quissarnã, Estado do Rio de Janeiro. 

1. A Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga, inscrita no CNPJ sob o número 

07.642.611/0001-82, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua Visconde de Quissamã, no 

119, Centro, município de Quissamã, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

h Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de outubro de 2005, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

21/05/2007, com prazo final em 20.08.2007, que contempla a localidade onde pretende instalar . 
, I  I ,  

I 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ,- 
I - P / : '  
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

P 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Visconde de Quissãma, no 119, no município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro , de 

coordenadas geográficas em 22O06'24"S de latitude e 41°28'20"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante documentação datada 

de 24/05/2007. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 
> indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 120, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale ., 
p '  .t = j 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou. navas ' 
I $ 1  , , . 1 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este,Departamento. 
i i 

7.  Considerando a seleção desta requerente , bem como a do 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do 

seguintes exigências: apresentação da documentaqão elencada no subitem 7.1 slíneas "aw, 
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66b97, 6bd99, 66e7, da Norma Complementar no Oli2OO4, tendo sido solicitada a 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

Norma (fls. 123 a 287) 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 2511252, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 263. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação d a ,  

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 247, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 
< 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; l'ij!'' 

i 1 $ 7  

\ r 
l 

i 
1 i 2 O,Jil/i 70'1 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome 

Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 

quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME DO DIRIGENTE 

Gilson dos Santos Oliveira 

Francisco Xavier da Conceição 

Patrícia de Souza Teixeira 

Luiz Roberto da Conceição 

Paulo Luiz de Andrade 

Edson Barcelos Oliveira 

Rua alevino Pereira, no 162, Santa Catarina, município de Quissamã, Estado 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretário 

1" Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

do Rio de Janeiro . 

e coordenadas geográficas 

22O04'28"Sde latitude e 41'29"' W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 262, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls251/252 e que se referem à localização da 

estação. 

Página 4 de 7 



11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se d 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento a Consultoria Jurídica para prossegui 

Brasília, j A de W de2010. 

I .-.. I 
(::(& fl;~ -7 

i... ",,.'I.., ' 

De acordo. . r...2,s.,25::f:, , '13 . :!i 
SER.~C~G!~&C!!:~; ;, , '*,'Sc" 

\ 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

1 Brasília, 1$ de de 2010. 

JÚNIOR 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n q q j  /201O/RADCOM/DOS/SSCEíMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, I$ de +y!J@ de 2010. 

Q N W  
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôliica 2 h [I !d 10 1 
1 
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RELAÇÂO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXEC 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO 

I 

SELECIONADA: Associaqão ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
No DO PROCESSO: 53.000.054.480-05 

1 MUNICÍPIO: Quissamã 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 

I de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das / Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

UF: R J  

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COTA No 181/2010/DPF/CGCUCONJUR-MClAGU 
PROCESSO NQ 53000.n54480-05 
ASSUNTO : Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga. Autorização para execução de 

serviço de radiodifusão comunítihria na localidade de QissamãIRJ. Endereqo da 
requerente incorreto no relatório final. Pela restituição dos autos ao 
Departamento de Outorga de Serviços - Radiodifusão Comunitária. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

ria os autos do processo em epígrafe para adoção de , 
al, tendo em vista a contradição 

existente entre o endereço uerente (fls. 281 e 288) e o transcrito 
no Relatório no 141/2010/D ssim, sugiro que sejam corrigidas as 

ília, 30 de julho de 2010. 

Coordenador-Geral de Ass e Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Miniaérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535E311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA 

INFORMAÇÃO NP @/2010- RADCOM/DOS/SSCE/MC- SLPM 

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.054.480-05 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação ONG Rádio Comunitária Mão 

Amiga, na localidade de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro. 

8 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, formulado 

pela Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA No 18 11201 O/DPF/CGCE/CON.KJR-MCIAGU, datada 
? -1 

de 3010712010, foram apontadas as seguintes pendências: necessidade de retificação do 

endereço da sede e das coordenadas geográficas constantes no Relatório Final no 

141/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. 

Desta forma, informamos que a Associ~ção ONG Rádio Comunitária Mão 

Amiga está sediada na Rua Alevino Pereira, no 162, Santa Catarina, Quissamã. As 

coordenadas geográficas informadas pela Requerente são 22O04'28"S e 41'29'37". 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓWO No 
i 

14112010 -DOSRlSSR/MC, este Departamento conclui que toda a docqpentaçXo , 
i r![ ,  . . 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. i 
1 



Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria .Turidica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 3 de agosto de 20 10. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

1 
I 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

,--7 Brasilia, 03 de ag@o de 2010. 

04 CARLOS ALBERTO FREIRE, SENDE 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

Aprovo a Informação n"8120 1 O/RADCOM/DO S/S SCEMC- SLPM. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 03 de agosto de 2010. 
// 

JOSÉ ~~2 VIC NTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.054.480-05 - Quissarna - RJ Informação no 081201 ORADCOM/DOS/SSCE/MC-SLP 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação ONG Rádio Comiinitária Mão Amiga 

Localidade: Quissamã 

Processo: 53000054480 -05 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 300 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 



' MLNIS'I'ÉRIO DAS COJ!VKJN~CAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIG~~NCIA 

. Cor4 26) / ~~$O/ ,@GI@CF /aKIW-cnc / ~ 6 ~ 1  
+ O /O /RAnCOMDOS/SSCErMC Referente de A?/ 09 1 , 

Processono 9 3  m . 0 5 4  I,.(igo - 05 Localidade: 6&bdW&++& - P.3 . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em an&lise,( ) em exigência,( ) imtmfdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
, :3' 
c) Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . 
(-),Cpmgrid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte d~curnenti~ão abaixo descrita: ), 

c) '~um6riçlas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 Brasíiia, 1 Analista responsável: , 

SIAPE: 
... . 

() Cumpridas integralmente 
Cumpridas pai-cialmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 



DENOMTNACÃO . . FANTASIA: FLS. - 

. . 
CNPJ - FLS. LI 8 '\ 

ESTATUTO SOCIAL - HZS. 1 5 & 126 1 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇ~O -.FLS. 4 C; oi 3 3 : 
ATA DE ALTERA~ÃO/DEFINIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - . FLS. < . 

' MEMBROS %S. 4 3 

~rasilia, 1 A/ 1 1 %-d * Analista &qmisável: . . . .  . 



MINISTÉNO DAS CONIUNTCACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3-J3+ 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /$ de W h de2010. 

Ao Senhor 
GILSON DOS SANTOS MOREIRA 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, 1" andar, Centro 
28.735-000 - Quissamã- RJ 

Assunto: Solicitagão de Documentagão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.054.480-05, na 
localidade de Quissamã - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusã~~ comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorr 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu enviada deverá 
ser apresentada no original eu em cópia autenticada, conforme 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . ,~ 

.+ . . .  4 - I  

CARLOS ALBERTO FREIRE RES 1 

Diretor do Departamento de ~u to rga ,&~erv i~os  L 1 

i 

Y,+ : -~.-\, --. -v 

\ ' SLPM - DOSISSCE-MC 5 

~ - ! - - -  1 

v 



L ' 
,,----- 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal.ROGERI0 LISBOA 

Brasília, 13 de dezembro de 201 0 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Depto de Outorgas 

Com meus cumprimentos, encaminho (anexo), as certidões 
dos membros que dirigem a entidade Associação ONG Rádio 
Comunitária Mão Amiga, de a serem anexadas ao 
processo no 63ü00.054480/2005. 

Walterson Costa I 
Assessor Parlamenta 

321 5-5371 
4 

I 

Brasilia-DF' Câmara dos Deputados -Anexo IV - Gabinete 371 - CEP 70160-900 - Fones (61) 3215-537113371 - Fax (61) 3215-2371 I/  

dep rogeriolisboa@camara gov br [ I  

Nova Iguaçu-RJ Rua Ivan Vigne, 357 - Centro - CEP 26255-160 -Fone (21) 2668-9226 
dfrogeriolisboa@bol com br 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA, CPF N O  

071.615.697-02, BRASILEIRA, CASADA, NASCIDA EM 11/07/1977, RG 10551836-9 EXPEDIDA 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as buscas e eu, - Matr. 01/14177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:34:29 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA, CPF No 
036.201.147-81, BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 11/03/1970, RG 09936061-2 EXPEDIDO 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 
Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 

1 Matr, 01114177 - Escrivão) dei as busc 1114177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERI 

Emitida em 02/12/2010 16:36:24 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO, CPF NO 
472.629.157-20, BRASILEIRO, VIÚVO, NASCIDO EM 14/06/1938, RG 11505148-4 EXPEDIDO 
PELO IFP, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 
Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1/14177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ - 

Emitida em 02/12/2010 16:38:34 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originarias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LUIZ ROBERTO DA CONCEIÇÃO, CPF N O  

017.789.087-80, BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 23/08/1963, RG 07373612-6 EXPEDIDO 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvara 

- j  
Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1114177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ t 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:40: 18 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã - .  

Estrada do Correio Imperial, 's/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros elou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de PAULO LUIZ DE ANDRADE, CPF N O  628.981.917-87, 
BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 25/12/1959, RG 09796730-1 EXPEDIDO PELO IFP, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1114177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:41:56 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Foder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1  - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de EDSON BARCELOS OLIVEIRA, CPF N O  106.816.947-85, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 19/12/1984, RG 21102871-7 EXPEDIDA PELO 
DETRAN/RJ, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1114177 - Escrivão, a 
subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:43:51 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - P.c;ões penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA, CPF N O  

071.615.697-02, BRASILEIRA, CASADA, NASCIDA EM 11/07/1977, RG 10551836-9 EXPEDIDA 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as buscas e eu, ~ ~ R T S  - Matr. 01/14177 - Escrivão, a 

1 subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:34:29 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã '?% 

Estrada do Correio Imperial, S/n 9: sá 8 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de GILSON DOS ANJOS OLIVEIRA, CPF NO 
036.201.147-81, BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 11/03/1970, RG 09936061-2 EXPEDIDO 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1/14177 - Escrivão, a 

'1 subscrevo e assino. 

Alvaro ~ n t 6 i o  ~ e i 6  - Matr. d1/14177 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:36:24 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tcibunal ae Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de FRANCISCO XAVIER DA CONCEIÇÃO, CPF N O  

472.629.157-20, BRASILEIRO, VIÚVO, NASCIDO EM 14/06/1938, RG 11505148-4 EXPEDIDO 
PELO IFP, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 
Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, .A-+ - (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as buscas e e; ~ l v a r d ~ n t o n i o  Reis - Matr. 01/14177 - Escrivão, a 

3 subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERI 

Emitida em 02/12/2010 16:38:34 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I1 - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e trgs até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LUIZ ROBERTO DA CONCEIÇÃO, CPF NO 
017.789.087-80, BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 23/08/1963, RG 07373612-6 EXPEDIDO 
PELO IFP., pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as busc 1114177 - Escrivão, a 

$ 1  subscrevo e assino. 

Custas: R$ I 

N O  GRERI 

Emitida em 02/12/2010 16:40:18 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, S/n 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cart6rio 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I 1  - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mil e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de PAULO LUIZ DE ANDRADE, CPF N O  628.981.917-87, 
BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM 25/12/1959, RG 09796730-1 EXPEDIDO PELO IFP, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 

Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as Matr. 01/14177 - Escrivão, a 

9 subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

N O  GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:41:56 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Carapebus / Quissamã 
Distribuidor, Contador e Partidor de Carapebus/quissamã 

Estrada do Correio Imperial, Sjn 
Piteiras - Quissamã - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
I 1  - Feitos Criminais. desde treze de agosto de dois mil e três até dois de dezembro de dois mii e dez. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de EDSON BARCELOS OLIVEIRA, CPF NO 106.816.947-85, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 19/12/1984, RG 21102871-7 EXPEDIDA PELO 
DETRAN/RJ, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: Alvará 
Quissamã, 2 de dezembro de 2010. Eu, (Alvaro Antonio Reis - 
Matr. 01/14177 - Escrivão) dei as buscas e e l J " ' - - - Y h T t a r r l $ R é i S  - Matr, 01/14177 - Escrivão, a 

-1 subscrevo e assino. 

Custas: R$ / 
No GRERJ 

Emitida em 02/12/2010 16:43:51 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



; ML"ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODFUSÃO 

. D.WA.RTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RA.DIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no 7 .Ò 3 4  /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de -- 1 %  / 7 1 W .  

* Processono 5 3.003 . a 5 4 90 13 Localidade: -*ci - $ .i 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) illstnifdo 

EXIGÊNCIAS TÉC~VICAS: .. 

r 'I 
I C Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(-),Cprnpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&io abaixo descrita: 
C) 'C.um$ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE KABILITADA 

0bkervaÇões: 

Analista responsável: ,, 

SIAPE: 
.. . 

() Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas patci$mente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 



b 

DENOMINACÁO FANTASIA: FLS. 4 O - '&~;db W& 

DENOMINACAO: . . I. 

. . 
C W  J - FLS. .LT Li 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS.. '1 YY CQ. 16 1 
ATA DE F~AÇÁO/CONSTITUIÇÃ~ - FLS. J, Cj - 3 3 . 

ATA DE ALTERA~ÁOBDEFJNÇAO. . . DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . . , 

MEMBROS %S. 

Brasília, z?/ ?O Analista ~esponsável: . 



MINIST%RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8~ 6 9 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC '1 
11  

Brasilia, de &Zem&e 2Qd0 

Ao Senhor 
GILSON DOS SANTOS MOREIRA 
Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
Rua Visconde de Quissamã, no 1 19, 1 O andar, Centro 
28.735-000 - Quissamã- RJ 

Assunto: Solicitaçáo de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.054.480-05, na 
localidade de Quissamã - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONKJR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão 'comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos OS(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

" 1  Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 7 "  

( ? ( l i  I I (1 

)I  

CARLOS ALBERTO F I 
I 

Diretor do Departamento d I 

SLPM - DOS/SSCE-MC 

l i  
I 
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Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga 

- .  
53000 00351 1120 1 1 -13 

~.EPROTJILOGCOLOGIZCGRLWPIS 
21 i131 MO11 -1 S :OS 

Processo no 

Serviço: Radiodifusão Comunitária. 

1 Assunto: encaminha seis (06) certidões Cíveis, 
Criminais e JEF. 



CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cívei e Criminal) 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril 

presente data, que contra: 

No 706-1 

de 1.967 até a 

PAULO LUIZ ANDRADE 
Í 

CPF: 628.981.917-87 



CIVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N O  707-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 



PODER JUDICLARIIO 
JUBTIÇA FEDE DE PRIMEIRA I N B T ~ G I ~  

CIVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril 

presente data, que contra: - 

LUIZ ROBERTO DA CONCEICAO 

CPF:017.789.087-80 

de 1.967 até a 



PODER JUDIC~&O 
JUSTIÇA FEDERAL DE PKIMEIRA I N S T ~ C I A  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) 
CERTIFICO, revendo os r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  de 25 de a b r i l  

presente  da t a ,  que cont ra :  

EDSON BARCELOS DE OLIVEIRA 

CPF: 106.816.947-85 

de 1 . 9 6 7  a t é  a 

J 
\ 

N A D A C O N S T A na ' ~ u s t i p  Federal  de  1' I n s t â n ~ i a ,  Se ão J u d i c i á r i a  do F I D i s t r i t o  Federa l .  
i .i 

Esta  c e r t i d ã o  é v a l i d a  por 30 ( t r i n t a  d i a s )  
I - J  

BRASÍLIA - DF, 16:20h, 13/01/2011. I / 

h 



PODER JUDICL~RIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIFM I N S T ~ C M  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CIVEIS, CRIMINAIS E JEF (~ível e criminal) NO 7 1 0 - 1  

CERTIFICO,  revendo os r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  de 2 5  de a b r i l  de 1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e sen t e  da ta ,  que c o n t r a :  

FRANCISCO XAVIER DA CONCEICAO 

CPF:472.629.157-20 

\ Risonete  Santana Fe i to sa  
S u p e r v i s o r a  da S e ç g o  de C e k t i d õ e s  

I I 

ndereço: S e t o r  de A u t a r q u i a s  S u l ,  Q u a d r a  0 2 ,  B l o c o  G,  L o t e  
A,  C E P : 7 0 0 4 0 - 0 0 0 ,  BRASÍLIA-DF. 

\ ' ( I 

FAX : 
- USUARIO: D F P 4 0 3 P S  , 

S I T E :  WWW.DF.TRF1.GOV.BR 

Pg:1 de 1 / 

7 

\ 
1 i ,  

i 



PODER JUDICIARIQ 
JUSTIÇA FEDERAC DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CIVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) NO 711-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

, 

PATRICIA DE SOUZA TEIXEIRA 



. . 
CNPJ-FLS. 39q 
ESTATUTO SOCIAL- FLs. GW . ssj 
ATA DE PUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 6 - 3 3 

ATA DE ALTERAÇÃQ~EFINLÇÃ,~. DA DENOMINAÇÃO - m. 



.' MINIS-O DAS COMUWICAÇÓES 
. SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no 6 í /O Q R A D C O M ~ D O ~ / ~ S ~ E - M ~  de g%/ -icad 1.0. 

~ ~ o c e s s ~ n O  5 3  gCao O S Y . Y 80 ,637 Localidade: - 2 .> 
- 

Entidade: ~ u ~ ' W C A ' ~ ~ - ~ ~ O  OU& $&c%k CX?~-,- v + i L 6 2 _ ; ~  13% v,-'wd 
I O 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) axquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruído 

I) Cumpridas integralmente - Processo Ilistsuído (1" Fase) . 
u , C r i m p r i d p  p,arcialmente, restando a apresenta@io da seguinte documenkgão abaixo descrita: 
L) ' ~um~r ida s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: I .  

( Cumpridas integralmente 
O Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doctimentaç%: 

Observações: 
3 

c- 



~ S T É R I O  DAS CORI[TNIECAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

i DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CORICTNICAÇÃO ELETRÔMCA 
RADIODWUSÃO COMITNITÁIUA 

INFORMAÇÃO N9 Q/2011- RADCOM/DEOCISCEIMC- SLPM 

REFERÈNCIA: Processo n" 53.000.054.480-05 de 3 1.10.2005 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação ONG Rádio Comunitária Mão 
I 

Amiga, na localidade de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro. 

CONCLUSAO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Quissarnã, Estado do Rio de Janeiro, formulado 

pela Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA/NO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada 

de 27/09/2010 foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes 

relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de execução 

de serviço de radiodifusão clandestina. * 

) , '  L $ ! l  

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentaçãó , ,  da . I p  referida 
i : I !  

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a i ! 
t 

t 3 il ,J M ;3'1 i' documentação instrutória do processo. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELAT 

14112010 -RADCOMIDOS/SCEIMC, este Departamento conclui que tbdj a 
\ 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 



Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, Q de de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Analista responsável/Siape 1323 593 

Brasília, QP de de 2011. 

Coordenador de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 6 de L~QWC'L~ de 201 1. d" 

DERM 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação n' 17/20 1 l/RADCOM/DEOC/SCEíMC- SLPM. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

1 

ília, 09 de -de 20 1 1. 
4 1 

I 

QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.054.480-05 -Localidade: Quissamã - RJ- Informação no 171201 1 - RADCOM/DOSISSCE/MC- SLP MI 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO , V c 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 0, .r;l 
'i2 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - S;E"<:,J 

PARECER NQ271/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.054480/2005 
INTERESSADO: Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Quissamã, no Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Quissamã, no Estado do Rio de 
Janeiro. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 2 1  de maio de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretario-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste arttgo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Ad vogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

V -  examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
* a Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos'bn?ratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e c&leb<~do$; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

I1 - DAS MEDIDAS ADOTADA§ POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica a 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de ra 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/A 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Continuação do PARECER No 271/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

e.' 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da c D entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, a t é 3  3 3 O  r, 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. ,, vtrs. 

-g, v < 
..J 

4. -0 Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o Q S? 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, %agi 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, nao há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"ArL f2. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10, Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

". 
-& 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou inter'es&ii'na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório n@ . \ 
141/2010/ RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 291/295). , . 

,I . / ,  / <  4 1 

12, Foram juntados aos autos, os atos constitutivos 'da entidfid I 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, b 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídicai 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612/98"*e 

I 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER NQ 271/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
, %h BdghO 

instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 3 331 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nG 2 zFG5 
141/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls.2911295) e do Relatório no a-, V <> 6 
17/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 3271328). 

q VP kJ * %&Jq*J 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

B 

1 17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 68, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Qdo  art, 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão d e  execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

> 2  20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior 
i \, 2 

Brasília, 0 A e  a#ril de 2011. 

Coordenadora Jurídi ducativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração 

Em, i2104 12010. 

Coordenador-Geral de Comunicação Elet@-dca, L 

1 

I 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ait. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.054480105, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação ONG Rádio Coinunitária Mão Amiga, 
com sede na Rua Visconde de Quissainã, no 119, Centro, Município de Quissamã, Estado do Rio 
de Janeiro, para executar serviço de radiodifusão coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem 

f 
i direito de exclusividade. 

1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 

i t 

1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas coinplementares. 
t ,  

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 04' 28"s e longitude em 41' 29' 37"W, 
utilizando a frequêiicia de 87,9 MHz. I 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 6 30 do ai?. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 1: 
Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

4 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 204, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 09/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNITÁRIA 
MÃO AMIGA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Quissamã/RJ, 
consoante com o disposto no $ 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.054480105, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

/ a ,  Brasília, 13 de junho de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

f Brasília, ?'i de junho de 201 1. 

i 
J 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 1 Y de junho de 201 1. 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 
I 

GABINETE DO MINISTRO I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE I 

Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Sala 722 1 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-5553 1 
I! 
i 

Oficio nQ O 9 /20 1 1 IGM-MC 
I 

Brasília,8 de julho de2011. 
I 

l i  

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
i: 

Senhor Subchefe, 
\ 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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